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CARTA~ DE LEI ALVARÀ~ DE(RETO~ E CARTA~ REGIA~ 

DECRETO- DE 5 DE .JANEIRO DE 1818 

:\frmrb. incot·;,orar :t')S pl'oprius drt Cl)r,>a o Semin~rlo de S •. To~Htnim 0 destina-o 

para aqnarLdatnento das trop:ts. 

Fazendo-se necoss 1rio determinar o local em que se deve 
estabelecer o ccmveniente aquartolnmento, nssim para um dos 
Batnlhões (h Divisão das Tropas que mandei vir ultimamente 
do Exercito de Portugal, como para o Corpo de Artitices En
genheiros que acompnnhou a mesma Divisão; e reconhecendo-se, 
pelos exame-3 e in fornnções, a que ordenei se procedesse, que o 
edificio do Seminario de S. J oaq nim reune as mais adeq nadas 
proporções para aqnelle 11m, ao mesmo t2mpo que sem incon
veniente se podem accommodar com aproveitamento e maior 
vantagem, t:tnto pul1lica como particnlnr, os actuaes Semina
ristas deste Collegio, ou seja no Seminario de S . .T osé, aquelles 
que pelo seu adiantamento nos estuuos e vocação, se julguem pro
prios para o estado ecclesiastico, ou seja, ücanclo addidos ao 
sobredito Corpo de Artífices Engenheiros, como aprendizes dos 
differentes officios mechanicos nelle estabelecidos, aquelles que 
não estiverem no 1nesmo caso e circumstancias dos primeiros; 
tendo eu além disto muito em consideração a opinião e parecer 
do Bispo C<tpellão-Mór, que me foi presente na sua informação 
sobre este objecto: Hei por Lem ordenar o seguinte : que o refe
rido edificio do Seminario de S. Joaquim e suas dependencias, pas
sando a ser incorporado nos proprws da Corôa, seja destinado 
para aquartelamento, tanto de um dos sobreditos Batalhões, 
como do Corpo de Artífices Engenheiros, e estabelecimento das 
suas respectivas officinas, fazendo-se-lhe para este cffeito, á 
custa da minha Real Fazenda, as reparações e acommodações 
que forem precisas, segundo o plano e orçamento que devera 



2 CART.\:-l DE LEI ALL\IL~S DECH,ETOS I~ CARTAS RI~GIAS 

dar. o Briga1leiro graclua(lo, Carlos Frederico ue Caula, o qual 
sera incumhiuo da sua inspec,;i'Lo o clirecçi'Lo das obras: que as 
rendas actuttes deste extincto Seminario passem e 1iquem incor
poradas ús tio Seminario üo S. José; não só pttra se continuar 
regularmente o orJewulo de ;.;oo~ooo ao <lctnrtl Reitor, o Abbade 
José elos Santos Salgueiro, que rtcarú considerado como aposen
tado, e o pagttmento do ordenallo de lOOSOOO ao actual professor 
da gramrnatictt e lingua, lntina, qne servirit como substituto no 
Seminal'io (le S. José, nas Ü"tltas o impedimentc s elo Professor que 
alli rege esta Cadeira ; IWt:-i taml1em para manutençi"io o trata
mento dos alnmnos do extincto Seminario de S. Joaquim, que, 
sendo escolhiclos pelo Bispo Capellão Mór por mais proprios e 
aptos para, a vida occlosiastica, determino passem o sejam 
aümittidos e tratados no Semi na rio de s. José, onde para o 
futuro :c;e admittirão e tr<1tarão do mesmo modo, pelo menos, 
lO rapazes orpllãos e pobres, que l1ossam com aproveitamento 
destinar-se para estit vida, o serem empregados utilmente com 
vantagem do serviço de Deus o meu ; que a, Igreja do extincto 
Seminario sej<t destinada para C;Jpella dos Batalhões e Corpos 
que compõem a Divisão da:-; Tropas vinda ultimamente de 
Portugal, :-;ervindo de cabeça, para uma confraria, que se for
mará elos sens respectivos OíficLles, semelhante a que existe jú 
na Capella d:~, Cruz dos Oillciacs dos Regimentos dest<t Guarnição; 
finalmente que os semin:~ristts que restarem dos que hão ele 
passar para o Seminnrio de S. José, sejam aclmittidos no sobre
dito Corpo ele Artífices Engenheiros, c 1iqnern addidos ao mesmo 
Corpo, como aprendizes dos diiTerentes oificios mechanicos nelle 
estallelecidos já pela sua org-anisaçito, sentando-se-lhes praça de 
adclidos, e sendo abonados cadn, nm com meio soldo e uma ração 
de pão e etapa igual á dos soldados deste Corpo, para entrarem 
nos ranchos como estes, a estas praças ntldidns se fornecerá 
desde logo o seu competente nnii'orme, e passnrão depois 
a praças elfectivas do Cot·po, vonccndo então o competente soldo 
por inteiro os que mais se distingnirem pelo seu bom procedimento 
e applicnçfto. E porquanto t' de minha real intenção que deste 
lJenetlcio o V<ll11<1gem so hajam do utilis•~r todos os mens fieis 
vass;tllos rpw tle.-;ejem (lolles aproveitar-se : sou servido que 
do mesmo nwlo se admittam nrste Corpo, como praças :1ddidas, 
para terem a mesmn. npplkat>•fío e destino, todos os rapazes de 
lJoa educação que quizorem nelle entrar, ou que seus pais, 
parentes on pessoas qne os g·overnarem, os apreseutarem ao 
respedivo Cornm<lndrmte para este rtm. Thomaz Antonio de 
Villanova Portugal, do meu Conselho, Ministro e Secretario de 
Estado dos Xegocios do Reino, encarregado interinamente da 
Repartição dos Negoc:ios Esirangeiros e da Guerra, nssim o tenha 
entendido e o faça executar, não obstante qunesquer lei~ e 
ord1•ns em contrario, expedindo para esse effeito os despachos 
neces:-5rtrios. Palacio do Rio de Janeiro em 5 ele Janeiro ele 181,. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

~~ 
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DECRETO- DE 9 DE .JA~EIRO DI<: 1818 

Augment7t o numero de JH'a<:as do Co'rpo Ja Guarda Rt•al da Policia desta 

C/\rte. 

Tendo mostrado a experiencia não ser ainda bastante o numero 
de praças, de que se compõe <tctualmente o Corpo da Guarda 
Real da Policia desta Côrte, mandado por isso mesmo aug
mentar por mais vezes, para poder satisfazer ás muitas e 
amiudadas incumbencias, a que pela sua creação se destina, 
de f~tzer manter, além <le outras importantes diligencias, o 
socego e tranquillidade publica, nesta Cidade, qne de dia em dia 
se torna mais opulenta e populosa e por consequencia mais ex
cessivo o serviço do mesmo Corpo; sou ora servido que as quatro 
companhias ue Infantaria e as duas de Cavallaria, que formam o 
dito Corpo, sejam augmentadas cada uma das primeiras com 
30 praças, inclusive um cabo e um anspeçad<t sendo o estado 
completo de cada uma de 100 praças; e cad<t uma LLIS outras 
de Cavallaria com 20 praças da mesma fórma, monhmdo a 
totalidade de cada uma destJ.s [l, 70 praças. O Conselho Supremo 
Militar o tenha, assim entendido e faça executar, expedindo os 
despnchos necess:uíos. Palacio elo Rio de Janeiro \) clé Janeiro 
de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestarle. 

DECRETO- DJij 22 DE .rANEIRo vg 1818 

Crêa f) maneJa organizar na Capitania de ::\Iatto Grosso uma LPgião composta 

das tres arma,; de Infantaria Cavalhria e ~\rtilharia, aholindo as companhias 

de DragiJes e Leaes Cnyabanos. 

Tendo em consideração c1uanto convem providenciar o::; meios 
de defesa. e segurança da Capitania de Matto Grosso, de modo que, 
satisfazendo-se a este t~o essencial objecto, se não gra.vem os 
Corpos Milicianos daquella Capitania, sem urgencia maior, com 
o serviço ordinario de guardas e destacamentos, como tem sido· 
necessario praticar-se até agora, não sendo suificiente pa.ra isso 
a força existente das Companhias de Dragões, Leaes Cuyabanos 
e Pedestres, a·que so limita a Tropa paga da referida Capitania: 
Hei por bem, approvando a proposta, e conformando-me eom o 
parecer do Tenente General graduado Francisco de Paula Mag-

! 6 2 
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gessi Tavares de Carvalho, que tenho nomeado Governador e 
Capitão General da mesma Capitania, crear e mandar alli orga
nizar uma Legião composta de tres armas, de Infantaria, Caval
laria e Artilharia, segundo o plano, figurinos, e taLella de ven
cimentos que com este baixam, assignados por Thomaz Antonio 
de Villanova Portugal, do meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias do Reino, encarregddo interinamente da 
Repartição dos Negocios Estrangeiro3 e da, Guerra, devendo 
entrar nesta Legião todas as pt'aças cbs Companhias de Dragões 
e Leaes Cuyabanos, que sou portanto servido abolir. O Conselho 
Supremo Militar o tenha assim entendido e expeça em conse
quencia os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 
22 de Janeiro de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

Plano de organização da nova Legião da Capitania de Matto 
Grosso 

A Legião da Capitania de Matto Grosso será composta de um 
Estado Maior, quatro Companhias de Caçadores, um Esquadrão 
de duas Companhias de Cavallaria, e um de Artilharia com seu 
Parque de quatro peças, calibre tres, cuja força total será o nu
mero ele 488 praças e o de l~-36 cavallos, na fórma seguinte: 

ESTADO MAIOR DA LEGIÃO 

Commandante que será o Governador da Capi-
tania ........•................•.............. 

Tenente-Coronel. ............................. . 
Major ........................................ . 
Ajudante ...•.................................. 
Quartel-Mestre ............................... . 
Cirurgião-Mór ................................. . 
Ajudante do dito .............................. . 
Porta Estandarte ...........•.................. 
Corneta-mór ...............................•... 

llom. Cav. 

2 
l 
l 

3 
2 
1 
1 

10 8 
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CORPO Tll~ CAÇADORES 

Fo!'ça de cacla Companhia 

Homens. 

Capitão............................................ 1 
Tenente............................................ 1 
Alferes........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
} 0 s~lrgentO , , , , , •,, .... ,. o o • •, ••• o • •,. •. • • • • • •. •.,. } 

2° Sargento.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 
For1·iel...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 
Cabos.............................................. 4 
Anspeçadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Corneta............................................ l 
Soldal~Os. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 

75 
Mais tres Companhias a 75. . • . • • • • . . . . . . . . . . • . . • . . . . 225 

300 
ESQUADRÃO DE CA VALLARIA 

Força de cada Companhia 

Hom. Cav. 

Capitão .....................•.................. 
Tenente ..................••................... 
Alferes ....................................... . 
Sargento .......•................•.•........... 
Forriel ....................................... . 
Cabos ........................................ . 
Anspeçadas ..........•......................•. 
Trombetas .................................... . 
Soldados ..................................... . 

Mais uma Companhia ......................... . 

Comparill,ia de Artilharia 

1 
1 
1 
1 
1 
4 
4 
1 

50 

64 
64 

128 

1 
1 
1 
1 
1 
4 
4 
1 

50 -
64 
64 

128 

Homens. 

Capitão............................................. 1 
}o Tenente......................................... 1 
2° Tenente.......................................... 1 
Sargento............................................. 1 
Forrie1............................................. 1 
Cabos ........ ;. . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . 4 
Tambor............................................. 1 
Soldados .........•............................. ,... 40 

50 

D 
( t ~ 
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RECAPITULAÇÃO 

IIom. Cav. 

Estado-Maior da Legião •.......•......•....... 
Força do3 Caçadores .......................... . 

lO 8 
~wo 

Esquadrão de Cavallaria .............••....•.• 128 128 
Artilharia .......•............•..........•... 50 

488 136 

Palacio do Rio de Janeiro 22 de Janeiro de 1818.- Thomaz 
A.ntonio de Villonova Portugal. 

TABELLA DE SOLDOS PARA A NOVA LRGL\.0 DA CAPITANIA DE 
:\IATTO GROSSO 

Tenente-Coronel. .......................•• 
Major .....•..•........•.•..•.........•... 
.AJudante ....•............................ 
Quartel-i\Iestre ..•..................•.•... 
Cirurgião-l\lór ..........••...........•.•.. 
Ajudante de Cirurgia .................... . 
Porta Estandarte ........•.•..•........... 
Corneta-Mor .....•.......•..•............ 

Por dia, Por mez 

k333)':J 
$333t,~ 

65$000 
55$000 
24$000 
20$000 
20$000 
6$000 

10$000 
10$000 

CA VALLARIA ARTILHARIA E CAÇADORES 

Capitão .....••...•........•..............• 
Tenente ....•........................•... 
Alferes ..•.•.•..............•............. 
lo Sargento •......•..•. • . · .. · · . · · • · • · · · · • 
2° Dito .........•..•.•.................... 
Forriel .............•.......•••.......... 
Cabo de esquadra •...••.....•..•.........• 
Anspeçada .....•.....•........•...•..•... 
Tro1nbet\l ........•......••....•.....••... 
Corneta .....•••....•.......••.....•.•.•.. 
Tambor ......................••....•....• 
Soldados ..•.......•................•...•• 

$400 
$360 
$333~~ 
$120 
$100 
$33:3'1:; 
$160 
$100 
$090 

32$000 
20$000 
18$000 
12$000 
10$800 
10$000 
3$600 
3$000 

10$000 
4$800 
3$000 
2$700 

OBSERVAçÃo.- Todos os Officiaes a quem pelo seus exercícios, 
se dever dar cavallos, terão aquelles que por lei lhe são permet
tidos recebendo de forragem para cada um 400 réis por dia, sendo 
obrigados não só a sustentai-os, como fazel-os arreiar, curar e 
ferrar. 

Todas as praças receberão nas épocas determinadas o compe
tente fardamento, e semestres na conformidade do regulamento 
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com as alteeaçõcs de uniformes~ que forem approYa.:los por Sm.lt 
Magestade. · 

Nesta regulação de soldos não lleverã_o ser comprehendidos 
aquelles indivíduos que o percebem m<uor sem que passei? a 
outros postos, que ex:ceda,m ao que actualmente !'ecebem; porem, 
logo que passem a novas patentes c o seu.venc1mento exceda ao 
actual, entãr) deverão ser regnlados n<t forma do plano. Püla
cio do lUo de Janeiro 22 de Janeiro de 18W.- Thoma:; A.ntonio 
de 'Víllanova Portugal. 

DECRETO -DE :l2 ])g .L\XEIRO DE 1818 

Crê~t n~ AcaJemia ltenl J\Iilitar Jest:t C•írte um Cfabinete de proJuctus <Te .\Iin"

r;llog-ia e Jfistorh Xatural. 

Tendo em contemplação os bons serviço> (1ue mo tem prestado 
F r . .José da Costa e Azevedo no logar de lente da cadeira de his
toria natural mt Academia Real Militar desta Côrte, de que tem a 
propriedade, e convindo ao meu real serviço que elle passe 
para a Cadeira de Mineralogia na mesma Academia; sou servido 
nomeai-o lente proprietario desta cadeira com o ordenado corres~ 
pondente ; havendo, outrosim por bem conceder-lhe a adminis
traçrio e inspecção do Gabinete dos prod.uctos de Mineralogia e 
Hlstoria Natural, que hei por lJem crear na mesma Academia, a 
qual servirá com a gratificação annual de 150$000 por este cargo, 
além do ordenado de sua cadeira. Thomaz Antonio de Villanova 
Portugal, do meu Consolho, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios do Reino, encarrega,do interinamente da Repartição dos 
Negocios Estrangeiros e da Guerra, o tenha assim entendido e o 
fa,ça executar com os despachos nece:ssarios. Palacio do Ri0 de 
Janeiro em 22 de Janeiro de 1818. 

Com a rubrica de Su<t Magestade. 

ALVARA- DE 26 DE JANEIRO DE 1818 

Eu El-Rei faço saber aos que este Alvará com força de Lei vi
rem, que attendendo a que a prohibiçã.o do commercio de escra
vos em todos os portos da Costa d' Afric'1 ao norte do Equador, 

l) / 
I 0 '-f 
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estabelecida pela ratificação do Tratado de 22 de Janeiro de 1815, 
e da Convençfio addicional de 28 de Julho de 1817, exige novas 
providencias que, prescrevendo as justas e proporcionadas penas 
que hão de ser impostas ao~ transgressores, sirvam de regra 
certa, de julgar e decidir nos casos occurrentes sobre este objecto, 
aos Juizes, e mais pessoas enctrregadas da sun, execução : 
Hei por bem ordenn,r o segninte : 

~ 1. o Todas as pessoas de qualquer qualidade o condição que 
sejam, que fizerem armar e preparar navios para o resgate e 
compra de escravos, em qunlquer dm portos <.b Costa d' Africa 
situados ao norte do Equador, incorrerão n<1 pena de perdimento 
dos escravos, os (luaes immediatamente ficarão libet·tos, para 
terem o destino abaixo declarado ; e lhes serão confiscados os 
navios empregados nesse trafico com todos os seus apparelhos e 
pertences, e juntamente a carga, qualquer que seja, que a seu 
bordo estiver por conta dos donos e fretadores dos mesmos na
vios, ou dos carregadores de escravos. E os OJficiaes dos na vi os, 
a saber, Capitão ou Mestre, Piloto e Sobrecarga, serão degra
dados por cinco annos para Moçarnbique, e cada um p<1gará uma 
multa equivalente á soldada e mais interesses que haveria de 
vencer na viagem. Não se poderão fazer seguros sobre taes na
vios, ou sua carregação, e fazeudo-se serão nullos ; e os se
guradores, que scientemente os fizerem, serão conclemnados 
no tresdobro do premio estipulado pam o caso de sinistro. 

§ 2. 0 Na mesm1. pena de perdimento dos escravos, para ficarem 
libertos e terem o destino al1aixo declarado, incorrerão toda.s as 
pessoas de qualquer qualidade e condição, que o~ conduzirem a 
qualquer dos portos elo Brt1,zil em navios com bandeira que não 
seja portugueza. 

§ 3. o Todos os sobreditos casos serão objecto de denuncia. E 
no caso de ter h a v ido confisco de na vi o e de sua carga, ametade 
de todo o preço que se realizar em arrematação publica, bem 
como ametade das outms penas pecuniarias, será para os de
nunciantes, e a outra ametade para a minha Real Fazenda, á 
qual pertencerá tud0 quando não houver denunciante. No caso 
porém de ter havido preza de navio feita por embarcação de 
guerra, a respeito clelle e sua carga se observará o que é .pres
cripto pelo artigo 7° do regulamento para as Commissões miXtas, 
addicionando em numero terceiro á sobredita Convenção de 28 de 
Julho de 1817. Porém só poderão ser demandados dentro de tres 
annos contados, no caso de preza ou confisco elo navio, do dia 
da entrada do navio no porto da descarga, e findo este espaço, 
ficarão prescri ptas e extinctas as accções. 

§ 4. 0 As denuncias, e todos os autos do processo até sentença 
final e sua execução, serão feitos perante os Juizes elos Contra
bandos e Descaminhos do logar ou districto onde os escravos 
forem conduzidos, ou perante qualquer outro Magistrado ou Juiz, 
que essa jurisdicção exercitar, aos quaes hei por bem commetter 
esta jurisdicção, bem como a necessaria para executarem as sen
tenças proferidas pelas Commissões Mixtas, nos casos do seu 
conhecimento, e para julgar e conhecer dos outros casos que 
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occorrerem, e suas dependencias, dando os competentes r'ec~trsos 
na fórma da ordenação. Qw1lquer das partes porém podera re~ 
querer á Commissão Mixta, para que julgue se é ou não caso 
de prohibição; e neste caso se lhe re~11ette~·ã.o os autos no es~ado 
em que estiverem, e o que por ella for dectd1do, se executara. 

§ 5. 0 Os escravos consignados ú minha Real Fazenda, pelo 
modo prescripto no sobredito 7° artigo elo regulament.o par<_~- as 
Commissõos MixtDs, e todos os mais li!Jertos pela m:memt _acuna 
decretn(h, pol' não sm· justo f[Ue tiquem aLandonados, serao en
tregues no Juizo da Ouviclori<t da Cumarca, e onde o não houver, 
naquelle que estiver encarregado da Conservatoria dos Indios, 
que hei por bem ampliar unindo-lhe esta jurisdicção, para ahi 
serem destinados a servir eomo libertos por tempo de 14 :mnos, 
ou em algum serviço publico de m<tr, fo:·talezas, agricultura e 
de o11icios, como mellwr convier, sendo para. ÍS"iO alistados nas 
respectivas E::>taç·ões; ou alugauos em praça a, particulare; de 
estabelecimento o probida le conhecida., assignando estes termo 
de os aliment<1r, vestir, doutrinar, e ensin<~r-lhe o offlcio on tra
balho, que se convencionar, e p ·lo tempo f[Ue fór estipulado, 
renovando-se os termos e CCJlHlições as vezes que fôr nocessario, 
até preencher o soiJredito tempo de 14 annos, este tempo porém 
poderá ::~er diminuído por <lons ou mais annos, àquelles libertos 
que por seu prestimo e bons costumes, se fizerem dignos de go
zar antes delle do pleno direito da sua liberuade. E no ca::;o de 
serem destinadoêl a serviço publico na maneira sobredita, quem 
tiver autoridade na respectiva Estação nomeará nma pessoa ca
paz para assignar o solJredito termo, e para, ticw responsavel 
pela educação e ensino dos mesmos libertos .. Terão um Curador, 
pessoa de conhecida probidade, que será proposto todos os trien
nios pelo Juiz, e approvado pela, Mesa do Desembargo do Paço 
desta Côrte, ou pelo Governador e Capitão General da respe
ctiva Província; e a seu officio pertencerá requerer tudo o que 
fôr a bem dos libertos, e fiscalisar os abusos, procurar que no 
tempo competente se lhe dê resalva do serviço, e promover 
geralmente em seu beneficio a observancia do que se acha pres
cripto pela lei a favor dos orphãos, no que lhes puder ser appli
cado, pwa o que será sempre ouvido em tudo o que acerca 
delles se ordenar pelo sobredito Juizo. 

§ 6. 0 Nos portos ao sul do Equador, em que é permittido o 
commercio de escravos, se observará o f[ue está ordenado pelo 
Alvará de 24 de Novembro de 1813 com as modificações e decla
rações seguintes, a saber : Ficará abolida a distinção entre 
toneladas que excederem o numero de 201, e que não excede
rem este eumero, e sem etfeito o f[Ue ácerca destas ultimas é 
ordenado no dito alvará, para ser regulada a carga de escravos 
a razão (le cinco por cada duas toneladas do ,porte de qu tlquer 
navio, medida pelo antigo padrão. Da prohibição das marcas fei
tas com ferro no corpo do::; escravos serão exceptuadas e per
mittidas as marcas impressas com carimbos de prata. Será licito 
aos donos ou fretadores dos navios empregar no serviço destes 
caldeiras de ferro ou de cobre indistinctamente, comtanto que 
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estas sejam todas as viagens estauhadas de novo, o que se fisca
lizará nas visitas que se hão de f<.tzer á bordo dos mesmos 
navios ; e quando á bordo destes não possam andar cirurgiões 
para curar os escrilvos, pelos não haver, ou por outra razão equi
valente, serão os donos ou ftetadores obrigados a trazer á bordo 
dos ditos navio.:~ pretos sangradores, intelligentes e experimen
tados no tratamento das molestias de que ordinariamente são 
infectado.;; os ditos escravos, e no conhecimento dos remedios, 
proprios e ndefluados de que elles usam em seus curativos, 
porque em todos estes objectos tem mostrado a experiencia ser 
necessario declarar as providencias dadas na,qnelle alvará, que 
se ol>serV;lrà (com as sobreditas explicações ) em tudo o mais 
que nelle é disposto. 

§ 7. 0 Attendendo a que a mudauça e alteração superveniente 
ao commercio dos escravos, pelas restricções ajustadas no sobre
dito Tratado e Convenção addicional, exige que em grande parte 
se alterem o modifiquem as disposições das antigas leis a este 
respeito feitas sem attenção áquella posterior mudança, pela 
qual muitas até ficaram sem ter applicação: Hei por bem ordenar 
que em todos os portos do Brazil sejn, licito importar escr<tvos 
trazidos dos portos em que fôr licito este commercio, e que os 
fretes fiquem á disposição e convenção cl~ts partos. 

Este se cumprirá como nelle se contém: Pelo que mando a 
Mesa do Desembargo do Paço e da Consciencia e Ordens; Presi
dente elo meu Real Erario; Conselho da minlm Real Fazenda; 
Regeuor da Casa da Supplicação elo Brazil; Governador da Rela
ção da Bahi't; Governadores e Capitães Gene1'aes e mais Go
vernadores do Brazil e dos meus Domínios Ultramarinos ; e a 
toJos os Ministros dB Justiça, e mai::; pessoas, a quem pertencer 
o conhecimento deste alvará, o cumpram e guardem, não obs
tante qualquer decisão em contril,rio, que hei p()r derogada, para 
este efreito sómen te : E valeri como carta passada pela Chan
cellaria, posto que por ella não ha ele passar, e que o seu effeito 
haja de durar mais de um anno, sem embargo da Lei em con
trario. Dado no Palacio do Rio ele Janeiro em 26 de Janeiro 
de 1818. 

REI com guarda. 

Thomaz Antonio de Villanova Portugal. 

Alvará com força de Lei, pelo qual Vossa Magestade ha por 
bem estabelecer penas, para os que fizerem commercio prohi
bido de escravos. e dar as convenientes providencias a respeito 
daquelles escravos, que em consequencia das sobreditas penas 
ficarem libertos ; tudo na fórma acima declarada. 

Para Vossa Magestade ver. 

Luiz Joaquim elos Santos Marrocos o fez. 
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DECRETO -DE 28 DE JAXEIRO DE 18Ul 

~o meia. o dia. (i de Feve1·eiro p::tl'::t n.ecln.mn.<;ito J,~ El-l{ei o ~euhor D. Joio. 

Havendo succedido na Corôa do Reino Unido de Portugal, Brazil 
e Algarves e seus senhorios por fallecimento da Augustissima 
Senhora Rainha D. Maria Primeira de boa memoria, minha Se
nhora e Mãi, que Deus chamou á sua, santa gloria no dia 20 de 
Março de 1816, pelas onze horas e um quarto da manhã, e sendo 
justo flue, conforme o uso antigo, costumes destes meus Reinos, 
se me fhça o juramento, preito e homenagem pelos grandes 
títulos, seculares e ecclosiasticos, vassallos e mais pessoas de no
breza: fui servido nomear o dia 6 do mez proximo futuro para 
esta solemnidade, que se ha ele celebrar na varanda que para este 
effeito se mandou levantar no terreiro do Paço, a cujo acto devem 
assistir todos os Tribunaes e fazer-me o mesmo juramento, preito 
e homenagem. O Chanceller da Casa da Supplicação qne serve de 
Regedor o tenha entendido e fnça, executar pela parte que lhe 
toca. Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Janeiro de H\18. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

DECRETO- DE 2!) DE JA~EIRO DE 1818 

Augnll'nt~t os ordenados dos e•npl·eg:1rlos da Coutarlori::t da .Junta da H,eal 

Fazenda da Capitania. rk N. Paulo. 

Por justos motivos que me foram presentes e se fizeram dignos 
da minha real consideração : Hei por bem que os Escripturarios, 
Amanuenses e Praticantes da Contadoria da Junta da minha 
Real Fazenda da Capitania de S. Panlo, em logar dos ordenados 
que até agora venciam, tenham os seguintes : o primeiro Es
criptumrio 400SOOO por anno, os segundos 300$000 cada um, os 
terceiro:;; 200$000, os Amanuenses 150$000, e os Praticantes 
100$000, pagos pelos cofres da Junta da Real Fazenda da mesma 
Capitania na fórma elo estylo. Thomaz Antonio de Villanova 
Portugal, do meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos 
Nego;;ws elo Reino, encarregado da Presidencia do Real Erario, 
o tenha assim entendido e faça executar com os despachos ne
cessaríos, não obstante quaesquer ordens ou disposições em 
contrario. Palacio do Rio do Janeiro 29 de Janeiro de 1818. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso ~enhor. 

j (} v 
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DECH.ETO- DE 30 DE .JA:'iEIRO DE 1818 

Sob1•e a elei<;:io Llos me nhrJs <lus Con-;r•llt:)S üe .\.•l:niai,;tr;v;ão <los C•ll' pos 

il • Exel"cito. 

Tendo-me sido presente o emlmraço que occorre para se pro
ceder á nova eleição dos Olfici<tes que devem formar o Conselho 
de Adminbtraçi'io no 2° Rsgimonto ele Infantaria elo Linha, desta 
Guarnição na conformidade do AI vará de 12 1le Março de HHO, 
em razão do extraordinario succes;.;o ele so achar empt·egadJ, em 
Commissão fót'<t do Regimento uma grande parte dos seus 
Officiaes; e convindo providenciar este caso não só quanto a 
este Regimento, mas a respeito de todos os mais, que estiverem 
em igtmes circumstancias; sou serviclo determinar, que, em 
quanto não houverem por aquelle motivo extraordinario os 
Officiaes precisos em ccvltL um dos Corpos para se proceder a so
bredittt eleição, na forma que dispõe o cihtdo Alvará, continue <t 
Administração pelos mesmos Membros que se acharem servindo, 
até qne se recolha o numero ele Olfici<tes indi _,pens,weis p~tra a 
nova eleição, a que se procederá logo que as ,im se verifique, 
fazendo-se no Livro das deliberações do Conselho os termos 
competentes, tanto da coatinuação da Administração antiga 
como da nova eleição em cumprimento deste Decreto. O Conselho 
Supremo Militar assim o tenha entendido, e o faça executar 
com os despacho.;; necessa.rios. Palacio do Rio de Janeiro em 
30 de Janeiro de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

DECRETO- DE 31 DE .JANEIRO DE 1818 

M:anda crear uma aula da A.lveitarb no 1° Regimento de C:wallarht do 

Exercito. 

Achando-se vago o logar de Al veitar do 1 o Regimento de C~
vallari~. do Exercito : Sou servido nomear para o ex.3rcer a Joao 
Baptista Moncouet, artista veterinario, vencendo de soldo 20$000 
por mez, com obrigação de crear uma aul<t desta arte, no logar 
que mandúrei destinar, gozando ela gt:a~du::tção, que co~petir ao 
referido logar. O Conselho Supremo Mrhtar o tenha assrm enten
dido, e lhe faça expedir os despachos necessarios. Palacio do Rio 
de Janeiro em 31 de Janeiro de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magastade. 
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ALVARA- DE 31 l>E JA~EIRO DE 1818 

C oncerl e aos negociantes mrttriculaclos (Iest'l. praça o privilegio de aposenta

(loria passiva nas lojas e casas em (j1P lwbita1n p, c 1nserva1ti ~p,n negocio. 

Eu El-Rei faço s~tlJer aos que o presente A1 vara com força 
de Lei virem, que tendCl consideração ao favor, que me1·eci:nn os 
mercadores estaLelecidos nesta Córte, para nflo serem (lespejados 
das ca..:as e loj~1s <1e st a habitação e commercio por causa dos 
graves damnos, que re~eberiam com as repentinas mudanças, e 
tambem a ser oneroso que se m:ucasse o arruamento determinado 
pelos estatutos da Mesa elo Bem Commum : fui servido, confor
mando-me com o ptrecer da Real Jnnta do Commercio, Agricul
tura, Fabricas e Navegação deste Reino do Brazil, o Domínios 
Ultramarinos em consulta, f!Ue sobre esta matcria subiu á mü1ha 
real presençfl, de ordenar pela minha immediatn e real resolução 
de 18 de Julho de 1809, que os mercadores, sendo rn 1 triculados 
pela mesma Real .Tnnta, tivessem provisoriamente nesta Córte 
e gozassem o privilegio de aposentadoria passiv:t nas casfls e lojas 
em que habitassem e conservassem o sou net5·ocio, 1icando porém 
salvos os direitos dos proprietarios dellas, o fjtml privilegio no
vamente confirmei pela outra minha immediata e real resolução 
de 16 do corrente mez de Janeiro deste atmo, tomncb igualmente 
em consulta do dito Trilmm:d, e l1ei por l:em que assim se obser
ve e guarde. 

Pelo flue mando á Mesa do Desom l1argo do Paço o da Consien
eia e Ordens; Presidente do meu Real Erario; Regedor dn Casa da 
Supplicação; Conselho da minl1n Real Fazenda; Hea l Junta do 
Commercio, Agricultura, Faln·ieas e Navegação; e a todos os 
mais Tribunnes, Ministros da Justiç 1, c pessoas, a quem o conhe
cimento e execução deste alvnrá pertencer, o cumpr:~m o guar
dem, e façam inteir<tmente cumprir o guardnr, como nelle se 
contém, não obstante quaesquer Leis em contrario, que todas hei 
por derogad:tS para este etieito sómente, como se tle cada uma 
fizesse especial menção. E este valera como carta, passada pela 
Chancellaria ainda que por ella não passe, e o seu elleito haja 
de durar mais de um anno, sem embargo da Ordennção om contra
rio. Dado no Rio de Janeiro aos 31 de Janeiro de 1818. 

REI com guarda. 

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Mngestade e servido 
conceder provisoriamente nos mert·ndores, sendo mntriculados 
pela Re.d Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navega
ção deste l{eino do I3razil, e Dominios Ultramarinos, o privilegio 
de aposenL1doria passiva nas lojas e casas em que habitam e con
iervam o sen negocio, salvos porém os direitos dos proprietarios 
dellas : tudo na fórma acima exposta. 

Para Vossa Magestade ver. 
Braz Martins da Costa Passos o fez. Manoel Moreira de Fi

gueredo o fez escrever. 
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DECl{.ETO- DE G DE FEVEREIRO DE 1818. 

Concede ::tos otllciaes •la ~l'Cretnria do Con:-;clho ~upremo :\Iilit:u a gT,1rluaçiio 

ltoJwrificn do IJOsto de Tcnento Coroao!. 

Querendo por esta occasião fazer morcê aos Officiaes da Secreta
ria do Conselho Supremo Militar desta Côrte; Hei por bem conce
der-lhes a graduaç,ã.o honorífica do posto ele Tenente Coronel, para 
que possam uzar do drstinctivo desse posto com o uni forme, que 
por Decreto de :3 ele Março do anno proximo passado, fni servido 
determinar para os Secretarios dos Governos das diversas 
Capitanias deste Reino: O Conselho Supremo Militar o tenha assim 
entendido e faça executar, expedindo os de;;pachos necessarios. 
Pa1acio do Rio de Janeiro 6 de Fevereiro de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

DI!CRETO- DE G DE FEVEREIRO DE 1818 

Sobre os i'l'i\·ilogios eonct>cliuos aos habitantes da Cicb.de do Hio de .Janeiro 

c aos quo serYit·cm cargos da governança cb mesma cidade. 

Querendo dar ao povo da Cidade do Rio de Janeiro umil de
monstração da minha, re,\1 benevolencia pela occasião dr~ minha 
coroação nesta Cidade: Hei por lJem que todos os seus habitantes 
fiquem gozando d'ora em diante do privilegio de aposentadoria 
passiva ; e aquelles que tiverem servido ou servirem n:-t Camara 
e mais cargos da Governança da mesma Cidade, ficarão go
zando dos privilegias concedidos pela Ordenação do Reino, li v. 2° 
til. 58 para os Fidalgos e seus Caseiros e Lavradores. A Mesa 
do Desembargo do Paço o tenha assim entendido e execute pela 
parte que lhe toca. Palacio do Rio ele Janeiro em G de Fevereiro 
de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 
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DECRETO- DE ü nE FEVERgmo DH 1818 

-:\I:.1n<la <jiW cessem e "'' f,•,•hnnt t<Hlas as tlev:c,;sas a <[1W se PSt:1va pt•o,•ed<'lldo 

IJI'h rehelliilo tle l'er:tamhnco ~~ ~~onct·ik pt•r•l<lo aos iJU<' ;\iwb n<l·• Stl aelwm 

prt' ~o~ nito sendo t1ns <'alJr'\~~ da r~:esn1:t reh('lli:_lu. 

Tendo-so celebr;Hlo o ;1cto da minh:t Acclnm<1çJ:o e ex<Lltação ao 
Throno rle:;tes Reiuos~ e <:onlweendo pelas viY~1S demok;;trações 
tlo men povo, da no!Jrez:t, e dos representnntes das Cnrnaras e 
Corpontçües que a ell(1 eonc\lrrl~l':lm a pro.;tar o juramento de 
preito e homenngem. o amor o l(>,:\llhrle quo toem i minha real 
pessoa, á monare!Ji~: o ao nome jJortugnez : querendo demons
trm·-lhos quanto me foram agral aYoi~; estes lieis sentimentos: 
Hei pm' bem qn<:J a:::; devassas <l fJne se estava peocctltmclo em 
Pt!~·nmnl.mco, ou em outras l)Uaesquor terras, pelos cf'imes que 
algnm; malvados ti'<1zenc!o \lo longo o V(~nono do opiniões lles
truidOL'LS, o quorendo inficcion:-tr a i\ação Portugueza, qne acabo 
de ver qno se acl1a illesa, commettrT,tm contra o E5tado, cons
pil'.mdo-so e rebellando-se contra elle; cessem no seu prose
gnimento, <' S8 hajam por fec!mclns o eoncluicl<lS, par:t se 11r·ocecler 
sem ontr:L demor;_t a julgar os cnlprtdc·s pelo que ptw ellasjá 
constDr, e segundo as sua:-: culpns merecerem, pois qne nüo per
mitte :t justiça qno cri mos tão horrorosos tiqnem impunidos. 
Não so 11rocederá consequentemente a premler ou sequestrar a 
l11ilb uellhnm réo, ainda qne polas mesmas deV<lSSHS já se lhe 
tenh<lll1 íc1rmalisatlo cnl pas, exco.tJto t(~nclo sido dos c.t beças da 
reboll ião. Os quo tiverem sido presos ou sequestrados d1~pois da 
data deste ilin, serão soltos, e relaxados os sequostros ; pois que 
é minha tenção que a jnstiça. súmente prosiga contra aquelles 
que ji se nch<lm presos, o todos os mais fiquem perdo:1dos, ainda 
qne tenharn commettirlo culpa, provadn., á excepçã,o somente dos 
~uiJreditos já exceptmul(1s. A. l\1usn do Desemll8rgo do Paço assim 
o tenln entendido, e executo pda })<lrto qne lhe toe:1, e aos 
.Jui7,es da 1\ lçnda e mais nutoridn.des a qnem compete, mando 
cxpwli1· ns orden:-; nccessnrias. p,, lncio do Rio do Jnneiro em 6 
de Fovorc'iro le lRl8. 

Com a rubrica de El~Rei Nosso Senhor 

Na mesma clnta expediram-se Cnrtas régi~1.s aos Capitil.es Gene
r;ws e Governadores tlas Capitanias, para a execução das dispo
sições contidas neste decreto. 

d'\:1'\:.f\:P <:fV\;A.P 
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ALVARA -DE 6 DE FEVEREIIW DE 1818 

C oncN1e o tt·.~tnmento de ,"-'enhol'i:< 1Í Camara rh Cirlade t},J lUo rlc .Tan,~iro. 

Eu El-Rei faço s1ber a0s que este Alvará virem, que, que
rendo distinguir com assignalada mereê a Camara desta Cidade 
do Rio de Janeiro, que, além de ser a da Capibl do Reino do 
Brazil, teve a honra de assistir it minha gloriosa coroação, e 
jurar pelos babit~1ntes da mesma Cid<lde, que me deram as mais 
fieis e decisivas provas da sua lealdade e amor á minh::1 real 
pessoa : Hei por bem e me praz t'azer-lhe mercê do traü1mento 
de Senhoria. E este se cumprira como nelle se contém, sem em
bargo de quaesquer leis, regimentos, ou ordens em contrario, 
e valerá como carta passada pela Chancellaria, posto que por 
ella não ha de passar, e o seu etreito haja de durar mais de um 
e muitos annos, não olJstante as Ordenações em contr;1rio. Dado 
no Palacio do Rio de Janeiro em G de Fevereiro de 1818. 

REI com guarda. 

Thomaz Antonio ele Villanova Portugq,l. 

Alvará pelo qual Vossa Magestade ha por bem fazer mercê ao 
Sena1lo da Camara do Rio de Janeiro elo tratamento de Senhoria; 
na fórma acima cleclarad,l. 

Para Voss t Mc:gestade ver. 

Luiz Joaquim dos Santos Marrocos o fez. 

CARTA REGIA- DE G DE FEVEREIRO DE 1818 

.\.ug.uenta os vencimentos dos Ministros e Mnsicos da Capella Heal. 

Reverendo Bispo do Rio de Janeiro, do meu Conselho, e meu 
Capellão-Mór. Eu El-R.ei vos envio muito saudar como aquelle 
que amo. Querendo que neste faustissimo dia da minha Real Co
ro3ção, os Ministros e Musicos da minha real Capella de Nossa 
Senhora do Monte do Carmo desta Côrte, participem tamlJem dos 
e ffeitos da minha real munificencia; tenho aeterminado que se 
lhes aua-mentem annualn'~ente os seus vencimentos, a saber: aos 
Monseiliwres e Conegos mais 100$000, a0s Benefiá1dos, Capellães 
mais 50$000, e aos Musicos mais 25$000. O que me pareceu par
ticipar-vos para que assim o tenhais entendido. Escrita no Pa
lacio do Rio de Janeiro em 6 de Fevereiro de 1818. 

Para o Reverendo Bispo do Rio de Janeiro. 

~~ 

REI. 
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DECRETO- DE 6 ng FEn:n.Emn J>E 1818 

l',r·d .. ~ arr,,; i'"''"··~ r111•) ,;e ac!tat'.·Jll pol' canc;:r:' 

,, -~-..;~r~ ]{f~lnn elo BJ';t7.il coru (~xr·p~:i'L') d()s ~~~;·~i'," 1 

Sendo muito lJl'Oprio do patertml amor com que tentw r(~gido 
e rejo o:s meus Ya:-;-;allos, que neste fttnstissimr. rli·' dn minha 
coroação e solemne exalblç[o ao throno dos. meus Reinos, eu 
faça experimentar os effeito.~ th minha rectl clemencia e piecln,de, 
r1uanto fór compüivel com <t eíJnidade e jnstil,\.,, áquelles que 
transgrediram as leis e se acham incur.sos em as suas p2nas : 
hei por bem Ca.zer mercê aos presos qu;3 se adu~rcm por c<:tasas 
crimes, nilo só nas cadeias publicas do Distri::to 1h Casa da, Sup
plicaçãt), e dos das Relações da BahLt e l\{:n·<tnhão, mas ttmlJem 
nas cadeias de toch1s 8.S Comarcas deste Reino 1lo Erazil, do lhes 
perdoar liYremento por esta vez, (não tendo elles mai~· partos 
rgw a Justiça) todos o qu:wsquer crimes pelos quaes estivc:rem 
presos, ú excepção do.s seguintes, que, pela gravidade ílellos, e 
pelo quo con\·em ao serviço de Deus e ltem th RepulJlic:1., se 
não devem isentar üas penas da lei, a saber: :;la~phcmar de 
Deus e de seus Santos, incontid8ncia, moeda fals<t,útlsil1ad:), teste
mnnlw falso, matar, posto que nilo ferisse, on fer-imento 
seguindo-.se <tlcijilo, ou a,mputaç[rJ de membros, ou sen(lo fúito 
no l'ostu cnm tençlo (le o f,tzer, e se com ef!'oito o f'dz; morte 
commettid;t atraiçoadn,mente, JH'Opinação de veneno, alntla que 
mol·tu SI) nu_o haja s8guido; por rogo adntomonte) arromoa
monto de crrtleias, forç~w mullwr, soltar os preso~;, sendo car
cereiro, por vonttttle o:t por p8ih; entrm· c~m ~\1ostnim de 
Freir:t::; com proposito e fim deshonesto, ferir otJ e;-Jrmncm.r 
a qualquer Juiz, posto que perlaneo on Yintenario seJ1, sorwe 
o seu oíficio; impedir com etreito as diligenc;n.s cht ,Tustiça,, 
uslnrlo para isso de forç:t. ; furto feito corn violeaci<1 1le q tml']ner 
qualidade que sej<l; o ultima,monte, o cJ•ime Jadt'i'to foe
mig-neiro sendo peLt terceÜ'<l vez preso: e 8 miDh;t ro:tl von
tade e íntençlo qne, exceptnando os crirnes qur~ üc:nu th::cla
rados, e qne fieJ.ril.o nos termos ortlin[trios ·h ustjr;D, tndos 
os m lis rlq num perdomlos, e as pAssoas que oUcs esti '/8i'::;m 
presas em todas as referida.s cadeias, sejam livremcmü :;oltas 
não tendo parte mais do que a .TnstiÇ'l, on haYmHlo-J ilef; dn do 
perdão as que as poderiam accnsar, po,:;to I)Ue não :.1s ncc:Isa.s
sem, ou constando que não as ha para as podei" accns~\r ; llúan
do comtudo neste caso sempre salvo o direito das mesmns partos 
para as poderem accnsar, querendo-o; porque a minh;~ inten
ç?í.o é perdo;~r sómente aos referidos presos á satisE'tção da 
Justiça~ i' não pr~judicar as dita.s partes no di1·eito 1p1e lhes 
pertencer ; e querendo ampliar mais este indulto : :·;ou ser
vido qne nos termos acima referidos, e com as meneionacl<1s 
excepções, elle se estenda aos réos qne andam fugitivos, au
sentes on homisiados, que dentro elo termo de seis mezes, es
tando neste Reino, on de nm anno, achamlo-se fóra delles, 

J';~ rt'J I 1818 2 
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contado da publicação na cabeça da Comarca em que S'J acha
rem, ou na mais visinh1, estanclo fóra do Reino, se apresen
tarem ás respectivas Justiç:ts, as qu~es <leverão dar C·)nta 
aos Magistt'ados, ou Trit,unaes onde penderem as su1s caus1s, 
para que se proceda á declaração deste indulto ; e para uns e 
outros criminosos se haverem por perdoad0s, serão as suag culpas 
vistas pelos Juizes a que tocar, e julga,do este perJão con
forme a ellas na fórm<t do costume. A Mesa do Desembar
go do Paço o tenha assim entendiuo e expeça as ordens ne
cessarias para este Real Dact'eto se publicar, chegando pela 
sua publicação a noticia de todo3, e para se executar como 
nelle se contém. Palacio do Rio de J a,neiro 6 de Fevereiro 
de 1818. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

DECRETO- DE 20 DE FEVERBIRO DE 1818 

Manda melhorar a estrnda que da serra da Estrella, se dirige aos rios Parahyba 

e Parahybuna. 

Constando na minha real presença os incommodos que soffrem 
os viajantes na pas)agem dos rios Parahyba e Parahybuna, 
sendo esta feita em barcas ou canoas, principalmente no tempo 
das cheias destes rios, e querendo f<tcilitar e promover as re
ciprocas communicaçõe~ dos meus vassallos, p:tra bem do com
mercio e agricultura,, que não podem prosp3rar no interior 
deste vasto Reino sem que se ponham em bom estado as es-
trad.J.s, e se construam pontes nos Rios que as separam, e se 
tornem navegaveis todos os que o poderem ser pela devicla 
applicação dos meios a esse fim emprogad03: sou servido or
denar, que o producto do imposto que até agora se tem co
brado para a obr<~, da Serra da Estrella, offerecido pelos que 
da Capitania de Minas Geraes tem de vir a esta Província do 
Rio de Janeiro, seja applicado para a despeza da construcção 
das pontes nos Rios Parahyba e Parahybuna, e para o me
lhoramento da estrada que pela Serr<1 da Estrella se dirige 
aos ditos rios, em toda a extensão do Districto desta Província 
do Rio de Janeiro, até se communicar á nova estrada que fór 
necessario fazer com a antiga, ainda que este encontro se 
etrectue no Districto da Capitania de Min l.S Geraes. E porque 
me foi constante que José Antonio Barbosa Teixeira, actual 
Administrador dos direitos das passagens dos ditos rios, e do 
imposto para o caminho da Serra, me tem servido com honra 
e zelo: I:Iei outrosim por bem encarregai-o da Administração 
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desta'3 tão importantes obra,s, dHldo regularmenLl conta, pala 
Mesa do Real Erario, do S3U rece1Jim:mto e despJzt,e pondo em 
pratict as instrucç53s que ao mesmo fir:n lhe foram dtdas na re
spectiva Cont •doria Geral. Tlwma.z Antonio d:3 Villanova Por
tug.tl, do meu Conselho, Ministro e S3cretario de E'3L1'io dos Ne
gocias do Reino, enc1rceg tuo da Presiclencia do Real Erario, o 
tenha assim entendido ') o f<tça execlltar com o.s desp:tchos neces
sarios. Palaciodo Rio de Janeiro em 20 de Fevereiro de 1818. 

Com <L rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

ALVARÁ -DE 28 DE FEVEREIRO DE 1818 

Crcla. U!n Con~elho de .Justiça n'l. Cidade do Maranhão para julga•nento dos 

Consdb0s de Gu ~rra feitos :us ré os milit~res nas Capit·mias do ~hranhão e 
Piauhy. 

Eu E l-Rei fctço saber ao.s que o presente Alvará com forç t 
de Lei virem, qua constando n 1 minha real presenç 1 em cons'.llta 
do Conselho SupremJ Militar, a que mandei prvc3der, sobre as 
representaçõe3 do Governo interino, e do actnal Governador c 
Capitão General dt Ctpibmi<t do Maranhão, os inconvenientes 
que resulttvam ao bem do meu real serviço, e ao;; r0os militares 
sentenciados e:n Conselhos ele Guerra,cla pratica até agorct obser
vad<1, de seren1 julgarlo3 em ultim:t insta11cia p3la Junt.t dt Jllstiça 
da Capitania do Pttrá, p~ra onde são remettidos em o:Jservancia 
das Cartas regias de 29 de Novembro de 1806, dirigidas aos Gover
nadores e Capitães Geneeaes de ambas as Capitani 1s referidas; 
pois que além d:1. dBmota que sotl'riam os réos ILlS pri.sões, em quan
to os processos eram rt=nnettído.s e se fazictm as sessões d<1 Junta de 
Justiça, o (]ue era pemicio.so não só aos mesmos réos, m·.ts tam
bem á public t utilidade de se execut'trem as pen1s com presteza. 
e brevidade, unindo-se as idé ts dos delictos e cnstigos, como é 
utilis3imo em pcmtos de justiça e legislação crimíntl, havh o 
outro inconveniente de não serem julgados militarme11te con
forme o privilegio do seu foro, não se compondo a1uella Junta de 
Vogal alg1Im militar que sobre estejustomotivv de ser da classe 
dos réos, tivesse c mhecimento dos delictos militares e das lei::; 
que os cJ,stig<tm ; sendo demais disto in•lecoroso que remetten
do-se da C1pitania do Para p:tra a do Maranhão os proceSSJS dos 
paizanos que devem ser sentenciados na Relação, se houvessem 
de envhr os dos militares pctra a Junta de Justiç.t da outra 
Capibnia: propon:lo-se na mencionada consulta a instituição e 
creação de um Conselho de Justiça na Cidade de S. Luiz do Mct
ranhão, semelhante aos que, com muito proveito da causa publica, 
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se erigiram e installaram nesta Cidade e na da Bahia, pelas Cartas 
regias de 29 de Novembro . ele 180f3, dirigidas ao Vice-Rei e ao 
Governador e Capitão General, com a qual providencia se remo-
viam todos os inconvenientes referidos, julg:mdo-se o:> réos por 
Vogaes milibres e Ministros de Justiça mais graduados, sem 
terem de vir pr~ra o Conselho Supremo desta Côrte, de que ja 
foram exceptuado':' pelo Alvará de l de Abril de 1808 em razão 
da distancia, e menos frequencia de communicações com esta 
Côrte. 

E tendo attenção a todo o referido, e ao mais qne me foi pre
sente na referida consulta, e em outra do mesmo Conselho Su
premo acerca dos Conselhos de Guerra formados na Capitania do 
Piauhy, que, pela igual distancia estão nos termos de merecerem 
igual coüsidern<;ão: sou servido a este respeito, conformando-me 
com o parecer do Conselho, determinar o seguinte: 

Haverá na Cidade de S. Luiz do Maranhão um Conselho de 
Justiça, que Hei por bem crear, composto do Governador e Cttpi
tão General, como Presidente, com voto decisivo nos casos de 
empate, de tres Officiaes da maior patente e antiguidade da 
Tropa de Linha, sendo substituídos nos casos de falta ou ünpedi
mentos por outros de igual ou immediata, e não os havendo de 
semelhante graduação, por 0111ciaes de Milícias da maior patente, 
e de tres Desembargadores da, Relação, sendo o Relator o Ouvi
dor Geral do Crime, ou quem seu logar servir, e Adjuntos os 
dous mais antigos da mesma, Relação, supprindo-se nos impedi~ 
mentos ou faltas pelos immediatos em antiguidade, e servindo 
de Presidente, no caso de falta ou impedimentos do Governador 
e Capitão General, o Vogal Militar mais antigo e graduado. 

Neste Conselho, que se ajuntarà uma vez cada semana na casa 
da Relação em dia desembaraçado das conferencias della, e que 
sera regulado pelo Governador e Capitão General, hão de ser jul
gados em ultima instancia. todos os Conselhos de Guerra feitos aos 
Militares da, Capitania. do Maranhão e Piauhy, em virtude das 
minhas leis e reaes ordens, e a todos os que em conformidade 
dellas pertencerem ao foro militar, e forem julgados em Conse
lho de Guerra. ; e as penas, que no sobredito Conselho de Justiça 
forem impostas aos réos, serão executadas, ainda que sejam capi
taes, salvo nos que tiverem a patente de Capitã.es, ou dahi para. 
cima, em quem se não execut<lrão sem minha real confirmação; 
para o que se remetterão pela Secretaria de Estados dos Nego~ 
cios Estrangeiros e da Guerra os processos respectivos. 

A este fim se remetterão ao Governador e Capitão General do 
Maranhão todos os ·conselhos de Guerra das referidas Capitanias, 
o qual os enviará ao Desembargador .Juiz Relator para os pro
pôr no Conselho de Justiça, onde se observarão a.s regras dos re
gulamentos, ordenanças militares, leis, alvarás e mais reaes 
disposições·a este respeito promulgadas: e julgados que sejam, 
os remetterú o Governador e Capitão General aos seus competen
tes destinos, para terem execução na fórma acima prescripta. 

Pelo que mando ao Conselho Supremo Militar e aos mais Tri
bunaes ; aos Governadores A Capitães Generaes das Capitanias do 
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Maranho e Para; Governador da CapiVmia do Piaully: e a todos 
os mais Governadores, Ministros de Justiça, e pessoas, a quem o 
cumprimento deste al varú pertencer, o cumpram e guardem, 
sem emlJargo das referidas C;trtas regias de 20 de Novembro de 
l80G que Hei por bem revogar, e de outras qu:lesquer leis, ou 
disposiçõe.:; em contrario, qne todas sou servido derogar para este 
effeito sómente, como se de cada uma fizesse especial menção. 
E velerá como ca,rta passada pela Chancellaria, posto que por 
ella não h::t de passar, e que o seu effeito haja, de durar mais de 
um anno, não obstante :1 Ordenação em contrario. Dado no Pa
lacio do Rio de Janeiro em 28 de Fevereiro de 1818. 

REI com guarda. 

Alvara coll} força de Lei, pelo qual Vossa, Magestade ha por 
bem crear um Conselho de Justiça na Cidade de S. Luiz do M.a
rDnhão, para nelle se julgarem em ultima, instancia os Conselhos 
de Guerra feitos aos réos militares, aos que devem ser julgados 
no foro militar, das Capit::tnías do Maranhão e Piauhy; na, fórma 
acima exposta. 

Para Vossa Magestade ver. 

Antonio José Pinto o fez. João Valentim de Faria, Souzv,. 
Loba to o fez escrever. 

DECRETO -DE 28 DE FEVEREIRO DE 1818 

Regula os vencunentos dos Capellães da Armada lteal quando embarcados,. 

Havendo constado na minha real presença., que na Contadoria 
da Marinha se suscitaram duvidas sobre a verdadeira intelli
gencia do Decreto de 16 de Dezembro do anno findo, pelo qual 
houve por bem regular os vencimentos dos Capellães dos navios 
da minha Armada Re::tl, quando estão embarcados : Hei por 
bem dec1::trar, que aquelles vencimentos devem ser os mesmos 
que teem os zos Tenentes da Armada Real embarcados. O Conde 
dos Arcos, do meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios da Marinha e Domínios Ultramarinos o tenha assim en
tendido e o faça executar com os despachos necess::trios. Palacio 
do Rio de Janeiro em 28 de Fevereiro de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade~ 



22 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS 

DECRETO - DE 2 DE MARÇO DE 18181 

Mnnda crear um conselho de administrnção :de fardamento na Divisão Militar 
da Guarda Real da Policia. 

Tendo mostrado a expniencia a -vantugem que resulta, assim 
á minha Real Fazenda, como a economia, arranjo e regular 
fornecimento das tropas, do :-ysten a que fui servido estabelecer 
pelo Ahara de 12 de Março de 1810, para os fardamentos dos 
Regimentos de Infantaria, Cavallaria e Artilharia de Linha 
desta CÕite, e convindo regular pelo mesmo methodo o provi
mento dos fardamentos da Divisão Militar da Guarda Real da 
Policia, I ara que no laborioso serviço deste Corpo não faltem 
ao soldado nas épocas determinadas os vencimentos que lhe são 
devidos ; Hei por bEm que as disposições do sobredito alvará se 
estendam e appliquem a referida Divisão da Guarda Real da 
Policia, com ~s alteraçõ( s porém e modificações abaixo especi
ficadas, que a natureza da ~ua actual organização fazem indis
pemaveis. O Conselho de Administração deste Corpo se comporá 
do seu Ccmmandante, de dous Capitães, dous Tenentes; servirá 
de Fiscal o C8pitão mais antigo, ou tendo a graduação de Major, 
e um dos o uh os Capitães de Thesoureiro; o Agente sera segundo 
a disposição do citado alva rã. um dos subalternos do Corpo, de
vendo porém fazer o serviço que fôr compatível com este exer
cício durante o anno : este Corpo receberá da data deste decreto 
em diante 30 réis diarios por cada praça, tanto de Infantaria, 
como de Cavallaria, suppondo a Divisão composta de 800 praças 
de pret, ainda que a sua força actual seja inferior a este numero, 
e este vencimento sera notado r.os prets e cobrado na Thesou
raria Geral das Tropns, do mesmo modo que se pratica com os 
Regimentos desta Guarnição. Não havera licença para fundo de 
fardamentos, e os que se deverem de atrnados até a data deste 
decreto, lhe serão satisfeitos o mais breve que fôr possível, na 
Estação por onde até agora lhe foram pagos taes vencimentos. 
Em tudo o mais se observará a respeito da Administração o 
que se acha determinado pelo citado Alvara de 12 de Março Je 
1810. Thomaz Antonio de Villanova Portugal, do meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Reino, encar
regado interinamente da Repartição dos Negocios Estrangeiros 
e da Guerra e da Pnside:mcia do meu Real Erario assim o tenha 
entendido e o faça executar com os despachos necessarios. Palacio 
do mo de Janeiro em 2 de Março de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 
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DECRETO - DE 9 DE MARÇO DE 1818 

Conce<le a congrua <le 400.)000 annuaes para as <lespezas do Seminario dê 

Jacuiacanga na Ilha Gran<le dn. província do Rio de Janeiro. 

Querendo auxiliar o util estabelecimento da Casa Pia, que no 
Districto de Jacuiacanga na Ilha Grande, administra Joaquim 
Francisco do Livramento : Hei por bem conceder-lhe para as 
despezas do Seminnrio da mesma Casa Pia uma congrua am1Ual 
de 400$000, pagos pela, folha ecclesiastica. desta Córte e Província 
do Rio de Janeiro. O Conselho da. Fazenda o tenha assim en
tendido e raça executar com os despachos necessarios. Palacio 
da H.eal Quinta de Santa Cruz em 9 de Março de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

ALVARÁ - DE 18 DE MARÇO DE 1818 

Crêa. a. nova comarca <lo Rio Grande <lo Norte, da Capitania do mesmo nome, 

desannexando-a <la comarca da Parahyba. 

Eu El-Rt:Ji faço saber aos que este Alvará virem, que to
mando em consideração os graves prejuízos que ao meu real ser
viço, ao interesse e segurança publica, e à boa administração da 
justiça, necessariamente resultam de se achar a Capitania do Rio 
Grande do Norte annexa à Comarca da Parahyba ; por não ser 
praticavel que um só Ministro, a quem é summamente custoso 
corrigir bem a Comarca da Parahyba pela sua grande extensão, 
tenha juntamente a seu cargo aquella Capitania, que tambem 
abrange um vasto e dilatado territorio, e possa fazer nella, nos 
competentes tempos e na fórma devida, as correições tão neces
sarias para se manter, pela influencia saudcwel da autoridade e 
abrigo das leis, a segura fruição dos direitos pessoaes e reaes dos 
povos: e querendo dar as providencias proprias para que possam 
os habitantes da mesma Capitania gozar dos vantajosos proveitos 
de uma vigilante policia e exacta administração da justiça, evi
tando-se as rlesordens e perigosas consequencias da impunidade 
dos crimes, tão frequentes em logares administrados por .Tuizes 
leigos, quando não são advertidos nas annuaes correições: Hei 
por bem determinar o seguinte : 

1.0 A Capitania do Rio Grande do Norte ficará desmembrada da 
Comarca da Parahyba, e formará uma Comarca separada, que 
sou servido crear com a denominação da Comarca do Rio Grande 
do Norte, tendo por Cabeça a Cidade do Natal, e os limites que se 
acham assignados para a mesma Capitania. 
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2.'' O Ou \-ídor riu e eu houver por bem nomear torú meslntl 
jurisdicçilo que o da Comarcrt da Parahyba, e ohservar:i o mesmo 
Regimento no seu Districto, guardando todas as mais leis, ordens 
e regimentos que são dados aos Ouvidores deste Reinü do 
Brazil. 

3.0 Vencerá o mesmo ordenado, propinas e emolumentos que 
vence o om-idor da Parahyba; e na sua Comarca lhe pertencerão 
os cargos e jurisdicções, que lhe costumam ser annexos na fôrma 
das mfnhas reaes ordens. 

4.0 Para satisí~t,zer plenamente as suas obrigações, sou ser
vido crear para esta Ouvidoria os Oílicíos de Escrivão e Meirinho; 
e as pessoas que forem nelles providas os servirão na fórma das 
leis e regimentos que a este tim se acham estabelecidos, e ven
cerão os salarios, caminhos e raza que percelJem os da Comarca 
da Parahyba. 

E este se cumprirá como nelle se contém: Pelo r1ue mando á 
Mesa do Desemhargo do Paço e da Conscienci~" e Ordens; Pre
sidente do meu Real Erarío ; Conselho da minha Real Fazenda; 
Regedo;.: da Casa da Supplicação ; Governadores e Capitães Ge
neraes ~ Governadores; Ministros e mais pessoas, a quem per
tencer o conhecimento deste alvará, o cumpram e guardem, não 
obstante qualquer decisão em contrario, que hei por derogada 
para este effeito somente : E valerá como carta passada pela 
Chancellaria, posto que por ella não ha de passDr, e que o seu 
effeito haja de durar mais de um anno, sem embargo da lei em 
contrario. Dado no Palacio da Real Fazenda de Santa Cruz em 
18 de Mnrço de 1818. 

REI com guarda. 

Thoma::. Antonio de Villarwr;a Port~cgal. 

Al varit pelo qual Vossa Magestade ha por bem crear a nova 
Comn.rca do Rio Grande do Norte, desannexando-a da Comarca da 
Parahyba; tudo na fórma acima declarada. 

Para Vossa Magestade ver. 

João Carneiro de Campos o fez. 

DECRETO -DE 18 DE MARÇO DE 1818 

Approva a creaç:ão àe um hospital no sitio do Cubatão em Santa Catharilta. 

Tendo-se pela experiencia reconhecido as preciosas virtudes 
das aguas do Cubatão, com que a providencia enriqueceu este 
Reino, ministrando-lhe efficaz remedio para muitas molestias re-
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beldes aos esf'orços da medicina o cirurgia, e collocando-as na 
curta distam·ia de seis leg·n,IS da Vill<l do Desterro da Ilha de 
Sanb Catharina, com ficlCÍí acc:esso para os entermo . ..; ainda os 
mais del!ilit<ldos, ou mesmo paralyticos, podendo rnni commocla
mente ser transportados pelo l~io Culmtão, quo desde a sua foz 
é navegavel até a proximidade de tres quartos de legu:t do sitio 
daquellas aguas, que pnra ser mais frequentado somente lhe 
faltam accommodações apropriadas ao u::;o deste remedio: e que· 
rendo proporcionar a todos os meus vass•tllos os meios e nuxilios 
precisos para se poderem utilísar do !Jeneticio e saudaveis etreitos 
das mencionad<1S aguns, priôcipalmente áquelles que, pela sua 
indigencia tem um privilegiado direito it minha real protecção: 
estando aliás bem certo de que as pessoas dit clnsse abastada não 
deixarão de contribuir de muito bom grado para, um objecto de 
geral utilidade, e em que tanto interess<:t a lmrmmidade: Hei por 
IJem approvar o projecto offerecitlo pelo Governador da sobredita 
Ilha, fle Santa, Catharina, da erec•;ão de um hospital no logar 
daquellas aguas com as convenientes accommoda~.,~ões, abrindo-se 
em todo este Reino uma, subscripção de donativos, para cuja va
lidade sou servido conceder a precisa lícençct : e para fundo e 
patrimonio do mesmo hospital, que ficará debaixo da minha im
mediata, protecção, e se regulará pelos estatutos do das Caldas 
da Rainha no que fôr applicavel, Hei por bem fazer-lhe mercô 
de uma legua em quadro de terreno no mesmo sitio em que elle 
se ha de fundar, e de cem braças de cada lado da estrada ao 
longo da ultima meia legua da mesma estrada, para aforar em 
pequenas porções, e por pequenos fór'os, com os laudemios da lei 
a quem as quizer cultivar ou nellas habitar, sem embargo de se 
acharem já dadas por sesmaria a Manoel de Mirc:nda Bittencourt 
a legua do terreno do referido sitio das aguas, e as porções do 
lado da estrada; porquanto hei por cassada aquella concessão 
pelo commisso, em que tem incorrido aquelle dmmtario na falta 
de cultura e mais condições que deixou de preencher. A Mesa do 
Desembargo do Paço o tenha assim entendido e faça executar, 
não obstante quaesquer leis ou disposições em contrario. Palacio 
da Real Fazenda de Santa Cruz em 18 de Março de 1818. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

CARTA RÉGIA.- DE 30 Dl~ MARÇO DE 1818 

Crea na Cidade da Bahia uma cadeira rle musica, e notnea-lhe professor. 

Conue da Palma, Governador e Capitão General da Capitania 
da Bahia, Amigo. Eu El-Rei vos envio muito saudar, como 
aquelle que amo. Seu.do-me presente por parte do Conde dos 
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Arcos, v<;>sso antecessor no governo dessa Capitania o estado de 
decadencra, a que tem ahi chegado a arte de .:\1usica, tão culti
vada pelos povos civilisados em todas as idades, e tão necessaria 
para o decoro e esplendor com que se devem celebrar as funcções 
do Culto Divino: Hei por bem crear nessa cidade urna cadeira de 
musica com o ordenado annual de 400$000 pagos pelo rendimento 
do subsidio litterario. E attendendo á intelligencia e mais partes 
que concorrem na pessoa de José Joaquim de Souza Negrüo, hei 
outrosim por bem íazer-llle mercê de o nomear para professor da 
referiria cadeira. O que me pareoeu participar-vos, para, que 
assim o tenhais entendido e façais executar. Escripta no Palacio 
da Real Fazenda de Santa Cruz em 30 de Março de 1818. 

REl. 

Para o Conde de Palma. 

A L VARA- DE 30 DE MARÇO DB 1818 

Prohíbe as sociedades secretas debaixo de qualquer denominação que seja. 

Eu El-Rei faço saber aos que este Alvará com força de Lei 
virem, que tendo-se verificado polos acontecimentos que são 
bem notorios, o excesso de abuso a que tem chegado as Socieda
des secretas, que, com diversos nomes de ordens ou associações, 
se tem convertido em conventiculos e conspirações contra o Es
tado; não sendo bastantes os meios correccionaes com que se 
tem até agora procedido segundo as leis do Reino, que prohibem 
qualquer sociedade, congregação ou associação de pessoas com 
alguns e~tatutos, sem que ellas sejam primeiramente por mim 
autorizadas, e os seus estatutos approvauos: e exigindo por isso, a 
tranquillidade dos povos, e a segurança que lhes devo procurar e 
manter, que se evite a cccasião e a causa de se precipitarem 
muitos vnssallos, que antes podiam ser uteis a si e ao Estado, se 
forem separados delles, e castigados os perversos como as suas 
culpas merecem; e tend.o sobre esta materia ouvido o parecer de 
muitas pessoas doutas e zelosas do bem do Estado, e da felicidade 
dos seus concidadãos; e de outras do meu Conselho e constituídas 
em grandes empregos, tanto civis como militares, com as quaes 
me conformei: sou servido declarar por criminosas e prohibidas 
todas e quaesquer sociedades secretas de qualquer denominação 
que ellas sejam, ou com os nomes e fórmas já conhecidas, ou 
debaixo de qualquer nome ou fórma, que de novo se disponha ou 
imagine ; pois que todas e quaesquer deverão ser consideradas, 
de agora em diante, como feitas para conselho e confederação 
contra o Rei e contra o Estado. 
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Pelo que ordeno que todos aquelles que forem comprehendidos 
m ir assistir em lojas, clubs, comités, ou qualquer outro 

. iuntamento de Sociedade secreta, aquelles que para as ditas 
Jjas, ou clulls, ou njuntamentos convocarem a outros, e aquelles 
ue a:;;sistirem á entrada ou recepção de algum socio, on ella seja 
Jm juro mento ou sem elle, fiquem incursos nas penas da Orde
ação li v. 5° tit. 6 §§ 5° e 9°, as quaes penas lhes serão impos
~s pelo~ Juizes, e pelas fórmns e proceaso estalJelecido::; na~ leis 
tra punir os réos de Lesa Magestade. 
Nas mesmas penas incorrerão os que forem chefes ou membros 

:1s mesmas sociedades, qualquer que seja a denominação, que ti
'3rem, em se provando que fizeram qualquer acto, persuasão ou 
mvite de palavra ou por escripto, para estabelecer de novo, 
a para renovar, ou para fazer permanecer qualquer das ditas 
Jciedades, lojas, clubs, ou comités dentro dos meus Reinos e 
•us Domínios; ou para a correspondencia com outras fóra delles, 

· nda que sejam factos praticados individualmente, e não em 
~sociáção de lojas, clubs, ou comités. 
Nos outros casos serão as penas n'loderadas a arbítrio dos 

1izes na fórma adiante declarada. As casas em que se congre
,.1rem serão confiscadas, salvo provanuo os seus proprietarios 
,1e não souberão, nem podiam saber que a esse fim se destina~· 
1m. As medalhas, sellos, symbolos, estampas, livros, cathecis
:os ou instrucções, impressos ou manuscriptos, não poderão 
,ais publicar-se, nem fazer-se delles uso algum, despacharem
' nas Alfandegas, venderem-se, darem-se, emprestarem-se, ou 
, qualquer maneira passarem ue uma a outra pessoa, não sendo 

· tra immediata entrega ao Magistrado; debaixo da pena do 
,gredo para um presídio, de 4uatro até dez annos de tempo, 
D forme a gravidade da cu I pa e circumstancias della. 
Ordeno outrosim, que neste crime, como excepto, não se 

lmitta, privilegio, isenção ou conces~ão alguma, ou seja de 
·l'o, ou de pessoa, ainda que sejam dos privilegias incorporados 
.1 direito, ou os réos sejam nacionaes ou estrangeiros, habitan
s no meu Reino e Domínios, e que assim abusarem da hospitali-
de qae recebem; nem possa haver seguro, fiança, homenagem 
fieis carcereiros sem minha especial autoridade. E os Ouvi

:res, Corregedores, e Justiças Ordinarias, todos os annos devas
,.ão deste crime na devassa geral : e constando-lhes que se 
·~ loja, se convidam ou congregam taes sociedades, procederão 
~o á devassa especial, e á apprehensão e confisco, remettendo os 
e forem réos e a culpa á Relação do Districto, ou ao Tribunal 
mpetente: e a copia dos autos será tambem remetticla á mi
a real presença. 
E este se cumprirá tão inteiramente como nelle se contém, 
n embargo de quaesqaer leis ou ordens em contrario, que 

. ra este etfeito hei por derogadas, como se dellas se fizesse 
-Tlr~ssa menção. E mando á Mesa do Desembargo do Paço, 

·s1dente do meu Real Erario, Regedor das Justiças, Conselho 
, Fazenda, T~ibunaes, Governadores, Justiças e mais pessoas, 
• ·;uem oconheCJmento deste pertencer, o cumpram e guardem 
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como nelle se c0ntém, e façam muito inteiramente cumprir e 
guardar:, sem duvida ou embargo algum. E aos Doutore3 Ma
noel NlColau Esteves Negrão, Chanceller Mór do Reino de 
Portugal e Alg<1rves, o Pedro M<1chado de .Miranda ~'lalheiros, 
Chanceller-Mór do Reino do Br~lzil, mando que o fagam publicar 
e passar pela Clmcellarict, e enviem os exemplares debaixo do 
meu sello e seu sígnal a todas as Estações, aonde so costumam 
remetter semelhantes Alvarás ; registando-se na fúrma do 
estylo, e mandando-se o original par11 o meu Real Archivo da 
Torre do Tombo. Dado no Palacio da Real Fazenda de Santa 
Cruz em 30 de Março de 1818. 

REI com guarda. 

Thomaz Antonio de V illanova Portugal. 

Alvarit com força de Lei por que Vossa Magestade ha por 
bem declarar por criminosas e prohibidas as sociedades secretas: 
ficando incursos os que se congregarem em lojas, ou aquelles, 
que as promoverem, nas penas da Ordenação li v. 5°, tit. 
6° §§ 5° e go; prohibindo o uso das medalhas estampas e 
cathecismo das ditas sociedades, e mandando devassar deste 
crime : tudo na fórma acima declarada. 

Pam Vossa Magestade ver. 

Luiz Joaquim dos Santos Marrocos o fez. 

DECRETO - DE 3 DE ABRIL DE 1818 

Manda augmentar o1 ordenados dos empregados da Junta da Fazenda da 

Capitania de S. Pedro do Rio Grande do Sul. 

Por justos motivos que me foram presentes, e, se fizeram diS'nos 
da minha real consideração: hei por bem que o Contador.Escriptu
rario, e mais empregados da Contadoria da Junta da mmha Real 
Fazenda da Capitania de S. Pedro do Rio Grande do. Su~, e do 
Almoxarifado da Villa de Porto Alegre da mesma Cap1tama, em 
logar dos ordenados que até agora venciam, tenham o seguinte: 
o Contador 600$000 por anno; os Primeiros Escripturarios 400$000 
cada um; os Segundos 300$000: os Terceiros 200$000; os Ama
nuenses 150$000; os Praticantes 100$000; o Porteiro 250$000 .; o 
Continuo 150$000; o Almoxarife dos A;rmazens. ~eaes da dlta 
Villa de Porto Alegre 600$000 ; o respech v o Escr1 v ao 250$000 ; e 
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o Fiel 110:)000: pagos tmlos pela mesma Junb e na fórma de es
tylo. Thomaz Antonio de Yillanova Portugal, do meu Conselho, 
Ministro e Secretario do Estado dos Negocias do Reino, encarre
gado <la PresiclencÜL elo Real Eral'Í') assim o tenha, entendido e 
expeça as ordens necessarias. Palacio do Wo de Janeiro em 3 de 
Abril de 1818. 

Com a rubric<1 de El-Rei Nosso Senhor. 

CAl-~ TA Rl~GL\.- J>E 18 llB AHJUL DE 1818 

'\Iantla Cl'n:-tr na Capitanict dP '\Iatt0 (hoc;so mn Tre!L1, olllle se fabrique e 

cuncet'te o arm:tlllrmto "mais objedo:-; denso <lo Exe1·cito. 

Francisco de Paula l\Iaggessi Tavares de Carvalho, do meu 
Conselho, Governador e Capitão General, que tenho nomeado 
pllra a C:1pitania de Matto Grosso. Amigo. Eu El-Rei vos envio 
muito Siludar. Convindo ao meu real serviço que na sobredita 
Capitania, a que vos destinais, haja um Trem, proporcionado ás 
snas actuaes faculdades ; no qual, não só se concertem, mas 
sendo possível, se construam as differentes armas, e mais obras 
metallicas, cujo t1so tem principal logar no meu real Exercito: 
E tendo outr'ora, merecido a minba real approvação o plano que 
para melhorar um igual estabelecimento na Capitania de 
s. Paulo formou o Conde de Palma, sendo alli Governador e Ca
pitão General, de quo tem resultado grandes vantagens á 
minha Real Fazenda; Hei por bem, conformando-me com a repre
sentação que a este respeito me fizeste : qne logo que che
gares it sobredita Capitania de Matto Grosso, para que alli se 
consigam tão necessnrios e nteis tlns, procureis estabelecer um 
semelhante Trem debaixo dos mesmos princípios elo referido 
plano, por mim approvado (de que se vos tlará copia) no que 
fôr applicavel; e quanto adoptavel ser possa ús actuaes cir
cumstancias da referida Capitania, e as que mais occol'l'erem, pas
sareis a formar o que como mais proprioe convenientejulgardes 
dever servir de regra o governo ao dito novo Trem, enviamlo-o 
á minlm real presença para ser por mim sanccionado. Para 
mestre do dito Trem sou servido nomear a Francisco l\Ianoel 
Campolino que vencerá o ordenado am1nal de 540$000, por tempo 
de seis annos, que neste exercício deve alli permanecer ; e para 
contra mestre nomeareis a Placido Antonio de Bastos, que sendo 
espingardeiro do Regimento de Artilharia desta Corte, ordenei, 
que passasse a servir na nova Legião da nwsma Capitania com 
a graduação de 1 o Sarge~lto, e perceberá além do jornal diario, 
que segundo o seu merecimento e trabalho lhe fôr, como aos 
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mais officiae~ arhitra.do, o S)ldo de 2° S:trgento ; e 11 tolos, 
em seus devidos tempos, m mdar:3is satisf:tzer pel:1 E-;ttção, que 
compet.ente tDrJ os e~f~ridos venc;imentos ; ;tutoriz:tnd )-vos por 
e~ta minha Ca.rta. Regw, ptri1 que estt e m1i-; despn,_ts rela
tlv~s ao estabelecimento do Tre1n que vos ordeno, e hei por 
mu.t recomrn~ndado. ~que me J?arecau participtr-vo.s para, que 
asstm o tenluts entendtdo e faça1s executar. Escripta no P.1lacio 
do Rio de Janeiro aos 18 de Abril de 1818. 

REI. 

Para Fr<1ncisco de P<1ula Magge.ssi T;tVares de Carvalho. 

ALVARÁ -DE 25 DE ABRIL DE 1818 

Regula os direitos que deve:n p:tgar os diversos generos e mercadorias que 

entrare;n nos portos do Heino Unido. 

Eu El-Rei faço S::l.her aos que este Alvará com força de Lei 
virem: que tendo-me sido presente por muitas consultas e re
presentações a necessidade que havia de destinar fnndos para os 
precisos melhoramen to.s que exigia o estado do Reino, e reparar 
os estragos e satisfazer as despezas causadas pela guerra; a pre
cisão de augmentar as rendas do Estado, que, peta reducção do.s 
direitos das Alfandegas tinham diminuído, os quaes principal
mente no Brazil tlesceram de 48 a 24 e a 15 o;,,; e o quanto con
vinh[l, regular com igualdade esses mesmos direitos, p::tra que 
contrilmindo todos, viessem assim a ficar favorecidas as claSS3S 
mais industriosas, e poderem empregar-se nos tr<tbalhos uteis e 
receberem todas do EsLHlo a protecção, e o favor, que o meu 
paternal cuidado deseja distribuir-lhes; querendo pJrtanto occor
rer com as providencias mais neces.;;arias, e que mais exigem as 
referidas causas, conformando-me com o parecer das mesmas 
consultas, com o dos Governadores do Reino de Portugal e de 
outras pessoas do meu Conselho, a quem fui servido mandar 
ouvir sobre esta materia : hei por bem determinar o seguinte: 

I. Nas Alfandegas do Reino Unido de Portngal, Brazil e Al
gan·es, e nas mais tios meus Domínios, se cobrem os direitos com
petentes actualmente estabelecidos, ou que para o dimte se es
tabelecerem, de todos os generos o effeitos quo nellas entrarem 
ou sahirem, cessando inteiramente, por tempo de 20 mmos, quaes
quer liberdades ou isenções, sem oxcepção de pessoa, e ainda 
mesmo daquelles generos, encommendas ou etfeitos que vierem 
para. a minha real casa ou família, ou que sejam para o serviço 
publico do Exercito ou da Marinha, ficando nesta parte susp3nsas 
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quaesquer doações, privilegias ou foraes, como se de eada um 
delles fizesse expre.ssa menção. Exceptu? aquelles B'enero~ que 
se dão livres por le1 para, algum estabelecunento de mdustr1a ou 
cultura, c~ aquelles que se permittem aos Ministros das Córtes 
Estrangeiras, a respeito dos quaes se continuará a praticar o 
mesmo flUe até <~gora se tem feito, emquanto eu não tonmr com 
a devida reciprocirlade sobre esta materi:t ulterior determinação. 

li. Não sendo util que nos portos do Brazil se observe :t pro
hibição absoluta da entrada dos vinhos e aguardentes estran
geiras, estabelecida no Alvará de 20 de Setembro de 171 O; porém 
sendo justo flUe a faculdade da introducção não prejudique o com
mercio dos vinhos portuguezes, que devem ter a preferencia, não 
somente por serem nacionaes, mas tambem pela sua melhor qua
lidade: ordeno que os vinhos, aguardentes, licores e azeite de 
producção estrangeira paguem de entr<tda nas AlfandegJs do 
Brazil e Domínios Ultrc~,marinos, os direitos que vão estabelecidos 
na tabella que baixa com este Alvará, a qual será renovad<.t de 
cinco em cincD annos, segundo as circumsL1ncias o exigirem, não 
podenclo porém clescer a tarifa de S3rem direitos dobrados elo que 
actualmente se cobram. 

III. Declaro que os vinhos de feitoria ou de embarque, produ
zidos na demarcação do Alto Douro em Portugal, podem ser 
despachados e transportados para qualquer porto do Reino de 
Portugal, devendo porém pedir-se a licença do estylo p:1ra o 
despacho e para constar a quanticlade transportada. Os vinhos 
de Portugal, dos Algarves ou Ilhas, po'lem ser transportados, e 
deverão ser admittidos em todos os portos do Brazil e Domínios do 
Ultramar, pagando o,;; direitos estabelecidos, e agora notaclos na 
mesma tabell<t acima declarada, com a diminuição ou alterüção 
que. as circumstancias exigirem, quando se renovar a mesma 
tarifa. 

IV. E porque nas circumstancias actuaes é necessario tam
bem que se augmentem os direitos que pagam os escravos, or
deno que r1e cada um escravo novo, que vier aos portos do Brazíl, 
de tres :mnos pi~ra cima de idade, se cobrem 9$GOO além elos !li
rei tos que já pagam nas diversas Alfandegas. Desta impo:;ição 
serão appliccldos 600 réis para as despezas da policla, os quaes no 
:fim de cada mez se lhe entregarão pelos Thesoureiros das Al
fandegns, levando-se-lhes em conta os conhecimentos de 1·eci1Jo; 
e os 9$000 serão entregues com os mais rendimentos no Erario 
Regi o, ou nas Juntas respectivas ela Fazenda: Como porem é 
conveniente providenciar a novfl despeza que ha de causar a ma
nutenção ele novas rJovoações de colonos brancos, estalJeleço que 
metade desta imposição se fnça entrar no Banco do Brazil, consti
tuindo acções, para que do s9u rendimento se hajam de poder 
fazer permanentemente as mesmas despezas. 

V. Hei outrosim por bem determinar, que a carne secc1 de 
charque, que se extrahir de qu tlquer dos portos do Brazil para 
portos estrangeiros por exportação, reexportação ou balde1ção, 
pague de direitos por cada uma arrob:t 600 réis; e sen,lo expor
tada em navio de construcção portugueza e equip:tgem portu-

I ~~ b 



:32 CARTAS m:: LEI ALVARÁS DECRETOS E CAltTLS R~~HA::i 

gu3za, pague de direitos 200 réis. O ouro om barm ou em cbra, 
:1, prata, dhmil.ntes lapiditclos, pedras preciosas, e a moeda es
trangeir;t, paguem de direitos de sallida 2 "/o· 

VI. Todos os outros generos do Beazil a quo não está imposto 
determin,ulo subsidio ou direito por saltirla, deverão p:tgar de 
direito 2°/o, como um equivfl,lente dos direitos do Consulõtdo de 
sahicta, pois que tendo pi~rmittido a navegflção directa (no que 
BStes goneros ficarão isentos dos maiores direitos de Consulado 
que pagavam nas Alfandegas ele PortugaJ) devem, p:tra igual
dade do commercio p1gar algum direito nestas Alfandegas, para 
lhes ser diminuído naquellas: por isso ordeno, que os generos do 
Brazil, que il'or·a em diante ticam pagando de direitos de sabida 
2 °/n, não p:1guem nenhum direito de Consulado de sahilta nas 
~\.lfandegas de Portng.d ou do Algarve, quando se reexportarem. 
Os generos ele pro iucç'to ou manufactur<t estrangeir<t que se ex
portarem de Portugal, ou do Alg n•ve para o BI'azil, vindo em 
n:tvios de construcção portngueza, com capitão e eqnipagem por
tugueza, não paguem t;1,m1Jem direitos de Consulado (le sahida, e 
o direito chamado das Frag<.Ltas de Guerra, lhe seja, reduzido a 
2 oj,. 

Vll. Aqnelles generos porém que já pagam no Brazil rtlgum 
subsidio ou direito por sahicb, contimurão a pagai-o, sem que 
se entenda, que e3tes 2 °/o seja um direito addicional, pois .só no 
caso que o subsirlio est:tbele~ido seja, menor, é que deverão pa,gar 
a differença que houver para inteira,r o sohredito imposto. 

VIII. As merc,:trlorias de prodncção, pescaria, manufactura, ou 
industria de Portugal e Algarves, que não estão nas circumstan
cias de gozar da isenção concedida aos generos d<t.S fabricas na
cionaes, gozarão no Brazil de um abatimento de 5°/o nos direitos, 
como premio, qnanrlo vierem em navios de construcção portu
gueza, com equipitgr3m e c1pitão portuguez. As que são estam
padas, pintadas, tintas ou bordadas n:.ts f<tbricas nacionil.es, a 
favor das quaes tinha concedido pelo § 3G do Alvará de 4 de Fe
vereiro do 1811 a restituição dos meios direitos quêmdo voltassem 
ao sello, o qual f<wor· se não tem podido verificar, pelo embaraço 
de qualificar a identidade des:ns fazendas, terão, em Jogar deste 
f'avo1', que hei por bem tique snspenso, o de pngarem sómente no 
Consulado de sahi;la l 0/o para as Fragatas dt::l Guerra; havendo 
assim por declara,do o§ 40 rlo mesmo ~dvará. As fazendas da 
_\sia, que no Consulado da sahidrt em Portugal pagavam até agora 
8 °/t'' hei por bem que fiquem pagando de agora em diante sómente 
2 °/o de Consulndo do sahirb, e 1 °./o de Fragata de Guerra, 
sendo exportadas em navios de construcção e equipagem por
tugueza. 

IX. As mercadorias portuguezas em geral, a que estava im
P?Sta a tarif<l de pagarem 16 g/o de entrada, ticarão de agora em 
diante pagando 15 "/0 • Os generos de producção, manufactura, 
industria ou invençfi.o de outra, nação, deverão pagar os direitos 
que se acham estahelecir!os, vindo em navios da sua respectiva 
nação. Porem, S8 de algum porto preferirem aos seus proprios 
naYios o remetterem os seus generos em navios de construcção, 
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e equipagem portugueza, poclerão requerer nos direitos estabe
lecidos ele 24 "/o um abatimento de G "/o em premio, o qua,l 
se lhes concedor:1, nns Alfanclegas do Br<tzil. Outrosim, ordeno 
quo no::; dieeitos do sal, em quo estavam estabelecidos direitos 
diversos para os nnciomws e estrangeiros, üquem de agora em 
dinnte igualados, e se p 1guem tanto por uns, como por outros o 
direito de 800 réis por moio do sal nas Alfamlegas de Portugal e 
Ilhas adjacentes. 

Nos sobreditos direitos de entrada, se ficará ent·~ndendo, que 
4 "/o é direito do Consulado de entrada,, e tem a natureza, deste::; 
direitos. Determino porém que, por etreito desta dechtrüção se 
não lwja de alterar a escriptur;_1ção actual, mtls bastará que nas 
certidões mensaes e encerramento de livros se faça distincção do 
quanto fic<t pertencendo a um e a outro direito. 

X. Quan<L) se importarem v1ra n Alütndega. do Rio de Janeiro 
quaesquer generos já dosp~tclw.clos em outra Alfandega, aos quaes 
tenho pormitticlo o levarem-se om conta os direitos já pagos, 
não olJ:-;tnnt6 a rlisposição do Alvará de 18 (lo Março de 1565 a 
respeito da ,\lfn wlega. elo Lisbor~, determino que, a.l.Jonando-se
lho a qwuJti<t quejá tiverem pago, sempre devem pagar <1 dif:. 
ferenç t que pela p:t.uta desta Alfamlcga da Capital deveriam 
satisfazer. 

XI. Em toLLls as Alütndegas do Reino Vnido deverã.o pagar os 
navios rstrnngeiros quo entrarem do 1° de Novembro do cor
rente nnno em diante, os mesmos direitos do tonelada, pharoes, 
ancoragem do por·to, ou outro qualrJuer que nos respectivos por
tos, rlomlo saltirom, silo, ou forem olJrig<1Llos <1 pagar os navios 
portugneze-;, p1ra o qne serã.o romettidas as ta,rifas respectivas ás 
competentes Estações, as qua,es se a,ugmontarão ou diminuirão, 
conft,l·me nos portos o::strangeiros so climinnirem ou nugmon
tnrom ns contribuições dos navios portuguezos. E ordeno ú H.ea,l 
.Juntil elo Commercio qne faça aprompta,r os pharoes, que quero que 
de novo mais ::se esLllJoleçam, o lho 11cará competindo o cuidado 
e administração delles, o o rendimento da respectiva contribuição, 
que mando soja applicado a esta despeza. 

XII. Na reexportação ou ba,ldeação da,s faz8ndas do commer
cio dos escmvos, se observará o que determinei por Decreto de li 
do Novembro de 1817, não se lhe permittindo a sahida sem terem 
prirneira,mente pago os direitos de consumo. E ordeno que o 
mesmo se observo a respeito de quaesquer fazendas, quando se 
destinarem pa.ra portos onde não houver Alfandega,s. 

XIII. No despacho das mercadorias que se importarem pelos 
va_ssallos de quaesquer nações amigas ou allia,das, se pratique, 
quanto fàr app1icrl.vel, o que se pmtica, com as mercadorias im
portndas pela, nação 1Jrit<1I.mica, exigindo-se os cockets e attestados 
dos Consules, ou nas mais os despachos o facturas. Os cockots 
ou llespachos serão logo traduzidos pelo OfficLtl onc,trregado des- · 
sas traducções e entregues na, Mes:t. da Alfa,nclega,, para ahi se 
fazer a conferencia, precisa p<1I'i1 o despa~ho, ficando prohibidas 
certidões avulsrrs, signaes ou interpreta,ções vocaes. Igua,lmento 
prolubo as avaliações ela carga, de qualquer emba,rca,ção, pois se 

Parte I 1S1S 3 
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devem fazer os despachos pelos conhecimentos c mais pilpeis, 
que deve trazer o nnvio ou lJarco que conduz as mercadorias. 

XIV. Nas Alf;mdogas, ontlo não houver Cn,patazias com com
panhias ele homens destinar los aos di versos serviços da JcscarQ·a, 
arrumação, guarda elos rlifferentos armazons, alJertura e sallicht 
dos generos pam f<'>ra da, porta da ./dfanclega, ; sou servido 
creal-as e mandar que se estalJeleçam, ticando-llws priv~üivo 
aquolle serviço que lltes pertencer, e rece1Jemlo por elle 0s 
salarios que se arlJitrarom pelo Conselho da Fazenda, com a 
olJrigação ele satisfazerem qualquer thlta, ronl)O, ou d<.1mno, 
que nas mercadorias acontecer. O Conselho ela Fazenda porá, 
em pr~•ça estas Capatazias, para a;;; arrematar por certo nnmel'O 
de annos a quem offerecer melhores fianças e preços mais 
commodos em heneíicio publico ; entretanto que se mio esta
belecem C011Venientemente aquelles Officiaes a (}nem competir 
a vigia, guarda ou conducçi:to rlos generos, as pessoas qu0 
mandarem Cazer por seus escravos estes trabalhos, on receberem 
o ,jornal que elles ganham, serão responsaveis pelos damnos 
ou faltas que se acharem. 

X V. Os tratados ora existentes, ou que para o futuro possam 
existir com alguma nação amiga, não se ontemlerão alterados 
por e;.;ta lei ; porém deverão observar-se, como exccpção nos 
t:asos nelles expressamente declarados, ílcando sempre em regra 
a ol>servancia do flUe fic:t determinado. 

E este S@ cumprirá como nelle se contém. Pelo flUO mando 
á Mesa do Deseml.>argo do Paço e cht Consciencia e Ordens ; 
Presidente do meu Real Erario; Conselho da minha Real 
Fazenda; Real Juntn do Commercio; e mais Tribmu·,es do 
Reino Cniclo ; Governadores e Cnpitães Gonoraes e mais Go
verrw.dores do Brazil, e dos mens Domínios Ultramarinos; e a 
te dos os Ministros de Justiça, e mais po..-sons a q nem pertencer 
o conhecimento, e execução deste nlvarú, r1ue o cumpram, e 
gmtrdem, e fnçam inteiramente cumprir, e guardar, como nelle 
se contém, não obstante quaesf1u.c·r leis, alvarás, regimentos, 
decreto:;;, on ordens em contmrio, porqne todas, e todos hei 
por derogado.-,Jmra este elTeito somente, como si clelles tizesse 
expre:-;sa e in ividual menção, tiea,ndo aliás sempre em seu 
vigor. E este valerú como carta passada pela. Clmncellarin, 
posto flUO por ella não ba de pa:Ssar, e o seu efreito lwja de 
durar mais de um anno, sem embargo d<t Ortlenaç·ito em con
trario. Dado no Palacio do Rio de Janeiro aos 25 de Abril 
de 1818. 

REI com guarda. 

Thorn~tJ Anfonio de Villanova Pm·Lu.r;al. 

Alvará com força ele lei, pelo fltlal Vossa, ~hgestacle atten
denio á necessidade de se de.,tinarern fundos para os precisos 
melhoramentos, que exige o est<tdo em que se nclla o Reino: 1m 
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por bem ordenar que nas Alfcmdegas do Reino Unido paguem 
direitos todos os generos, e efl'eitos que nella;; entrarem ou 
sahirem, sem isenção alguma, menos que não seja a concedida 
por lei em beneficio da indnstria. ou cultura, e aos Ministros 
das Côrtes Estrn-ngeiras; regulando os que devem pagar para 
o futuro alguns generos para, lutver uma melhor igualdade, 
que augmente as remlas elo Estado, e f<woreça, as classes indus· 
triosas: tudo na fr'mna acima declarada. 

Para Y ossa Magestade ver. 

J oft:o Carneir0 de Campos o fez. 

Tabella dos direitos que Sua Magestade ha por bem se cobrem 
dos vinhos, licores, azeites, e vinagres, assim nacionaes como 
estrangeiros. que derem entrada em qualquer das Alfandegas 
do Reino do Brazil, na conformidade do § II do Alvará de 25 
de Abril de 1818. 

VINHOS E LICORES PORTUGUEZF.S 

Vinho do Porto de Feitoria, por pipa de 180 me1lielas, medida 
do Rio de Janeiro, e segundo esta proporção nas outras Alfan
degas : 12:)000 por todos os direitos das diversas denominações 
que atê agora pagava. 

Vinho do Porto, do Ramo, 10$000 na fórma acima dita. 
N. B. Deverú vir acompanhado ele uma attestação que designe 

a di ta qualidade. ' 
Vinho da J\1auoim, por pipa, 12$000 na forma dita. 
To1lo outro vinho ele Portugal, Algarve e Ilhas: 9$600. 
Aguardente, por pipa: 20$000. 
Licores portuguezes, vindos em garrafas, por cluzia : 800 réis. 
Azeite e virmgre de Portugal: os mesmos direitos que actual-

mente pagam. 

VDíliOS, LICORES, AZEITES E viNAGRES ESTRANGEIROS 

Todo o vinho estrangeiro, por pipa de 180 medidas, na sobre-
dita forma: :36$000. 

Vinho estrangeiro, vindo em garrafas, por eluzia, l$600. 
Aguardente, por pipa : 50$000. 
Licores, regulando-se por garrafas, por duzia de garrafas: 

28400. • 
·Azeite o vinagre, por pipa : o dobro do que actualmente 

paga. 
Nos sobreditos direitos não se comprehendem os direitos que 

se costumam pagar elas garrafas, que continuarão a pagar o mes
mo que pagavam. 
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Os so~n'eclitos generos estrangeiros, o vinho, aguardente e 
azeite, vindo em naYins do construcção e equipagem portu
gueza, o por conta de Portuguezes: terão o favol' da quarta 
parte dos direitos desta brifa,, por não serem incluidos na, dispo
ção do§ IX elo alvará n que este se refere. 

Palacio do Rio do Janeiro em 25 de Abril de 1818.- Thomaz 
Antonio de V illrmova Portvgal. 

DECRETO- DE 27 DE ABRIL DE 1818 

Cr,\a na Alfanr1ega da Citlatlte do Hio de .Janeiro o logat· <1e (}uarda-Livros. 

Sendo necess'lrio para exacção, clareza e regularidade do ex
pediente da Alfcmdegn. de~ta Côrte, que nella hflja qnem cuide 
especialmente do fllTanjamen to dos seus livros, e registro das 
ordens, que lhe são expedi·las: Hei por bem crear na mesma Al
fandega o empeego de Gtlilr(l:l-Livros com o ordenado de 600$000. 
E attendeodo i intelligoncia e müs partes que concorrem na 
pessoa de Domingos C<lrdoso Marque..;: Hei outrosim por bem 
fazer··lhe mer~ê do referido emprego com o vencimento solJredito, 
ficando obrigado a ~;ubstituir o interprete da lingna ingleza no 
exame e conferencia dos cockets. O Conselho da Fazenda o tenha 
assim entendido e façJ, executar com os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Abril de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

DECRETO- DE 28 DE ABRIL DE 1818 

::\Ianrla creae nesta Cé\rte mais tt·es Batalhlies de ·Fuzileiro,;. 

Tendo felizmente ces::;ado o motivo que deu logar ú creação da 
Divisão que tão leal como briosamente marchou desta Côrte para 
a Capibmia de Pernambuco; e devendo por consequencia verifi
car-se a promessa feita em meu real nome is praças milicianas 
que voluntariamente se offereceram a alistar-se nos Batalhões 
da mesma Divisão, assim como determinar.se o destino que hão 
de ter os referidos Batalhões, ou sej'a conservando-se em Corpos 
separados, ou seja voltando aos scms respectivos Regimentos as 
praças que delles sahiram: Hei por bem, quanto aos Milicianos, 
que se verifique pontualmente a disposição elo aviso expedido 
pela competente Secretaria de Estado dos Negocios Estrangeiros 
e da Guerra, em data de lO de Abril do anno proximo passado, 
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dando-se baixa a todos os Olficiaes inferiores o soldados que a 
quizerem, o os qne pref<3t'irem o continnar a servir nas praças 
em qne se acham, ser:"io considerados como voluntarios, para 
terem as vantagens que competem nos desta, classe ; pelo que 
respeiLt ao Je:-;tino dos Batalltõe~, temlo ou em consideração por 
uma parto ~t proprimht1le e vantagens que resultam de conservar 
Corpos distineto-; o sepat•mlos de Gran,l1leiros e Caçadores, onde 
as respuc ti v as praç: :-; tenlw.m <t disd p li na, instnlCçilo e exercícios 
quo lhes silo privativos, e pcopeios elo emprego a que são desti
nado) na guena, e por outra varte a nocossitl<ule de proporcionar 
á força e organisaçilo dos tres H,ogimento:'l do Infantari~t de linha 
da n uarniç<to da C<)r·te, sep:~oranr1o-se delles as Companhias de 
Granadoiros e Caç ulores, e conservando-se aquello:'-l dous Ba
talhões pm• ll1<tnoira tal, qne som ser preciso recorrer a recrnta
mentos forçados, se possa, conta r com mrn forçn, permawmte 
quasi igunJ ú qne devia produzir o estnclo completo 1los tres H,egi
mentos, segundo ;t ultima org<tnisação ; sou servido ordenar o 
seguinte: que os clous Batalhões de Granadeiro1 e Caçaclores sejam 
conservatlos na sua actnal organisação, pass:mdo para estes Corpo:') 
as respectivas lH'Jças rhs Companhias de Granadeiros e Caçadores 
dos trec; Re_u;imonto.; de Infantaria (le linha; r1ue os outros Ba
talhões de Fuzileiros que com este;:; fornmvam a Divisão, sejam 
dissolvitlos ú, proporção que chcg<tt'em <t esLt Capital, entrando 
nos Corpos a quo pertenciam as praças da primeim linha que os 
formavam; que o mesmo se pratique a 1·espeito rbs praças do 
Batalhão rle Artilharia; e iinalmente, que dos tres Regimentos de 
Infantaria de linha se organisem e formem tres Batalt1ões de Fu
zileiros, desannexaudo-se-llles, como tlca determinado, as com
panhias c'e Granacloiros e Caçadores r1ue tinham, e repartindo-se 
pelas seis companhias de que se devem compor estes Corpos, as 
praças de duas de Fuzileiros em cada. nma destes: tudo na confor
midade do plano que com este baixa, assignado por Thomaz An
tonio de Villanova Portugal, do meu Conselho, Ministro e Secre
tario ele Estado dos Negocios do Reino, encarregado interina
mente da Repartição dos Estrangeiros e Ja Guerra. O Conselho 
Supremo Militar o tenha assim entendido, e faça expedir em con
sequencict os despachos necess:trio.3. Palacio do Rio de J anoiro 
em 28 de Abril de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

Plano para a organisação dos Batalhões que se devem: formar na 
conformidade do decreto da mesma data 

Cada um Batalhão sera composto de seis companhias e de um 
Estado Maior, da maneira seguinte: 

ESTADO-MAIOR 

Commandante com patente de Coronel ou Tenente-Coronel 
Major ..........•.•........•.....••.•...••.......•.... 

?) 
I ~? 



'· 

38 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS RI~GIAS 

Ajudante ............................................ . 
Quartel Mestre. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . , ........... . 
Capellão ............................................. . 
Cirurgião-Mór ....................................... . 
Ajudantes do dito .....................•...•........... 
Portas-Bandeiras ......•............................... 
Sargento Ajudante ...................•................ 
Sargento Quartel Mestre ............................. . 
Espingardeiro ........................•............... 
Coronheiro .......................................... . 
Musicos .........•...•.............•................... 
Ta1nbor-Mór ......................................... . 
Pifanos ......•.........................•.........•... 

Tota:l. ..... 

CADA UMA DAS COMPANHIAS 

I 
I 

i_ 

113 
l. 

Capitão............................................... I 
Tenente.............................................. 1 
Alferes............................................... 1 
1 o Sargento ...... i>. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 
2°5 ditos............... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 2 
Forriel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
Cabos de Esquadra.................................... 5 
Tambores............................................. 2 
Anspeçadas e Soldados. . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . • . . . . . . . . . . . 75 

Total...... 89 

RECAPITULAÇÃO 

Estado Maior......................................... 35 
Seis companhias de 89 praças.......................... 534 

Total do batalhão...... 569 

Pàlacio do Rio de Janeiro 28 de Abril de 1818.- Thomaz An
tonio de Villano~a Portugal. 
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CARTA Rl~GIA- DE 2 DE MAIO DE 1818 

.\nnue [1. s::>licikv:io •lo Cantão •le Frihonr,:.; para o estabelecimento de algumas 

familias subsa.s neste lteino do Brazil. 

D .. João por graça de Deus, Rei do Reino t:nido de Portugal, 
Brazil e ~\lgarves, etc. Ao muito honrado Presidente e Membros 
tht Confederaç~"io Sniss'"· As relações de amisade e de vantajosa 
corrAsponclencia que desejais estabelecer de uma mn,neira, mais 
regubr e seguidn, entre os meus EsLI.dos e os vossos concidadãos, 
segundo o que me expandes n<t vossa Carta ele ll de Fevereiro 
do anno passado, são tão proprias para facilitar e promover os 
recíprocos interesses e prosperidade das duas nações, que os 
vossos sentimentos sobre este attendivel objecto coincidem per
feitamente com os que me animam pelo bem dos meus tieis 
vassallos ; por consequencia, tenho toda a com,icleração pela 
vossa solicitação a favor da nomeação que fizestes do cidadão 
Eduardo de Menron, para Consul Commercial da Confederação 
Suissa na minha Cidade ele Lisboa ; mandei passar-lhe a com
petente carta patente de confirmação, pam que possa exercer as 
respectivas funcçõe3 de Consul naquella Cidade, e como tal goze 
de todas as prerogativas e privilegies que são concedidos, e ue 
que gozam os Consules estrangeiros. E querendo eu dar-vos 
mais um testemunho do quanto me é agvaclavel fcworecer eactivar 
semelhantes relações de amisade e seguida correspondencia, 
resolvi estabelecer igualmente um novo Consulado Portuguez 
junto da Confederação Suissa ; e tendo mui boa informacão dos 
merecimentos e capacidade do vosso concidadão João Baptista 
Jeronymo Bremont, preferi nomeai-o para este logar de Consul, 
por e:3perar não só que estít minha escolha vos será bem aceita, 
como que elle preencherá dignamente o emprego e ntil fim a 
que é destinado. Iguaes motivos de estimação por vós, e do 
desejo que tenho de comprazer-vos, me decidiram a annuir t'avo
ravelmonte á solicitação qne me foi presente por parte do Cantiio 
de Fribonrg, para o estalJelecimento ele algumas familias suissas , 
neste meu H,eino do Brazii, de conceder~lhes convenienteme11te 
porção de terr-:mo para utilmente cultivarem, além de outras 
vantagens quo lhes mandei declarar ; estando eu bem persuadido 
de que esta;;; provas não equivocas d~t minha especial aífeição, 
e da estima que faço do caracter e leaes sentimentos do povo 
suisso, serão por vós avaliados como merecem. Mnito honrados 
Presidente e Membros da Confederação Suissa, Nosso Senhor 
vos haja na sna santa guarda,. Escripta no Palacío da Real QUinta 
da Boa Vista no Rio de Janeiro a 2 de Maio de 1818. 

Com a assignatura, de Sua Mage3tade. 
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DECRETO- DE 6 DE MAIO DE 1818 

l\Ianda comprar a fazenda denominada <lo i\lol'l'o <->ueimatlo,cm Cantagallo para 

assento rle uma colonia de suissos. 

Sendo-me presente que a fazemla denominada do ::\Iorro 
Queimado, composta de quatro sesmarias no Cantagallo, tem 
todas as proporções necessarins parn, o assento de nm<1 das Co
lonias de Suissos que tenho determinado estaLelecer no Reino do 
Brazil : Hei por bem que se proceda á compr<t da mesma, en
tregando a Monsenhor Almeida, como seu proprietario, a rgmntia 
de 10:468$800, ficando á cargo do Erario Regio o pagamento 
de 1 :455$400, a que a mesma fazenrln se acha obrigada, e 
fazem parte do seu valor ou preço, os quaes serão pagos de 
futuro ás pessoas que se mostrarem com direito de cobrai-os, 
remettendo-se ao Conselho da Fazenda o respectivo mlto de 
posse, afim ele se incorporar nos proprios reaes. Thomaz An
tonio de Villanova Portugal, do meu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocias do Reino, encarregado da 
Presidencia do Real Erario assim o tenha entendido e fnç<.t 
cumprir. Palacio do Rio de Janeiro em 6 de Maio de 1818. 

Com a rubrica deEl-Rei Nosso Senhor. 

DECRETO- DE 6 DE MAIO DE 1818 

Incumbe ao l\Iinistro e Secretario de Estado dos Negocios rlo Reino, de orga· 

nisar e dirigir uma colonia rle Suissos neste Reino, e ue contrahir um em
prestimo para occorrer as despezas rla mesma colonia. 

Tendo determinado promover e dilatar a civilisação do vasto 
Reino do Brazil, a qual não póde rapidamente progredir sem o 
auxilio, e acrescentamento de habitantes atreitos dos diversos 
generos de trabalhos com que a agricultura e a industria costu
mam remunerar os Estados que as agasalham : E sendo-me so
licitada pelo Cantão de Fribourg, em beneficio aos seus su!Jditos, 
a faculdade de estabelecerem em alguma parte do mesmo Reino, 
uma Colonia, onde vivendo reunidos desfructem de baixo da 
minha, real protecção muitos dos commodos, que actualmente se 
lhes difficultam no seu paiz natal, houve por bem de incumbir ao 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Reino, os regu
lamentos e ajustes a que se devesse proceder, para organisar e 
dirigir o sobredito estabelecimento. Como porem desde logo 
hão de ter Jogar avultadas despezas, assim como o transporte 
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dos referidos Suissos, como com a compra do terreno e construcçiio 
dos ecliücios em rpw se lm ue assentru· a Colonia, e alguns dos 
meus fieis vassallos, continuawlo n chtr prova,; Llo amor e leal
dade com que mo servem, teem feito snlJil' <'t minha real pre:.;ença 
offertas do quantias, Cine estã,o promptas a emprestar gratui
tamente, afim 1lo tor priueipio tito vantnjoso projedo. Sou ser
vido ífUe no L~oal Er;u·io so recehmn as aclllições constante::; elo 
rolaçiio qno baix:1, com este, as::;igmula por Thomaz Antonio de 
Villanova Por·tngal, do meu Conselho, l\Itni::;tl·o o Secretario de 
Estrelo do::; Negocias do Reino, encarregado da. Presirloncia do 
mesmo Erario .. \s respectiV<lS entradas serão divicliclas em apo
lices do 4008;00C, cujo titnlo de receita irá ruln•icado pelo 1lito 
Presíüonto, além (L\s as:->ignaturas du Thesoureiro··.\Iúr o Escrivão 
respectivo, como se pratica acerc,t do~; conhecimentos em fúl'ma, 
decl<trando-se nas mesmas qne llilo de ser amortisadas dcnteo ele 
oito annos, recebendo no lteal Emrio o;,; re~pectivos acr;ionistas ou 
as pes;,;oas <t quem as tiverem endossado a correspondente oit<wa 
parte, qno lltes ~erit pnga no lim de cadaanno, contad•J da cl<tta da 
apolicP, sem mais rlespacho on legnlidalle, do que a apresentnçilo 
tlo titnlo original. Pam facilitaL' esto expediente lmverú na 1• 
Contadoria, lÚm1.l um livro em r1ue se akn conta corrente a cada 
um dos ditos accionbtas, clestinamlo-se para o p<tgmnento destas 
prestações, e elo twlo o mais que dí::iser respeito ú menciomvla 
Colonia, os fundos provenientes d<t nova imposiçã:o ele 4$500, que 
entrarem no I3anco, e do qual doverã.o passl1r para o mesmo 
Erario em proporção 1h importancia das despezas que se forem 
fazendo. Thornnz Antonio ele Villanova Portugal, elo men Con
selho, Ministro e Secretario ele Estado dos Negocios do R1:Jino, 
encarregado da presidencia do Real Erario, assim o tenha enten
dido, e o faça executar com os despachos neces::;arios. Pa.lacio 
do Rio de Janeiro em l) de Maio de 1818. 

Com a rubrica de E l-Rei Nosso Senhor. 

DECRETO - DI<~ 6 DE l\IAIO DE 1818 

Nomeia Inspector para o estabelecimento dos Colonos :-:uissos. 

Tendo concedido o estabelecimento de algumas famílias do 
Cantão de Fribourg no Brazil, e sendo conveniente que haja uma 
pessoa especialmente encarregada, de promover e dir1gir os meios 
conducentes ao seu estabelecimento e prosperidaue, par<1 que 
resulte nã.o sómente <t utilitlade desses Colonos, porém jtmta
mente a do Estado, e do meu serviço: Hei por bem encarregar 
da lnspecção do Estabelecimento dos Colonos Suissos, <t Mon
senhor Miranda, chanceller-Mór do Reino do Brazil, por confiar 
da sua intelligencia e merecimento, esta importante Commissão. 
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Thomaz Antonio de Villanova Portugal, do meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado do.;; Negocios do Reino, encar
regado interinamente da Repartiçtlo dos Negocias Estrangeiros 
e da Guerra o tenha assim entendido, e faça, executar ; fazendo 
subir um<.t Cart<1 Regia com tts nece::;sarias ínstrucções para go
verno do Inspector, e procedendo a estipular as condições com 
que se (leveri formar este Estn,belecimento, e expedindo os mais 
despachos que forem nocessarios. Pabcio do Rio de Janeiro em 
6 de Maio de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

CARTA Rt~GIA.-DE 6 DE l\IAIO DE 1818 

Sobre o estabelecimento rlos colonos suissos na faz~nda do ::\forro Queimado no 

districto de Cantagallo. 

Pedro Machado de Miranda Malheiros, Desembargador do Paço, 
do meu Conselho, Amigo. Eu E l-Rei vos envio muito saud<tr. 
Tendo aceitado as proposições r1ue me foram feitas por Sebastião 
Nicolao Gachet, autorisado pelo Governo do Cantão de Fribourg·, 
pedindo-me o estabelecimento de uma Colonia, de varias famílias 
da Suissa, crttholicos romanos, neste Reino do Brazil ; e tendo 
dBterminado que ella passe a estabelecer-se no districto de Can
tagallo na Comarca desta Cidade, na fazenda do Morro Queima
do, que o seu proprietario, Monsenhor Almeida, voluntariamente 
se otrerece a vender para a minlm Real Fazenda, por me fazer 
serviço; e determinando tambem que vos tivesseis a inspecção 
desta Colonia, para cuidardes no seu arranjo, e da boa direcção 
do seu estabelecimento: Houve por bem por decreto cht data 
desta nomear-vos Inspector deste estabelecimento, e por esta sou 
servido autorisu-vos para procederdes a compra da mesma pro
priedade com o sobredito proprietario della, e ás mais compras 
que par<1 o mesmo estabelecimento se fizerem nece~sarias, para 
tornardes po.sse das terras para os meus proprios, e depois repar
til-as entre os Colonos, mandareis fazer as obras que forem neces
sarias, e tratar do desembarque e acommodações dos mesmos 
colonos; nomeareis pessoa que vos ajude, e suppra as vo.ssas 
vezes, representando nos casos occurrentes o que for necessario 
pela Secretaria de Estado dos Negocias do Reino, pela qual rece
bereis as instrucções, e as mais providencias que se fizerem 
necessarias, pois da vossa intelligencia e zelo pelo meu real 
serviço confio que executareis tudo á minha satisfação. Escripta 
no Palacio do Rio de Janeiro em 6 de Maio de 1818. 

Para Pedro Machado de Miranda Malheiros • 

.A:fli:FI:P <:f\:AI"•P 

REI. 
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DECRETO- DE 13 DE MAIO DE 1818 

::\Ianda crear uma companhia rle Ifenriqucs aggregatb ao llegimeuto de Inf::tn

tariu de Milicias n. 13 desta provinc1a. 

Convindo ao meu real serviço, que no Regimento de Infan
taria de Milícias n. 15, desta Província, se levante uma com
panhia de Henriques, á semelhança das que presentemente teem 
os outros Regimentos de Milicir.s ; Hei por bem mandar crear no 
dito Regimento n. 15, uma companhia de Henriques, que ticará 
aggregada ao mesmo Regimento. O Consellw Supremo ~iílitar 
assim o tenha entendido e o fctça executar, expedindo as ordens 
necessarias. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de Maio de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestaue. 

CARTA RI~G lA - DE 15 DE MAIO DE 1818 

Komein, lnspector paru o cúl'te de madeit·as de com;trucção rut Ilha de 

Santa Catharina. 

João Vieira Tovar e Albuquerque, Governador da Ilha de 
Santa Catharina. Eu El-Reí vos envio muito saudar : Haven
do-me representado Antonio Mendes de Carvalho que ora veiu 
a esta Côrte como Deputado da Camara dessa Ilha a summa 
facilidade com que mediante certas providencias se poderiam 
e:xtrahir das matils visiuhas aos rios que cortam o territorio dessa 
Capit:i\,nia uma grande alJundancia de madeiras de constl'ucção 
de que se tem presentemente a maior falta os Ars1;maes Reaes 
desta Côrte. E tendo conseguintemente julgado n. propo::;ito 
lançar mão da, conhecida actividade e zelo do referido Antonio 
Mendes de Carvalho para 0 encarregar exclusivamente da 
direcção e inspecção dos córtes de madeiras de oonstrucção nessa 
Ilha de Santa Catlmrina e suas dependencias: sou servido no
meai-o como por esta fica nomeado Inspector dos referidos córtes 
em cuja incumbencia ficará completamente independente das 
diversas autoridades dessa Ilha, e unicameute sujeito ás ordens 
e instrucções que lhe forem transmittidas pela minha Secretaria 
de Estado dos Negocias da Marinha e Domínios Ultramarinos. 
Para desempenho de sua commissão sou servido ordenar que 
fique desde logo á su<L disposição o destacamento de soldados 
da Divisão de Voluntarios Reaes que já ahi existem ; ou quaes
quer outros que ahi tenham ficado com o fim de serem empre
gados em trabalhos desta natureza, entregando-se-lhes todas as 
ferramentas e utensílios respectivos, não podendo isto alterar as 
iitstrucções com que ahi se deixou aquelle destacamento, visto 

TI 
f r .... 
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que das madeiras que se houverem de cortar se farão successivas 
e reg-ulares remessLts pa,ra a Praça de Montevidóo, e igualmente 
se porá desde logo ás ordens do mencionado Inspector a. Barca 
Rea,~ que serve para o transpode de madeiras e o~ seus res
pectivos empregados ; como o grande numero ele gente que 
deve exigir· a extensão deste:) trabalhos farú com que nelle sejam 
occupados muitos soldados pertencentes a,os Corpos Milicianos 
dessa, 111m : ordeno que todos aquelles q ne por tempo de oito 
dias servirem gratuitamente nos córtes de madeiras sejam 
licencia,dos do serviço de Milícias por espaço de dous mezes, o que 
se voritlcará impreterivelmente á vista do attestaclo do Inspector. 
E porque na occurrencia das diíferente:l medidns que o jú. citado 
Inspectol' deve tomar para o bom exito ele sua commissão im
porta essencialmente que seja auxiliado por vós e por todas as 
demais autoridades territoriaes dessa llh<t vos recommendo 
mui positivamente que lhe presteis e façais prestar toda, a co
operação e providenci<1S que clle haja, ele requerer eomo con
ducentes ao melhor bem do meu real serviço neste muito impor
tante ol~jecto delle, no qual por esta maneira tlcar<'t inteiramente 
responsavel o mesmo Inspector pal'a havor de verificar o resul
tado que fez annuncütr na representação que poz rm minba. 
real presença. O que tudo me pareceu particip tr-vos para 
vossa intelligencia, e par<t que assim se execute sem duvida ou 
embaraço algum, fazendo registrar esta, 11ft Junta da Admi
nistração da minha Real .Fazenda e mais partes a qne tocar. 
Escripta no Palacio do Rio de Janeiro em 15 de Maio de 1818. 

Pam João Vieir<t Tovar e Albuquerque. 

~~ 

DECRETO- DE 15 DE MAIO DE 1818 

REL 

Manda comprar um terreno no Campo de Sant'Anna entre as ruas de S. PedrÓ e 

S. Joaquim. 

Thomaz Antonio de Villanova Portugal, do meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocios do Reino, encarregado 
da Presidencia do Real Erario, ordene ao Thesoureiro-mór delle, 
que entregue a quantia de 624$000, á pessoa que legalmente 
mostrar ser proprietaria de um terreno com 19 1/2 de braças de 
frente e 15 de fundo, no Campo de Sant' Anna, entre as ruas de 
S. Pedro e S. Joaquim á razão de 32$000 a braça. E com o com
petente conhecimento de recibo se levará em conta ao referido 
Thesoureiro-Mór a mencionada quantia, não obstante quasquer 
leis, ordens ou determinações em contrario. PaJacio do Rio (le Ja
neiro em 15 de Maio de 1818. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

r.Af' J\:P..:f\;AFI:P 
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CARTA ru::uu- P~<: 15 DE l\IAro nE 1818 

}Ia nrla esta lJelecr'l' n:c C:t pit:lllia de }Iattn ( <rof\,;o wua fabrica de polvora. 

Francisco de Paub l\Llggessi Tav:~:t·es do CarvnJho, Gover
nador e Capitão General, que tenho nomeitdo pare~. a Capitania 
de Matto Grosso .. \migo. Eu El-H.ei vos envio muito so1.udar. 
Convintlo no meu real serviço, e aos interesses da minlla Real 
Fazen<h, que na solJredita Capitania de Matto Grosso, para. onde 
vos achais a partir, se fctbriq ue a po l v ora que alli fór não só no
cessaria para os di!Terentes usos cb tropa, como a que mais se 
poS.S<t consumir pelos pa.rticul:ues nas diversns <~ pplicações, quer 
de cnça, quer dos fogos artiticiaes a que a do;;tinnlll; pois quo 
tendo até :~gora sido aqnella Capitania suppritL1, como outras, 
deste imUspensavel genero, manipulado I~a Real FaLric<t da 
Lagoa de Freitas desta Càrte, não ]lóde este fornecimento conti
nuar sem nm grande riseo, que tanto mais se angmenta ú. pro
porção rla. distancia em c1ue ella se acha ; dreumstnneia que entre 
outras mereceu a minha real consideração, parn qno na Capitani<t 
de 1\iinns Geraes mandasse formar um sernelh<1nte ostalleleci
monto: Hei por bem, não só pelos sobrerlitos motivos, como pelo 
que mais ao mesmo l'i?Speito me propnestes, ord01wr-vos que 
logo que chegardes á referida C:1pitania de Matto Grosso pro
cureis alli estabelecer, e fazer levnntar uma, f.dn·ica de polvora 
em voqueno, e <t .que m 1 mlareis applicar as 150 :trroLas de en
xofre refinado, (jlle pela .Junta da Fazenda elo Arsenal rlo Exer
cito desta Côrte se vos fornecerão, até que as experioncias que 
obtiverdes correspondam a um feliz resultado que posn ser ele
vado ao e.stado de grandeza, e perfeição possível : Pa.ra este fim, 
e para as suas conseqnente:::; dospezns, vos autoriso por est t 
minha Carta Régia; cumprindo quo façiüs sul>ir <\ minha real 
presençn, com as informações dos primeiros traços qne lançardes 
soLre este estabelecimento, as que nuis convierem ptra o seu 
prosegnimento o conclusão; propondo-me, não só os individuas 
que alli devam ser empregados, quantos sómente indisp::msaveis 
sejam 1nra que a projectada fabrica se pos;~ por em acção, 
como tndo mais c1ue fàr a ella concernente, e ao mesmo fim ne
cessario; para que sendo-me turlo presente eu poss;t resolver o 
que fór servido, e approvar o que julgar digno d<t minha real 
sancção. O que me p·necen p1rticipae-vos para que assim o 
tenhais entendido e façais execntnr. Escripta no Palncio do Rio 
de Janeiro aos 15 de Maio de 1818. 

REI 

Para Francisco de Panla Maggessi Tavares de Carvalho. 

i (: ·~ 
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DECRETO - DE 16 DE :\!AIO DE 1818 

Approva as C<Hldic(.' )es p:wa o estabr,\ccimentn no neazil <\c uma Co!oni:t tlc 

snissos. 

Fui servido approvar as c0ndiçõe~ na data de ll do correnV~ 
mez, aceitas pelo Agente do Cantão de Fribourg, Sebastiã1l 
Nicoláo Gachet, que acompanham este decreto, e eom as quae;; 
concedi a permissão p;tra o estabelecimento neste meu Reino dn 
Brazil de uma Coloni:t de suissos composta de 100 farnilias. 
Thomaz Antonio de Vilhnwva Portugal, do meu Conselho, Mi·
ni:Stro e Secretario de Estado dos Negocias do Reino, encar-
regado interinamente da Repartição elos Negocias Estrangeiro~, 
e da Guerm, e da Presiclencia, do meu Real Erario assim o tenha 
entendido e faça, executar com os despachos necessarios. Palacio 
do Rio de Janeiro em 16 de Maio de 1818. 

Com a rubrica ele Sua Magestade. 

Condições pelas quaes Sua Magestade Fidelissima Ha por bem 
conceder no seu Reino do Brazil o estabelecimento de uma 
Colonia de suissos, composta de 100 familias, a que se refere o 
Decreto acima 

Art. 1. o Tendo-se Sna :Magestacle 
dignaflo de aceitar as oil'ertas do 
Cantão ele Fribourg· relativas li 
uma colonisação de SuissoR no 
Brazil, concede o mesmo Senhoe a 
todos os individuos do mesmo Can
tão, c aos dos outros Cantões, a 
facnlclacle ele virem fixar-se nos 
seus Í1~stados ela America; e por 
um eífeito da sua real muniflcen
cia ha por bem mandar pagar as 
despezas p2rtencentes a um nu
mero de famílias de colonos, ho
mens, mulheres e crianças, até 
preencher o numero de cem fa
milias todas ela Religião Catholica 
e Apostolica Romana. 

Art. 2.o Em conscquencía clest~ 
graça, Sua .i\Iagestacle se digna pa
gar a passagem destes colonos até 
ao porto elo Rio de Janeiro, e 
dar-lhes os meios e viveres neces
sarios para se transportarem pa1'a 
o distl'icto ele Cantagallo, que é o 
seu destino, 24 leguas longe ela 
Capital. 

Article premier. Sa l\Iajesté 
ayant bein voulú accepter les oífres 
du Canton ele Fribourg relatives à 
une Colonisation de Suisses au 
Brésil, accor·cle ~" Sl'S resortissans, 
ela tons ceux eles antres CanLons, 
la faculté ele vcnir se fixer clans ses 
Etnts ele l' Amerique ; et par un 
effet. ele sa royale mnniJicence, el!e 
claigne d' accorder le pt~yement 
eles feais concernant l' établbse
ment d'nn nombre de familles eles 
colons, hommes, femmes, et en
fants jusqu' á la concul'rence de 
cent familles, tous de la Religion 
Catholique , Apostolique et Ro
maine. 

Art. 2. En consequence ele 
cette faveur Sa Majesté veut bien 
payer le passage de ces colons jusque 
clans le Port de Rio Janeiro, et 
leur procurer eles facililés et eles 
vivres pour se l'enclre dans le dis
trict de Can tagallo, leur destina
tion, distant víngL quatre lieues 
de la Capitale. 
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Art. 3." Os colonos, logo que 
chcg·nem, s,,rJ:o alojados em casas 
mo~isori~1s, c1ue Sua l\bgestacle 
tem maneta do fazL~r, em quanto os 
Suissns não tiverem etliJic~:.HLJ a 
sua Villa e Alcleas. 

Art. J.o C:ula uma família. se
gundo o nunwro ele JWSSO<l s·, <lt~ 
q ne f() r composta, reee h orá em 
plcnft propriedade por concessões,e 
sem pagar renda on pensão algn
ma, uma dcterminacla porção de 
terra, e além disso animaes, ou 
sAjam l)oi.:;, cavallos. on machos 
lle pn:s:ar, vaccas, ovelhas, cabras, 
e porcos; e para plant:w n semear. 
distribnir-se-lhes-ha trigo, fAiji'íes, 
favas . arroz , batatas, milho, 
sPmente (le mamona para fazer 
azeite p:tra luzes, linhaça, semen
te de~ canharno; em lim receberão 
viveres em espccie ou r~m dinhei
ro clur<Lntc os dons primeiros an
nos elo >;en estabelecimento. se.:. 
gnndo o mappa aqni <Lnnexo de
baixo lln n. 1. 

Art. G. 0 Dignando-se Sua :Ma
gesLade conceder !a. cada colono 
suisso HiO ré i:; por dia, e por ca
beça, pelo primeiro anno de sua 
ha hit:1 r;ito no BraziL e 80 reis pelo 
segundo, seri'io os provimentos qne 
para ellt: tiverem sirlo feitos ante
cipacl<inwnte . descontados pelo 
preço rle compra sobre os fundos 
c1ue se lhes fizert>m mensalmente. 

Art. G. 0 Entre esta qnanticlade 
de colonos f[Ue Srn Magestacle 
tem tenciio de levar succt>ssi v a
mente a -nm numero mais eonsicle
ravel , deverão haver bastantes 
artistas elos mais essencia.es, como 
carpinteiro-<, marceneiros, ferra
dores, serralheieos, pedreiros, e 
algnns moleiros, sa.pateiros, cur
tidores, alfaiates. tecelões, oleiros, 
e officiaes p:tra f<~zer tdhas etc., 
os quae:::. devem tambem ensinar 
aos nac1onaes, que quizerem 
aprender. 

Art. 7. o Deverú a colonia trazer 
ela gnropa um bom Cirurgião ;\le
dico e um bom Boticario. mesmo 
um ferrador e:s:pel'to veterinario ; 
a cada um dos quaes Sua l\1age<>
tac1e se cli!:!'narà de conceder uma 
gratificaçao por anno. 

"\.rt. 8. Les colons h lour ar
riYc\e log·eront dans eles maisons 
provisoi~es, que Sa J\L1jesté a 
ordonné de faire batir en atten
clant que les Snisses ayent cons· 
ü·r1its lenr villl's et villages. 

Art. 4. Chaque famille, selou 
le nombre (le per.'lonnes clont e!le 
ser:'t composéu, recevr{t en toutc 
proprieté par concessions, et sans 
reclevance queleonc1ue, nne quan
tite determinêe ele terre, plns eles 
hest.ianx, soient boenfs, chevau:s:, 
ou mulets de trails. eles vaches, 
brehis, chevres, et cochons,et ponr 
planter et ensemPncer, i! leur ser{t 
tlic; Lri bué dn hled, <les harriccots, 
des feves. eles pommes de terre, du 
maiz, drs graines ele mamone pour 
faire de l'hnile it lmtler, de se
mences de lin. et cl1anvre. denfin 
ils recevront eles vivres en. nature, 
on cn argent pendant les cleux 
premierPs années de leur éta.hlisse
ment, selon le tableau ci-joint 
sub le nrc 1. 

Art. 5. Sa :l\Iajesté voniant 
bien accorcler i\ chaqne colon suisse 
iGO réis par jour, et par tête, polir 
la prPniierc année de leur sejom· 
au Dres il, et 80 réis pour J a se
conde, les approvisionnemens. qui 
auront été faits pour eux it l' avan
ce seront décomptés fl' aprt'>s le 
prix fl' achat sur les fonds, qn' ou 
leue fed, mensuellement. 

Art. G. Parmí cette quantité 
de colons. que S;t 1\lajosté est inten
tionnt;e ele porter sncce~úvement ii, 
nn nombre plns considerahle. il 
devr(t y aYoir sullisament cl'arti
sans lus plns essentiels, tels que, 
charpentiors. mennifliers. maré
chalE. serruriers, maçons, ainsi 
que cpwlque mênniers, corclon
niers, taneurs. tailleurs, tisscrands, 
potiers, tuiliers, etc., les qnels 
clevront enseigner ceux des Por
tuguais, que vomlron t appren
dre. 

Art. 7. La colonie flevrá se 
pourvoir en Europe cl'un hon Chi
rurgien-l\Ierlecin, d'nn bon Phar
macien, et même cl'un maréchal 
e:s:pert veterenaire, au:s: quels Sa 
l\lajesté daignerú accorcler nnegra
Lification annuelle à chacun cl'eux. 
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Art. 8. 0 Deverá igu~lmente ~ 
colonia tl'awt· dous on r1uatl'o Ec
elesíasticos para senírem uo Culto 
Divino. 

Art. 9. 0 ERtes Ecelnsiastic,Js fi
carão sujeitos ao Senlwr Di'lpo (la 
Diocese em f1lle fíc:1m incorpo
rados. Gozarão, seg.mdo as fl'las 
Dignidatles, dos mesmos cmoln
mentos conceflidos aos Parochos. e 
Coadjutores do Brazil, e receuerão 
além disso doações de CflW goza
rão. maR de que não poderão dis
pot·, visto que estas doaçi>es elevem 
formar a propriedade ela Igre.ia: 
em fim serão alojados em casas, 
que a povoação ele cada Freg·uezia 
cons:ruirá para esse cfl'~íto. 

ArL. 10. Serüo os P"imeiros pas
sos ela nova colouia fundar uma 
villa e cluas Aldêas. A cada um 
destes povos s~· conce<ler{t uma doa
ção ele terr:cs capaz~s ele prover 
para o diante ú sua despeza res
pectiva de adminisü·ação. 

Art. H. A Villa será a Cabeça da 
colonia e o centro da sua admi
nisbraçüo. Sua 1\Iagestacle por um 
effeíto J,., sua benevolencia,lhe tem 
dado o nome ele Nova Fribour::.!·, e 
para prova particular elo affecto, 
c1 ue o mesmo Senhor se c1 igna ma
nifestar para com os vassallos, que 
chama para povoai-a. é cb sua 
real vontade, que a Igre.ia Paro
chiai tenl1a o nome ela sua real 
pesso:"t IS. João Baptista) debaixo 
de cuja <'spirit'lal protecção Suit 
Magestacle põe a Nova Fril>ourg. 

Art. 12. Sua Magestacle, por C(JU

tin'laçfto de sua bonclacle para com 
os Suissos, toma a seu cargo a'l 
despe:1.as ele eclificar e paramentar 
a Capell:l J\lór desta Igre,ia. e o 
provei-~ igualmente de todo o ne
cessaJ;"io; mas quanto v.s elas Al
dêas, praticar-se-ha o mesmo que a 
este re5peito se tem feito no Reino 
elo Brazil. 

Art. 13. Todo~ os Suissos, que 
em virtude da presente convenção 
se vierem alli estabelecer, serão ef
fectivamente, logo que cheguem, 
naturalisados Portuguezes, serão 
sujeitos ás leis e usos dos Estados 
de Sua Magestade, e gozarão sem 

Art. 8. La colo nie clevrá se 
pounoir <UlRRi de cl<·ux on quatre 
Ecdesiastiq nes pour dessBrvir le 
Culte Divin. 

c \.r[.. D. LeR Ecdesi~1 S~Íf1lleS 
seront snhonlonnes :~. Monseig·ilfPUl' 
1' Ever{ue du Diocc~se dnnt ils fe
ront pal·tie. Ils jonirO\lt selem leur 
clignitt;, des mêmes emoluments 
accorclés ~~ nx Cu rés et Coacl.iutcurs 
clu Brésil. et recevr·ont en ontre eles 
concessinns clonl ils .i'miront, mais 
llont ils lle ponrront di~poRor, at• 
tenln que cec:; concessions cloivent 
formf~r Ia propt·ieLé de l' Eglise. 
En fin ils seront logés clans eles 
mais ms que la P'lpulation ele cha
qne Paroisse eonsLrnira h tel effet. 

Art. 10. La nonvelle Colonie de
lmtet"a par foncler une Yille et 
denx Villag·es. Chacune ele ces com
munes r2cevra par concessicn nne 
dotation en terres eapables de 
pourvuir clnns la snite i~ sa depense 
respective d'administration. 

Art. H. La Vilie s?ra le Chef 
1 i eu ele la colo n i e, et lc centre de 
sou aclministration. :-l:t J\L>Jesté par 
un effet fle lJieaveillancc lui a 
clonné le nom ele Nouvelle Fribo·n·g, 
et prmr prenve particuliere ele l'af
fection, <p'elle daig1w maniCester 
envers les sujêts, rp1'elle appelle à 
la peuplrr, elle veut anssi que 
rgglise Paroissiale porle le nom 
de sa royale personne (Saint Jectn 
Baptiste) sous la protection spiri
t!Jelle duque] Sa 1\lajesté place la 
No'lVelle Fribonrg. 

Art. 12. Sa l\Iajest<i par suite de 
sa hontê ponr les S·JiSSl'S, prende 
à S<l clJarg:e les ft·ais d'edification, 
et amenhlement fle la Cllapelle 
p;:-ineipale ele cette Eglise et la 
po:1rvoit gêneralement de tont le 
necessaire : mais quant il celles 
eles Villages il en sera nsP. ainsi 
qu'il est pratiqué :~se sujet dans le 
Royaume clu Brésil. 

Art. 13. Tons les Snisses que 
viendron t s 'y é ta blir en ver tu de 
la presente convention, seront par 
le fait eles leur arrivé naturalisés 
Portuguais ; ils seront soumis aux 
loix, et usages eles Etats de Sa 
Majesté et jouiront sans exception 



CAP."rAS DE LEI ALVARA.S DECRETOS E CARTAS Rl~GIAS 49 

ncep<;:i:o (le tou:rs as vant:1g\'llS e 
privilegias .il concedtdos, e qn2 ve
nham a conceder-se aos sens vaR
sallos elos clous hemispherios. 

Art. 14. Cada Villa e Alde<:t terá 
auwriclades locaes administrati
-'êlS e JWliciaes, segundo as leis Por
Guguezas. 

Art. '15. A Colonia. serCI. proviso
t•iamente aclministl'ada por m:t 
Director, emqnanto fôr necec;;sario, 
0 se não crearem ai'l Camaras rpte 
,;e devem esUO.balecer. 

Art. 16. Sua J\1agestade querendo 
encher a Colonia dos seus beneli
cios, dos qnaes deseja que partici
pem todos os Suissos que vierem 
á sua custa juntar-se a ella, con
<'ede á mesma Colonia pelo tempo 
de 10 annos, isto é, a tê o J1 m dP 
1829. a i::;ençã.o de todos o::; en
cargos pessoae::; e impoRtos terri
loriaes, a saher: dízimos, etc. 

Art. 17. Exceptua-::;e o direito 
pelo ouro, do qual deverão os Suis
::;os pagar o quinto da mesma sorte 
que pagam os 3ntigos vassallos ele 
Sua i\lagestade, assim como o com
mercio elos objectos do Bl·nzil, fa
zendo parte dos contractos reaes 
tple Sua Magestade reserva, para 
si exclusivamente, para os qnaes 
<'Xis te uma prohi bição geral aos 
Portuguezes, q tle se estenderá aos 
:Suissos. 

At't. 18. Logo que a Colonia con
tar dP 150 homens seus de tt\ a 40 
annos em estado de pegar em ar
mas, organi,;ará no seu interior, 
deuaixo da inspecção do Gener~tl 
da Provincia, uma g11arcla proYiso
ria, que tet•;'c a seu cuidado manter 
a boa ordem, e passado o tempo das 
isenções que ti ver,•m si<lo conce
didas ú Colonia, ella cuidará logo 
em formal' uma milicia ú. imitaeiio 
da ele todo G Brazil, e contribu(rá, 
assim como todas as Províncias. 
para o recrutamento elos Corpos 
Por~uguezes de hrancos, e mais 
particularmente das Tropas Suis
sas, se ::5ua Magestade taes tiver ao 
seu serviço. 

Art. 19. Para e:s:ecucão do ar
tigo acima, todos os ho-mens de 18 
a 24 annos que se julgarem capa-

Parte I 1S18 

de toas los avantag:•s et preriwge::; 
accoJ•clés et it aecorcler it ses li\I~Jets 
des deu:s: hem is ph(·res. 

Art. 14. Chaque Ville et Village 
aura clPs authorités locales admi
nistl'athes et j11diciaires suivant 
les loix Portng'1aises. 

Art. 15. La Cohnie sera admi
nisteee par un Directenr, en atton
dant la creation rle b J\lnnicipali
té~ qui se doit etablir. 

Art. iG. Sa ~Injeste voulant 
comuler ht C0lonie üe ses bienfait:; 
aux quels elle desire faire pnrtici
per tous les Suisses qui vienclront 
iL leurs frais se joincll'e ~L elle lui 
accorde pencl:1nt di:s: annees c'est 
a clire jusq!t'a la iln de 18.2\), 
l'e:s:emption de tonte espece ele 
charp:es porsonnellrs et cl'impots 
tel't'it,)riales, savoir dinlP'l, etc. 

Art. 17. Se trouve excepté le 
droit sur 1' or, clont les S·1 isses rle
vront payer L~ qnint ele meme 
que les anciens sujets rle Sa :\la
j,,sté, ainsi que le commerce ües 
ohjets dn Bci·sil faisanl p<trtie ele~ 
contrats royanx qu'elle ~e reserve 
exclw>ivement ponr le quel il exis
te une prohibition g·enérale an.x 
Portugais qui s'étenclt·a au:s: Snis
ses. 

Art. 18. De'>flUe le Colonie com
ptera parmi elle 150 hommes de '18 
a 40 ans en état de poner les ar
mes, elle organisera dans sou in
terienr, sous l'inspection dn Getle
ral de la Province, une garde 
provisoire qui sera chargee üe 
maintenit· le bon ordre, et apres 
l'ex:piraLion des franl'hises qui au
ront été accordees ~L b Col,,nie elle 
s'empressera de former une mil ice 
~L !'instar de celle ele iont le Bré
sil, ('t contrilmera ainsi que touLes 
le;; Pl'oYince,'\ an recrutement eles 
Corp,; Portng;tis blancs, et plus 
P<-trticuliérement des troupes Suis
ses, si ::5a Majesté en avoit á son 
S 'rvice. 

Art .. 19. En executi!)n de l'arLi
cle ci-clessus. tons les hommó3s non 
mariés de l'tÍge d ~ 18 a 2-1 a :1s .lu-



. ·:'f' 'I 

50 CARTAS DE LEI ALVARÀS DECRETOS E CARTAS REGIAS 

zes de servir, st'rão sorteado,; todos 
os annos em uma epnca determi
nada, e darão pelo seu contingente 
para os Regimentos ele linha na 
proporção de nm homem para calla 
20. 

ArL •. 20. Todo o individuo sohre 
quem cahir a sorte poderá pôr um 
homem em seu logar, e qnan(lo 
esta snhstibição for admittida pelo 
Corpo. será elle con,ülerado como 
presente no mesmo Corpo, e por 
conseguinte dispensado para o fu
turo do sorteamento. 

Art. 21 Os Suissos que volun
tariamente assentarem praça, se
rão descontados do contingente 
que a Colonia eleve dar, a fim de 
privar a mesma Colonia, quanto 
roEmos possa ser, elos braços neces
sario:;: á agricultura, e ás artes e 
officios. 

Art. 22. O tempo do serviço de 
linha ele um Suisso não poderá 
exceder a quatro annos, e passado 
elle, se lhe deverá dar a sua baixa 
absolutamen~e, quando elle não 
contracte um engajamento volun
tario, o que dependerá inteira
mente da sua vonLade. 

Art. 23. Na intenção ele favo
recer os Suissos que já tenham 
fortuna, e tiverem o projecto de 
virem ao Brazil para se occu
parem da agricul tnra em grande, 
ou para ahi estabelecerem manu
facturas á imitação das da Eu.
ropa, Sua l\íagestade lhes con
cederá terrenos visinhos da Co
lonia, e lhes permittirá gozar 
de todas as vantagens, e privi
lPgios que se dignou conceder á 
mesma Colonia. 

Art. 2-L B~mfim Sua Mages
tade, por ultima prova da sua 
real benevolencia, declara, que 
se se acharem no numero dos 
Suissos, q.ue tiverem sido trans
portados "· custa da sua H.eal Fa
zenda, alguns que desejem voltar 
para a sua mài-patria, nenhum 
em bar aço se lhes pod,, mas que 
nesse caso não poderão dispor li
vremente senão da metade de 
seus bens fundos e ih1moveis, 
durante os primeiros 20 annos 

gés capables de senir, tireeont 
::w sort tontes les années á une 
epoque détérminée, et fourniront: 
pour leur contingent, les regiments 
(le ligne en proportion cl'nn homme 
sur 20. 

Art. 20. Toul inclivicln sur le 
sorte ser:t tom bé aura la faculté ll e 

· mettre 1m homme tt S;-t. place, e t 
lorsque son remplaçant aura été 
admis par le Corps, il sera consi
cléré commn etanL present au 
drapeau, e por conseqnen t dispensé 
de tout tirage à l'avenir. 

Art. 21. Les Suisses, qui s'en
roleront de plein gré seront dé
falqués du contingent que la Co
lonie devra fournir a fim ele la 
priver le moins possible des bras 
nécéssaires à l'agricultnre, et aux 
arls et metiers. 

Art. 22. L' epoque dn service 
d'nn Suisfle clans la ligne ne 
pon:t'ra excéder le terme de quatre 
ans, passé le quel, son congé 
abRolu devra lui être delivré à 
moins qn'il ne contracte un en
gagement volnntaire ce dont il 
sera parfaitement Jibre. 

Art. 23. Dans le but de favoriser 
les Snisses fortunés qui auroient 
le projet rle venir an Bl'ésil pour 
s'occuper d'agriculture en grand, 
ou pour y établir deR m:.mufa
ctures ad instar de celles d'I~n
rope, Sa Majesté lenr fera 
conceder eles terrains a ttenants 
à la Colonie, et les fera jouir fie 
tons les avantagens et priviléges 
qu'elle a claigné lui accot·der. 

Art. 2-1:. En1b Sa Majesté 
pour derniere preuve ele sa bien
veillence royale declare, que s'il 
se trouvoit dans le nomhre des Suis
ses, qu'elle auroit fait venir à 
ses frais q uelq'uns qui désirassent 
rétourner dans leur mere patrie, 
elle n'y mettra aucun empeche
ment, mais qu'ils ne pourront 
disposer à leur volunté q1:e de la 
moitié de leurs biens fonds et im
meubles penclant les vingt pré
mieres années de l'etablissement 
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do c::;tabelecimento da Colonia. 
c rlevundo a outra pertencer aÓ 
commnm de qne dles fizerem 
parte, e isto com o fim de ::tll

gmentar ac; suas rendas. 

de la Colonie, l'autrc moitié de
vant appartenir 1\, la commune, 
llont ils feroient partie, dans la 
ville rl'angmenter fles revenns. 

Sebastien Nicolas Gachet aceeita as eomlições expressadas na pr.J
sente Capitulação, e promett~ executai-a pontt1almente. Rio de Ja· 
nei r o 11 ele Maio rle 18i8.- Sebas tien Nicolas Gachet- Chargé de l\lis
sion <L'' Son J<:xcellence ;\lonseig-. l'.\.YO,)'Ol' et Messeig.rs du Consiel 
<l'Etat de la Vi!le e\ Rrpuhlique de Feibonrg 1wés Sa Mages~é 'l'l'és 
Fidéle. 
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DECRETO - DE 19 DE l\IAIO DE 1818 

Crêa na Alfandr~g-a do Rio de .Janeiro mais dous logares de Escrivães da J\fesa 

Grande, u1u de Conferentr; da l'orta e um de Feitor d:t l\Iesa da Abertura. 

Sendo-me presente a necessidade que h a de se crearem varios 
Officios na Alfandega desta Côrte, para a melhor e mais prompta 
expedição dos despachos della, que de tal sorte tem crescido 
pelo progressivo augmento do commercio que é impraticavel 
o poderem ser aviados com a actividade que exige o interesse 
dos negociantes e do publico, e com a iiscalisação conveniente 
dos meus reaes direitos, conservando~se o pequeno numero de 
O:fficiaes que ellct hoje tem, e que era sómente proporcionado 
em outros tempos em que não estava estabelecida a franqueza 
do commercio, e a communicação directa com todos os portos 
da Europct: Hei por 'bem crear na mesma Alfandega mais dous 
Officios de Escrivães da Mesa Grande. um de Conferente da Porta 
e um de Feitor da Mesa da Abertura, todos com a natureza de 
serventias vitalicias: e sou outrosim servido, que cada um dos 
Escrivães da Mesa Grande nomeados para os dons o1llcios de 
novo creados, vença annualmente o ordenado de 800$000, sem 
emolumentos, emquanto não vagar o antigo que actualmente 
está servindo Miguel João Meyer, e que verificada a vacatura 
deste fique cess::tndo o mencionado ordenado; e sem dependencia 
de outro despacho todos os tres Escrivães repartam entre si os 
emolumentos, e tenham os mesmos vencimentos com igualdade. 
O Conselho da Fa,zenda o tenha assim entendido e faça executar 
com os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 
19 de Maio de 1818. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 19 DE MAIO DE 1818 

Confirma as datas dos terrenos distribuídos aos casaes de Ilhéos que se esta

beleceram na povoação do Vianna e outros sitias na Capitania do Espírito 
Santo. 

Tendo~ me feito presente o Governador da Capitania do Espírito 
Santo a relação das datas de terrenos distribuídos aos casaes de 
Ilhéos que mandei estabelecer Ba povoação de Vianna e outros 
sítios, de cujo estabelecimento encarreguei ao Intendente Geral 
da Policia, e acharem-se medidos e confrontados os mesmos 
terrenos, tendo-se-lhes passado os seus títulos de sesmaria, que 
apresentaram ao Desembargo do Paço, como me constou por 

/ / 



54 CARTAS DE LEI ALVARÀS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS 

informação d.o mesmo Intendente Geral ; e attendendo a que 
semelhantes estabelecimentos são muito do meu real serviço, 
que não podem ter as demoras dos meios ordinarios pai'<t que 
aquelles cultivadores, com a certeza da sua propriedade, tratem 
dos trabalhos uteis, sem se distrahirem com as pretenções ju
diciaes : Hei por bem confirmar, por este decreto sómente, :->em 
dependencia ele outro titulo, as sobreditas datas na conformidade 
da relação que baixa com este decreto, assignado por Thomaz 
Antonio de Villanova Portugal, do meu Conselho, :Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias do Reino, e que com a certidão 
deste decreto as sobreditas cartas de datas fiquem sendo o titulo 
legal e justo de sua propriedade, para ter o seu cumprido efl'eito 
em juizo e fóra delle. A Mesa do Desemb:~rgo do Paço o tenha 
assim entendido, e o mande registrar aonde competir, e na 
Camara daquelle Districto e cabeça da Comarca, e entregar as 
cartas de data ao Intendente Geral da Policia para este as 
fazer distribuir pelos Colonos a quem cada uma dellas pertencer 
ou a seus herdeiros. Palacio do Rio de Janeiro em 19 de 
Maio de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

DECRETO- DE 20 DE MAIO DE 1818 

Determina que os empregados do Real Erario antes de começar o trabalho, 

assistam á missa na Capella do estabelecimento. 

Querendo que no Real Erario do Reino do Brazil, antes de 
principiar o despacho quotidianno, as pessoas empregadas no 
expediente do mesmo Tribunal assistiam ao Sacrosanto Sacri
ficiO da Missa, como se pratica em todos os outros Tribunaes : 
Hei por bem que de futuro se proceda, em todos os dias q ne não 
forem sa,ntos ou feriados, à celebração da Missa na competente 
Capella que mando crear, conferindo ao Bacharel Luiz Rafael 
Soye, que tenho nomeado para este exercício, a quantia annual 
de 240$000, que lhe ::;erão pagos pela competente folha, além 

• de igual importancia que, por motivos que me foram presentes, 
e por graça especial, que não servirá de exemplo, sou outrosim 
servido conceder-lhe a titulo de pensão, paga pela respectiva 
folha. Thomaz Antonio de Villanova Portugal, do meu Con
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias do Reino, 
e encarregado da Presidencia do Real Erario o tenha assim 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 20 de 
Maio de 1818. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 
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CARTA rümrA- DE 25 DE l\IA.ro DE 1818 

Autorisa o U·overnador c Capitiio General da Capitania ele ::\fatto Grosso 

<'1. uome:l.r e prover os dili'erentcs Postos ::\Iilitarcs da mes1ua Capitania. 

Francisco de Paula Maggessi Tavares tle Carvalho, Gover
nador e Capitão General, quo tenho nomeado para a Capitania de 
Matto Grosso. Amigo. Eu El-Rei vos envio muito saudar. Sen
do-me presente as vossas representações sobre o autorisar-vos a 
nomear os o1flciaes, e prover os ditferentes postos militares 
daquella Capitania, para entrarem a servir desde logo, perce
bendo os seus competentes vencimentos, e isto em razão da 
grande distancia em que se acha a mesma Capitania desta Córte, 
que faz indispensavelmente demorados os recursos que nas 
presentes circumstancias convem ao meu serviço, que sejam 
promptas e immediatas: e tendo eu sobre este objecto toda a 
consideração que me merece; Hei por bem autorisar-vos, como 
com etfeito por esta minha carta régia vos autoriso, para no
meardes e proverdes na referida Capitania, até que eu não mande 
o contrario, todos os primeiros postos militares até o de Capitão 
inclusive ; fazendo lavrar patentes em vosso nome aos dos Corpos 
de .Milícias, como já se pratica nas Capitanias deste Reino do 
Brazil, que procurarão a minha régia confirmação pelo Tribunal 
do Conselho Supremo Militar, e aos dos Corpos de Linha porta
rias para serem reconhecidos como taes nos mesmos Corpos os 
officiaes nomeados, e terem os competentes vencimentos, remet
tendo vós na primeira occasião á minha real presença pela, com
petente Secretaria de Estado dos Negocias Estrangeiros e da 
Guerra relações especificadas destes provimentos, para obterem 
a minha soberana approvação, e em consequencia mandar-lhes 
expedir pelo Conselho Supremo Militar as respectivas Patentes, 
que os mesmos Otficiaes serão obrigados a rtpresentar nessa Ca
pitania dentro de dons annos, contados da data da portaria 
por que foram nomeados, sob pena de ficarem de nenhum eifeito. 
O que assim me pareceu participar-vos para vossa intelligencia 
e execução, não obstante quaesquer leis ou ordens em contrario. 
Escripta no Palacio flo Rio de Janeiro em 25 de Maio de 1818. 

REI. 

Para Francisco de Paula Magge.:;si Tavares de Carvalho. 



56 CARTAS DE LEI ALVAH.JS DECRETOS I~ CARTAS m::GIAS 

ALVAR..A- DE 25 DE MAIO DE 1818 

Crib na Capitctnia de Goyaz, uma Jnnta p:u·:t decidir alg-uns neg;·Jcio:<; lia com

petencia do Desembargo tio Paço. 

Eu El-Rei faço saber aos que o presente Alvará com força de 
Lei virem, que por consulta da Mes<1 do Desembargo elo Paço 
constou na minha real. presença, que, havendo-me dignado 
estabelecer, pelos Alvaras de 10 de Setembro de 1811 e de 13 de 
Setembro de 1813, Juntas compostas do Governador e Capitão 
General, do Ouvidor da Comarca, e do Juiz de Fóra, nas Capi
tanias dos Domínios Ultramarinos e na de Matto ·Grosso, para 
nellas se expedirem alguns negocias da Mesa do Desembargo 
do Paço, em beneficio dos moradores das mesmas Capitanias, e 
do mesmo modo que fôra estabelecido para o expediente ele 
semelhantes negocios na antiga Relação dest::t Cidade, antes da 
creação da Mesa do Desembargo do Paço, o que está em pra
tie::t nas Relações da Bahia e do Maranhão ; e que tendo sido 
os motivos desta instituição as grandes distancias em que estão 
desta Côrte os povos das referidas Capitanias, e as delongas e 
demoras que por isso experimentavam quando requeriam na 
Mesa as graças, que as mais das vezes se tornavam infructuosas 
e inuteis pela tardança ordinaria, e até por deleixo e fraude 
dos Procuradores, eram dignos de semelhante mercê os habi
tantes da Capitania de Goyaz, em que recahirtm os mesmos funda
mentos de distancia desta Capital, e de igualdade de favor e 
graça, como me requerera o Governador e Capit :o General da 
sobredita Capitania : e tendo consideração a· todo' o referido, ao 
que respondeu o Desembargador Procurador da minha Corôa e 
Fazenda, e ao mais ponderado na sobredita consulta, com cujo 
parecer fui servido conformar-me : e querendo fazer graç<1 e 
mercê aos meus fieis vassallos moradores na mencionada Ca
pitania de Goyaz : Hei por bem determinar o seguinte. 

Haverá em Villa Boa uma Junta composta elo Governador e 
Capitão General, do Ouvidor da Comarca de Goyaz, e do Juiz de 
Fóra, que hei por bem crear à maneira da que foi instituída na 
Capitania de Matto Grosso, para nella se decidirem os mesmos 
negocios e graças estabelecidos e declarados nos Alvarás de lO 
de Setembro de 1811, e 13 de Setembro de 1813, pela fórma e 
com as mesmas regras nelles determinadas. 

As pautas da sobredita Capitania que a Junta novamente 
creada ba, de apurar elas terras ela mesma Capitania, nomeando 
os competentes Vereadores e mais Officiaes da Camara, serão 
unicamente as da Villa Capital, e elas outras em que houverem 
Juizes ele Fóra; devendo ser nomeados por pelouros nas outras 
em que os não houverem, na fórma e maneira prescripta na 
Ordenação elo Reino, e como se pratica e praticou sempre nos 
Districtos das sobreditas Relações. 

Não poderá a mesma Junta. conceder perdões na Sexta-feira 
Saiiffi nos casos de blasphemia, falsidade, moedu, falsa, teste-
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munho falso, morto ou ferimento com bésta, flecha, zagaia, 
uso de arma curta, posto f!Ue não haja morte nem ferimento, 
propinaçilo elo veneno, ainda quo effeito se não siga, remedio 
para abortar, morte commettida atraiçoadamente, arromba
mento violento da clldeia,, peita dê carcereiro p~tra, soltar ou 

. deixar fugir o preso, inccmdio causado de salteador6ls de ca
minhos, ferimentos tle proposito nos Templos ou Procissão 
aondo fàr on estiver o Santíssimo Sacramento, ferimentos ou 
pancadas, e ainda simples resistent:ia a qualquer 011icial de Jus
tiç[t sobre seu otficio, ferimento ou qualquer ofrensi1 de pessoa 
tomada ás mãos, roubo ele mais ele marco de prata, <:~,tlulterio, 
sendo a mulher levada de c8sa de seu marido, ferida, dada ou 
mandada dar de proposito pelo rosto, ladrão formigueiro pela, 
terceira vez, condemnaçilo de açoutes por qualquer caso que 
seja, incesto, salvo se se pedir dispensa para casamento, para 
a qual se concederá o tempo conveniente, com . ;t clausula de 
que nilo vivam no mesmo logar; e nüo se conceuerá além destes 
casos referidos nos que forem mais graves do que elles. 

Será porém livre ás partes requerer e impetenr to<las as graças 
facultadas ás .Juntas ú Mesa do Desemb<:~rgo do Paço, se mais 
lhes convier, ou sejam dos Districtos das mencionadas Capitanias 
de Goyaz, Matto Grosso o Domínios Ultramarinos, ou das refe
ridas Relações ela Bahict e Maranhilo. 

Pelo que mando a Mesa do DesemlJargo do Paço ; Presidente 
do Real Erario; Regedor das Justiças; Conselho da minha 
Real Fazenda; a todos os outros Tribunaes, Governadores e 
Capitães Generaos, Ministros de Justiça, e mais pessoas, a quem 
pertencer o co<.hecimento desta Alvará, o cumpram e gua,rdem 
como nelle se contém, sem embargo de quaesquer leis, ou dis
posições em contrario; porque todas hei por derogadas para este 
efreito sómento, como se de cada uma fizesse expressa e indivi
dual menção. E valerá ~orno carta passadn, pela Chancellaria, 
posto que por ella não ha de passar, e o seu effeito haja de 
durar mais de um anno, não obstante a ordenação em contrario. 
Dado no Rio de Janeiro a 25 de Maio de 1818. 

REI com guarda. 

Alvará com força de Lei, pelo qual Vossa Magestade ha por 
bem crear na Capitania de Goyaz uma Junta composta do Go
vernador e Capitão General, Ouvidor da Comarca, e Juiz de 
Fóra, para nella se decidirem alguns negocios pertencentes ao 
Desembargo do Paço, á maneira d<J.s que se crearam nos Do
mínios Ultramarinos e Capitania de Matto Grosso ; e dá a este 
respeito mais algumas providencias na fórma acima, exposta. 

Para Vossa Ma gesta de ver. 

Joaquim José da Silveira o fez. Bernardo José de Souza Lo
bato o fez escrever. 
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AL VARA -DE 29 DE l\IAIO DE 1818 

Aug'nenta as congruas d:cs Dignida <les, <le conegos, e da Fabric:1 ,b, Catlwdral 

de ~. Paulo. 

Eu El-Rei, como Governa,dor e Perpetuo Administmclor que 
sou do Mestrado, Ca vallarht e Ordem ue Nosso Senhor Jesus 
Christo, faço saber que, attendendo ao que, por consulta da Mesa 
da Consciencia e Ordens deste Reino, subiu ú minha real presença: 
Hei por bem augmentar as congruas que estão estabelecidas as 
Dignidades, Conegos, e Fabrica da Cathedral de S. Paulo, de 
maneira que annualmente percebam daqui em diante, o Ar
cediago, primeira Dignidade daquella Cathedral a congrua de 
500$000 ; cada uma d<1s outras Dig·nidades, Arcipreste, Chantre 
e Thesoureiro-mór a de 400$000 ; os 10 Conegos a de 300$000 
cada um; e a Fabrica respectiva 700$000 : que tudo será pago 
pela minha Real Fazenda, na conformidade das minhas reaes 
ordens. Este se comprirá sendo passado pela Chancellaria das 
Ordens. Rio de Janeiro 29 de Maio de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

DECRETO.._,.. DE 30 DE MAIO DE 1817 

1\Ianda comprar um terreno ~ituado e n frente á Capella de Santa. Luzia que 

passa para o domínio publico. 

Havendo-me representado o Juiz e mais Irmãos e Mesarios da 
Irmandade de Santa Luzia desta Côrte, o grande cuidado que 
teem empregado para que o mar não se aposse da nova rua que 
mandei abrir na frente da Capella da mesma Santa, e a destrua, 
procurando obstar aos seus impulsos com uma muralha de pedra 
solta, cuja obra haviam principiado, tendo já muita quantidade 
de pedra para a continuarem, e que havendo entre o mar e a 
sobredita rua um pequeno terreno, que terá de comprimento 40 a 
50 braças pouco mais ou menos, e de fundo de 6 a 7 n'uma parte, 
e em outra de 3 a 4, tambem exposto a destruição do mar, e que 
vem a participar do beneficio da projectada muralha, me suppli
cavam a doação delle: e tendo-me sido igualmente presente o 
direito de domínio que D. Anna Francisca da Cruz, Viuva de 
Estevão da Silva Monteiro, pretende ter desde largos annos, e 
herdado de seus antepassados no mesmo terreno, e confessaRdo 
aliás que lhe faltam os meios sufficientes para poder acautelar os 
damnos que o mar tem causado, cujo proseguimento muito con-
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vem prevenir, para que com o andar do tempo se não chegue a 
interromper a communicação que por aquella parte teem os halli
trmtes desta Cübde, e se não ponha em risco a conservação 
da Capella : Hei por bem que se proceda ;1 avaliação do men
cionado terreno, p 1ra ser 11elo meu Real Erario pago o seu justo 
valor á sobredita D. Anna Fr<tncisca da Cruz, que se diz pro
prietaria, e passe para o domínio pulJlico, ücanrlo a Irmandade 
com o uso e logradouro delle, conservando-o livre e desemba
raçado sem barracilS nem editicios, com a olJrigação de fazer 
a obra do tapume de pedra solta. O Conselho da Fazenda o tenha 
assim entendido e faça executar. Pnlacio do Ri1 de Janeiro em 
30 de Maio tle 1818. 

Com a rubrica de El-Hei Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 4 DE JUNHO DE 1818 

A pprova a c reação do 10 e 2' Hegimento ele C avaliaria da Divisão de V olun

tarios l~eaes de El-Rei. 

Confirmando a promoção dos Otliciaes para o 1 o e 2° Regimento 
de Cavallaria da Divisão de Voluntarios Reae.s de El-Rei, que 
na Província de Montevicléo, segundo mais convinha ao positivo 
serviço da C:unpanha do Sul, organizou, e dirigiu á minha real 
presença o Barão da Lr~guna, Tenente -General dos meus reaes 
Exercitas, e Commandante em Chefe do do Sul ; Hei por bem 
confirmar nos postos n que nos sobreditos Regimentos de Caval
laria foram promovidos, com antiguidad-e de 22 de Janeiro do 
corrente anno, os Officiaes constantes da relação que com este 
baixr~, assignada por Thomaz Antonio de Villanova Portugal, do 
meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias 
do Reino, encarregado interinamente da Repartição dos Negocios 
Estrangeiros e da Guerra ; e approvar a creação dos sobreditos 
1'' e 2" Regimento de Cavallaria da Divisão dos Voluntarios 
Reaes de El~Rei que da mesma formarão uma Brigada sendo a 
força de cada um dos referidos Rrgirnentos, de quatro Esqua
drões, tres dos seis de que eram formado o Regimento de Ca
vallaria da dita Divisão, o qual fica assim dividido, e de mais um 
Esquadrão de tropas ligeiras de igual força. O Conselho Supre
mo Militar o tenha assim entendido e o faça executar expedindo 
os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 4 de 
Junho de 1818. 

Com a rubrica d·e Sua Magestade. 

~~ 
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DECRETO- DJ<: 4 DE .JUXHO ·DE 1818 

Approva a creaçi:to do \)o 13atallti:to dr~ .\.rtilharia do Exercito. 

Confirmando a promoção dos Officiaes para o 91) Batalhão de 
Artilharia, que na Província de Montevidéo, segundo convinha 
ao men real serviço, org<.tnisou e dirigiu á minhct real presença 
o Barão da Laguna, Tenente General dos meus reaes Exercitas, 
e Commandante em Chefe do do Sul: Hei por bem confirmar nos 
postos a que no sobredito Batalhão foram promovidos, com anti
guidade de 13 de Novembro do anno proximo passado, os Offi
ciaes constantes da relação que com este b:üxa assignada por 
Thomaz Antonio de Villanova Portugal, de meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias do Reino, encarregado 
interinamente da Repartição dos Negocias Estrangeiros e da 
Guerra e approvar a creação do dito Batalhão composto de cinco 
Companhias, sendo quatro de Artilheiros e uma de Artífices, 
dividindo-se entre ellas as praças das duas Companhias do Bata
lhão de Infantaria e Artilharia da Capitania de S. Pedro, e os 
Artilheiros que da de Pernambuco tambem passarão a servir na 
mesma Província de Montevidéo e Campanha do Sul. O Conse
lho Supremo Militar o tenha assim entendido e o faça executar, 
expedindo os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro 
4 de Junho de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

DECRETO - DE 6 DE JUNHO DE 1818 

Crêa um Museu nesta Côrte, e manda que elle seja estabelecido em um predio 

do Campo de Sant'Anna que mam1a comprar e incorporar aos proprios da 

Corôa. 

Querendo propagar os conhecimentos e estudos das sciencias 
naturaes no Reino do Brazil, que encerra em si milhares de ob
jectos dignos de observação e exame, e que podem ser emprega
dos em beneficio do commercio, da industria e das artes, que 
muito desejo favorecer, como grandes mananciaes de riqueza: 
Hei por bem que nesta Côrte se estabeleça um Museu Real, para 
onde passem, quanto antes, os instrumentos, machinas e gabi
netes que já existem dispersos por outros lagares; ficando tudo a 
cargo das pessoas que eu para o futuro nomear. E sendo-me pre
sente que a morada de casas que no Campo de Santa Anna oc
cupa o seu proprietario, João Rodrigues Pereira ~ Almeida, 
reune as proporções e commodos convenientes ao dito estabeleci-



CARTAS DE LEI ALVAR.lS DECRETOS E CARTAS Rl~GIAS 61 

mento, e que o mencionado proprietu,rio voluntariamente se presta 
a vendel-a pela qucwtict de 3:2:000.SOOO, por me fazer serviço: 
sou servido acceitar a referida offerta, e que procedendo-se á 
competente escriptura de ~ompra, para ser depois enviada ao 
Conselho da Fazencl:1, e incorporar-se a mesma casa nos pro
prios da Coroa, se entregue pelo Rea.l Erario com toda a bre
vidade ao sobredito João Rodrigues a mencionada importancia de 
32:000$000. Thomaz Antonio de Yillanova Portugal, do meu 
Conselho de Estado, Ministro e Secretario ele Estado dos Negocios 
do Reino, encarregado d~ presidencia de mesmo Real Erario, o 
tenha assim entendido e faça executar com os despachos necessa-
rios. Palacio do Rio de Janeiro em 6 de Junho de 1818. · 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

DECRETO- DE 16 DE .JU~HO DE 1818 

Dechra a vercladeira intelligencia de Alvad. de 3 de) Julho de 180G sobre a 

arrecadação do crur) pertence ao anuo do morto. 

Sendo-me presentes as duvidas suscitadas sobre a verdadeira 
intelligencia do Alvará de 3 de .Julho de 1806, pelo qual se esta
beleceu a arrecadação do que pertence ao anno do morto, e bem 
assim os pretextos com que alguns providos procuram evadir-se 
ao pagamento da quota respectiva a'()S seus beneficios : Hei por 
bem ordenar que se observe o que foi declarado por A viso de 28 
de Abril de 1807, e que determinei ficasse servindo de regra 
para a decisão das duvidKs que occorreram; e sou outrosim ser
vido declarar, que a mercê que, por Aviso de 8 de Julho de 1807, 
mandei praticar com os indivíduos que compunham as duas Ba
silicas Patriarchal e de Santa Maria Maior, não e applicavel ás 
outras Cathedraes, pois que assim permitti por algumas razões 
que a isso me moveram, e pela attenção que tenho algumas vezes 
praticado de lhes dar accesso de uns beneficios para outro3, o que 
não é commum para as outras corporações. E por effeito da 
minha real munificencia, ordeno outrosim que tenham todavia 
inteira execução os despachos qne já se proferiram em fc.wor dos 
que foram dispensados do pagamento sobredito. Thomaz Antonio 
de Villanova Portugal, elo meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios do Reino assim o tenha entendido e faça. 
executar. Palacio do Rio tle Janeiro em 16 de Junho de 1818. 

Com a rubrica de E l-Rei Nosso Senhor. 

D 
l '1 J 
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DECRETO- DE 20 DE JUNHO DE 1818 

l{egula a expedir,,ão das Patentes dos Otlicitws <las Divisões do Exercito de Por

tngd actualll1ente rlestac::ul os nas diífercntes Províncias do nra;dl. 

Resultando grave iucon veniente e embaraço aos Officiaes das 
Divisões do Exercito de Portugal, actualmente destacados nas 
diíTerentes Províncias deste Reino do Brazil, que as patentes (los 
postos a que tem sido a,qui prornovid0s tenham de ser enviadas 
a Portugal, para haverem o cumpra-se do Marechal General 
Commandante em Chefe do Exercito, e o;:; registros nas Estações 
daqnelle Reino, quando sendo aqui lavradas no Conselho Su
premo Militar e assignadas por mim, sem inconveniente algum 
podem ser cumpridas pelos respectivos Generaes, ou sejam do 
mesmo Exercito, ou do Exercito do Brazil, debaixo de cujas 
ordens estejam empregados temporarhmente, e registarem-se 
nas precisas Estações, remettendo-se pela minha Secretaria 
de Estado dos Negocios Estrangeiros e da Guerra, aos Gover
nadores do Reino de Portugal, para lhes darem a necessaria 
direcção e cumprimento na part•3 que lhes tocar, as relações das 
promoções que por mim forem approvadas e mnndad8s ex
pedir com os respectivos decretos ao Conselho Supremo Militar : 
Hei por bem, desejando conciliar quJ.nto possível fóe o bem do 
meu real serviço, com a justa commodidade e vantagem dos 
indivíduos que nelle est[o empregados, que as Patentes dos 
sobreditos Officiaes daquellas Divisões, que se houverem de 
lavrar no referido Conselho, sejam do mesmo modo lavradas 
como até aqui; porém depois de assignadas por mim serão 
entregues na competente Secretariêt de Estado aos proprios 
Militares ou seus Procuradores que as solicitarem, para as a pro
sentarem já sella(las e registadas aos Generaos on Governadora~, 
debaixo de cuj1s ordens estiverem servindo, par<t lhes pôr o 
cumpra-se e serem depois registadas nas Thesourarias por onde 
forem pagos; e afim de que as listas do Exercito de Portugal a 
que pertencelll, possam ter as precisas declarações e logar, pela 
mesma Secretaria de Estado se remetterão regularmente d'ora 
em diante as necessarias relações destàs promoções e despachos 
para esse effeito aos Governadores rio Reino de Portugal, que 
farão expedir em conse~uencia as 8rdens que forem necessarias. 
Thomaz Antonio de Villanova Portugal, do meu Conselho, ~Ii
nistro e Secretario de Estado do.s Negocios elo Reino, encarregado 
da Repartição do.s Estrangeiros e da Guerra, assim o tenha, en
tendido e façn. executar. Palacio do Rio de Janeiro em 20 de 
Junho de 1818. 

Com a rubrica da, Sua MagesLl.de. 
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DECRETO - D~ 24 DE .JUNHO DE 1818 

Gt·•\a os log:u·cs <k .-\jUtbnte 0<\neral e <Jnal'tel iiiPstre General no Est:vlo 

~ÜtÍ<ll' <In Ün\·erno <l:l.S Armas ua Co!rte e l'covincla do Rin <le .Janeit·o. 

Julganr1o conveniente para <l necessari;~, distribuição, e regu
laridwle do serviço, que no E:;t:ulo Maior do Cioverno das c\rmas 
desta Corte e Província, lwjam os log.1res de Ajudante Genera,l 
para o expediente elas incumhencias peoprias destes empregos 
no Exercito ; Hei por hem crear os referidos logn,res de Aju
dante General, e Quartel Mestre General no Estado maior do 
Governo das Armns clestn, Corte e Provincict elo Rio de Janeiro. 
O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido e expeça 
em consequencict os despachos necessarios. Palacio do Rio de 
Janeiro em 24 de Junho de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

DECR~TO -DE 4 DE JULHO DI~ 1818 

Manda estabelecer no Banco rio Brazil uma Caixa particularmente destinada para 

compra de ouro e prata. 

Constando na minha, real presença ser conveniente estabelecer 
no Banco do Brazil uma caixa particularmente destinada para a 
compra de metaes de ouro e prata, que deixou de ser creaua no 
artigo 7° dos estatutos do mesmo Banco: H<ti por bem ordenar 
que se estabeleça uma caixa p:trticular no sobredito Banco, 
para por ella se f<tzer a compr<t do ouro e prata, e privativamente 
lhe permitto o poder comprar e transportar para esta Cidade 
o ouro em pu, não obstante o disposto nos Alva.ràs do lo de 
Setembro o 12 de Outubro de 1808, que deixarão ue ter vigor 
a respeito tão somente desta caixa, e das outras particulares 
que deverá estabelecer nas casas tle fundição, e nas Co
marcas deste Reino do Brazil, dependentes e filiaes da caixa 
principal desta Cidade. E porque me são presentes o mereci
mento e credito de que gozam o Viscondo do Rio Secco~ Fernando 
Carneiro Leão, Joaquim José de Sequeira, José Marcellino 
Gonçalves, e esperando delles que me hão de servir nesta im
portante commissão muito a meu contentamento ; sou ser
vido encarregai-os deste esbelecimento, e nomeai-os Directores 
desta caixa e suas filiaes, e para o futuro me proporão todos os 
annos tres pessoas das mais acreditadas, e que sejam accionistas 
do Banco, para eu dellas nomear uma para entrar no logar 
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daquelle Director, que, ou por impedimento, ou pelo seu tnrno, 
houver ele sahir. E se regularão pelas instrucções que lhes serão 
dadas por Thomar. Antonio de Villanova Portugal, do meu Con
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Reino, 
que assim o tenha entendido e faç'1 executar. P<tlacio elo Rio de 
Janeiro 4 de Julho de 1818. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

AL VARA- DE 5 DE JUNHO DE 1818 

Erige em Yilb. a AllMa (]e ltaguahy da Província do Rio de Janeiro e ceêa 

nella os lagares d~ governança e justiça que lhe são necessarios. 

Eu El-Rei faço saber aos que este Alvará com força de Lei vi
rem, que em representação do Juiz das Demarcações elos afora
mentos da minha, Real Fazenda ele Sctnta Cruz e consulta da Me
sa do Desembargo do Paço a que sobre ella mandei proceder, me 
foi presente a neces<;,idade que ha de se erigir em, Villa a Aldêa 
de Itaguahy, não só pelas proporções e vantagens que para este 
fim offerece o seu local, fertilidade do terreno e ja crescida 
população, m<2s tambem pelo augmento da prosperidade e civi
lisação dos habitantes da mesma Aldêa, e commodidade de que 
gozariam nas suas dependencias, não sendo obrigados a acudir 
aos chamamentos das Justiças desta Côrte na distancia de 
14 a 18 legoas; umas vezes deixando por muito tempo ao 
desamparo as suas casas e lavouras, com grave detrimento dellas, 
outras vezes consumindo totalmente nesta ausencia o seu limi
tado pro::lucto, do que se seguia a pobreza, a ociosidade, e out1·os 
males a que muito convinha, occorrer. E tendo consideração ao 
exposto, e ao mais, que sendo ouvido o Desembargador Procu
rador da minha real Corôa e Fazenda, se me expendeu na referil·la 
consulta, com o parecer da qual houve por bem conformar-me: 

Sou servido erigir em Villa a sobredita Aldêa com a denomi
nação da Villa de S. Francisco Xavier de It<~guahy, cujo terri
torio e limites deverão comprehender a Freguezia de ltaguahy 
do alto da Serra para a vargem, a Freguezia de Maripicú do 
rio Guandú subindo a parte esquerda, todo o Ribeirão das Lag·es, 
e a Freguezia de Mangaratiba, ficando desde logo desmembrada 
do Termo desta Cidade, e da Villa de Angra dos Rei.s a que per
tencia. 

Sou outrosim servido crear na mesma Villa os cargos de dous 
Juizes Ordinarios, um Juiz dos Orphãos, tres Vereadores, um 
Procurador do Concelho, o o Thesoureiro dos bens do mesmo 
Concelho, e dons Almotacés ; e assim mais dous Officios de Ta bel-
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lião do Publico, Juuicial o Notas, um Alcaide, o o Escrivão elo seu 
cargo, fic;mclo annexos ao primeiro Otncio de Tabellião os de Es
crivão da camat'<l, Almotacerüt, e Sisas, e ao segundo oi11cio o de 
Escrivão dos Orphã.os; os quaes empregos todos se6io exercitados 
na fórma •Lls leis e regimentos que lhe::; são respectivos. 

E constando tnmbem na minha real presença por meio da sobre
dita representação o consulta, que pertencendo ú referida Alcléa 
de Itagtwlly, qne fica erectn, em Yilla, cerLt porção de terras na 
llha de ltacuruçá, ou Sapimiaguir<l, que constam da respectiva 
escriptur:t de compra feitcL nest<t Ciciado em nome dos Indios, aos 
17 de 1\Iaio de 1718, nenhum proveito actuitlmento resultava dasc 
ditas terras pela sua cnltura, neru aos Indios, nem ú Altlêa em 
geral, n;:m ao Estado: Hoi por bem tletorminar que, cessando a 
applicaç::io, quCJ dante-; tinham as mesmas terras, fiquem d'ora 
em diante servindo para patrimonio dn. dita nov:t Villa, e despezas. 
proprias della, sendo aforado;; pela, Ca.mam em pequenas porções 
perpetu:unente com ihcos, e pensões razoaveis, na fót•m;t, do Al
vará elo 23 ele .Jnlho de l76G, e com o lauclemio da qnarenten1 
prescripto na Loi elo lteino. E llci outrosim por bem determinar 
quo, pela l\1os:t do meu De.:;embargo elo Paço, se lhe Cl)need<t mais 
para seu patrimonio nm:.l, so;.;marüt tle moia legun. de torra em 
quadro conjuncta on separadamente aonde a houver devoluta~ 
a qual será bmllem aforncl:t em pequenas porções por empr<tza
mentos porpetnos, e os laudomio:l da lei, n:t fórrna acima decla
racb; iicando-llw, além clisso pertencendo no sen rosp'=lc:tivo ter
ritorio a:-; rendas, direitos e contril:uições, qne nelle se tem ató 
agor;t 1mgo ú Cnmam desta CiLiado, o a da Vilht ele Angr<t üo.s 
Reis, de quo é dosmemlJratlo. 

O Ministro, que fOr oncaiTegado da creaçi'ío da ditt Villn, fnrá 
levantar Pelourinho, Casa da Camara, Cadeia, e as mais oíücinas 
competente.:.;, á custa dos moratlores da mesma Villa, e sen Termo 
debaixo da inspecção da referida, Mes 1, n qual mandará medir e 
demarcar o terreno necossario para o assento da, Villa, rocio, e 
seus logradouros, na fórma obSé}rvarla acerca dt, Villa de S. João 
do Principe, sem pensão ou reconhecimento algum para o pro
prietario do dito terreno, visto que tendo sido dado originaria
mente por sesmaria, e pas:::;anclo com os encargos dellu, para o 
tlominio do mesmo proprietario, deve este ser reputado como 
qualquer outro sesmeiro, n quem naquelle caso é expressamente 
imposta nas respectivas cartas de taes concessões, a obrigação de 
dar o terreno que fór preciso livre, e sem onus algui11, como 
igualmente me foi ponderado na mencionad;t consulta. 

Pelo que, nnndo a Mesa do meu Desembargo do Paço, e da 
Consciencitt e Ordens; Presidente do meu H.eal Erario ;Conselho da 
minha Real Fazenda; Regedor da Casa da SupplicaçU.o; e n todos. 
os Tribunaes, Ministro rle Justiça~ e quaesquer outras pessoas, a 
quem o conlJecimento deste Alvará haja de pertencer, o cumpram 
e guardem, e f<içam cumprir, e guardar tão inteiramente como 
nelle se contém, não obstante quaesquer leis, alvarás, regi
mentos, decretos, ou ordens. que o contrario determinem ; por
que todns e todos hei por derogados, como se dellas e delle~ 

Pade 1 1818 
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tlzesse expressa o i ndi vid ual nF~I1\~ão, 1n r a o referido e !Te i to só
mente, Jicando aliás sempre om seu vigor. E valerú cm11o carta 
passnda l!e.la cll;~nc 'lL r•i;t, po.-;to. quo uor o lia nilo ltt do passar, 
e o seu ellerto haJa ele durnt nJitlS do nm nnno, sem emlJm•rro da 
ordenação em contrario. Dttdo no !~.io tle Janeiro aos 5 de Julho 
de 1818. 

H. EI com guaPda. 

Alvará com força de lei, pelo qull Voss:t :\Iagestacle lm por 
bem erigir em Vil la a Aldea de l tagnahy com a üenominação de 
Villa de S. Fr;mcisco X·lVier de Itagntthy, desmoml.mub do Termo 
desta Cidade, o elo cb Vilht de Angra dos Reis, tt que pertencia. 
E lm cutro"im por tom crear ~~.s Justiças, o 01Iicios necessarios á 
mesma VUla, designando o territorlo, ron(limentos e p ttrimonio 
quo lho hão ue pertencer: tudo na forma acima declarad.a. 

Para Vossa Magestade ver. 

Joaquim José da Silva o fez. Bernarrlo José ele Souza Lobato o 
fez escrever. 

DECRETO- DE 7 DE JULHO DE 1818 

Crêa na Alfandega desta Corte uma .:\Iesn. d J C•msulaclo par:1 o despacho dos 

generos que forem exportados. 

Tendo determinado no Alvará de 25 de Abril do corrente anno, 
que todos os generos paguem por sabida 2 por cento de Consu
lado, e sendo necessario estabelecer o methodo desta arreca
dação com exacção, simplicidade e facilidadA, para que os meus 
íieis vassallos tenham prompta e desemlmraçada expedição no 
embarque das mercadorias e generos qne exportam, sem prejuízo 
da minha Real Fazenda na arrecadação dos direitos: Hei por 
bem crear na Alfandcga desta Côrte, uma Mesa, que se denomi
nará do Consulado da Suhid8, composta de um Escrivão, um 
Recebedor, dons Feitores e dons Guardas, vencendo de ordenado 
em cada um anno, o Escrivão e o Recebedor, 800$000; os Feitores 
600$000, sem levarem emolumentos pelos despachos; e os Guardas 
á razão de 640 réis por dia. Nesta Mesa, que se collocara no 
logar da Alfandega que fôr mais desembaraçado e commodo às 
partes, irão ellas fazer o despacho dos seus generos, declarando 
a quantidade e qualidade, e pagando os direitos de 2 por cento 
do preço corrente, e fazendo-se dous bilhetes na fórma usada na 
Alfandega, se entregará um ao Despachante para sua'resalva, e 
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para acompnnltar o emlJnrcl\1() dos g-enero-;, ficando ontro na Mesa, 
e lança1lo pelo Escrivão no comrJetonto livro; o no meio e fim 
do mez virá o Rocnlledor cntrn~ar ao Tlwsoureiro da Alfande~.!:a 
os rendimentos com a conta cxtr<t h ida do livro, o com os 1Jilhetes, 
para so remetter <10 1\cnl Emrin c:orn os mndimentos geracs, e,>ln 
<tdrliçiin de ronda ospcci<ll dos dit'eitos 1lo sahitla, fazenrlo o Es
crivão 1h "\les<t GJ'ando a compotcnte c trga ao Thesonroiro do 
sobredito l'(~ndimonto. Par::t a lHH'cupção e arrec,1rlaç:to. se f<ttá 
na All'antle:_:·a, em cada moz, nnm lisb elos preços correntes dos 
gen~ros.qne se c?:-;tnmam omharc tr; pela qn~li1lade méJi::t entro 
o ba1xo e o sul!Hlo, pelo modo nm1s authentwo e legal, <1 rpml 
se retormarú todo;; o:~ rnezes no que f1'>r necessario, por poder 
haver variedade de preç) em algum geneeo. Os Capitães e 
Mestres das cmlJarcações qu mtlo vierem ú l\le,:n Gr,mde requerer 
o seu despacho de s~lli,Ja, apresentarão um mapp:t circumstan
ciado de torla a c:1rga que levam, c o livro elo portaló ou tlo 
Contramestre, e conferindo-se nmhos com os despachos, e achan
do-se exactos, e tendo os Mestres jurado a verdade elas suas 
declarnções, se lhes dará um manifesto legal e nuthenti~o p:lra 
apresentarem ne1s Alfanclegas do seu destino. O Conselho ela Fa
zentla o tenha ~ s~im entenJiLlo e o ütç:t, executar com os des
pachos necessarios. Pabcio do Rio d8 Janeiro em 7 de Julho de 
1818. 

Com :1 rt1hric::t de El-Rei Nosso Senhor. 

DECRETO- DR 7 DE .JULHO DE 1818 

Crôa dnts Feitores do Pateo d·l .'dfandeg:l clesh Côrte. 

Constando na minha real presença serem uecessnrios clous Fei
tores no Pateo da Alfandega desta Côrte, para cuidarem no bom, 
fac i l e seguro arranjamen to da entrada e sahida das mercadorias 
que uella entram: Hei por bem crear dous lagares de Feitores do 
Pateo e Ponte da Alfandega desta Côrte com 400$000 de ordenado 
cada um por anno. O Conselho da Fazenda o tenha assim enten
dido o faça executar com os despachos necessarios. Palacio do 
Rio de Janeiro em 7 de Julho de 1818. 

Com a rubrie::t de El-Rei Nosso Senhor. 
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CARTA RkGL\.- DE lO DE .JULHO DF~ 1818 

i\Iawb Clliuprir as patentes do:; Oi!lci;,cs do Exn;·(':to :<em ser Ui'C('Ssarin :lp::e

scut:tt· P;·ovisi\o ou outt'J ;dgnm titulo. 

Balthazar rle Souz::t Botelho e V:l.sconcéllos, Governador da 
Capitania tlo Piauhy. Eu El-H,oi vos envio r:mito S;l,udar. SuiJindo 
á minha real lJl'esençct um requefimento de ::\Ianoel lguacio ela, 
Silva, a (}nem í'ui servido promover por Decreto <.le 2 lle .Março do 
anno proximo passado,ao posto de Capitfio, coutinn<t.!Hio n'o mesmo 
exercjcio que tem de Aj ucbnte do Corpo de tropa de Inüwtaria 
de linh::t dessa Capitania, no qmtl represenVwa <LS duvidas que 
occorreram para o pagamento !los seu:-; soldos de C:1pitão, não 
obstante apresentar a p:ltente uar1uello posto : ,:;ou servido deter
minar-vos qne ao sobredito Capitão Ajudante rnandeis abomu· o 
soldo que lhe compete, e satisfdzer o rtne Re lhe devOi' desde a data. 
em que mDndasteis cumpril' a sna referida, patente ele Capit<lo, 
bem comú as vantagens de Ajwlante se se lho (levOI'em : o que 
devoreis igualmente ficar praticando com toilos os mn.is 01Iiciaes 
que perceberem soldos, e apresentarem patentes militares, sem 
ser necessnrio apreseuhtr ProvLsiio, ou outro algum titulo além 
da sua patente por mim assignn.cla. E porr1uanto ultimamente 
houve por bem despachar o Sargento-mor Commandante do mos
mo Corpo de Infantaria Jo:-;e .Joai}Uim de Lima, e Silva em Tenente 
Coronel continuando nnquello Comm:mdo, me praz tc.unl)em de
clarar-vos que a este Oínciallhe fica competindo o soldo de 500000 
por mez, igual ao que percehem os Tenentes Coroncis ue lnfhntaria 
de linha desta Côrte, além da gmti!J.cação e vanbgem; de que já 
goza, e eu lhe lta v h conferido quando o encarreguei d:t Inspec
ção das Milicias desstt Ca1dtnnia, de que costuma a ser encar
regado. o que me pareceu participar-vos para que assün o hajas 
de executar, não olJstaute quaesqner leis ou ordens em contrario 
que hei por derrogadas para este etroito sómente. Escripta no Pa
la.cio do Rio de Janeir·o aos 10 de Julho de 1818. 

EL-REI. 

Par::t Rtlth1,zar de Soum Botell1o e Vasconcellos. 

DECRETO- DE 15 DB JULHO DE 1818 

Crca nos Batalhões da Gu:trnir;ão desta Curte o lo::ç:tr de :3ecreb.rio. 

Não podendo dispensar-se o Iogar de Secretario nns Batalhões 
da Guarnição desta Côrte, em razão da escripturação que com-
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pete úquelle logar, principalmente no3 Conselho.:; ~e Acln~in.is
tração: Hei por bem que nos mesmos Ba~alhões hap o reíeri~o 
logar de Secretario como até agor,t. h a vta nos ~xtmc;tos l~egt
mentos. O Conselho Supremo Militar o tenha ass1m .entend1do .e 
ü1.ça expedie em consequencia os despachos necessanos. I-\tlacw 
do Rio de ,lanoiro 15 de Ju1llo üe l8Hl. 

Com a rulJrica de Sua ~1agestacle. 

CARTA HJ~Gr.·~. - nE 15 DE JULHo nE uns 

Cr,::-t 11'11:1 Ju~ltet cl.:-1 ;!clniinist;·ar;iiq c :-~rrcc>~clac;iio <la Fazenda l{cal na Capi

tania das Ahgõas. 

Sebastião Franci.:;eo de Mello Povoas, Governador da Capitania 
das Alag-ôas. Eu El-H.ei vos envio muito saudar. Sendo-me 
presente a necessiLlade qne ha de reduzir-se a methodo uniforme 
e certo a administraqão o arrecadação da. minha Real Fazenda 
nessa Capitania, creada pelo meu re;d Decreto de 16 de Setembro 
do anno passndo de 1817, atim de que no meu Real Erario sejam 
presentes especitlcadamente os rendimentos e mais vantJgens 
de qne é suscoptivel, e se proceda a competente escripturação na 
forma ela lei fumhuncntal delle, S'm ser·vido ordenar o ~'eguinte: 
Havendo como desde logo hei por extincta qualquer' repartição 
ou ramo de arlministrac;ão d<t Real Fazenda, que nessa. Capitania 
exista, vos ordeno estalleleçilis logo uma. Junta ue Administração 
e Arrecadação dct minha Real Fazemla, subordinada ímmecliata
mente ao men l-toal Eeario desta Côrte o com total conhecimento 
e inspecção sobre todos os objectos de administraçrro e arrecadação 
uo p:ttrimonio regio ; na qu<tl Junta assistireis vós e os vossos 
successores como Presidente, assistin:lo mais como Ministros 
della o Ouvitlm· Geral, que servira de Juiz dos Feitos da Fa
r,encb ; o Procurador da Corôa e Fa-wncla qne será o Juiz de 
Fóra e não o havendo servirá nm Advogado de melhor nota; o 
Escrivão da Rec2ita e Despeza que eu fúr servido nomear, e um 
Thesoureiro floral, logar para o qual a Junh nomeará pessoa 
muito abonadtt, dotada de intelligencia e probi<lacle e isenta. de 
contractos com '" minh1c Real Fazenda .. O Es::!rivão ela Receita e 
Despezn. vencerá o ordenado de 800$000 por anno, o Procurador da 
Corôa e Fazenda o de 1605000 e o Thesoureiro geral o ele 600$000, 
sem que nenhum outro Membro dos que a dita Junta se compõe 
vença ordenado algum a custa da minhn. Real Fazench, pela 
in0.umbencia ele Deputado. Todos os sobreditos Deputa,dos terão 
assento e voto no.s negocias que alli se tratarem, regulando-se 
pela antiguidade da sua entradrL A jurisdicção contenciosa da. 
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dita Capitania, que antes competia ao Juiz dos Feitos da Fa
zenda de Pernambuco, fica pertencewlo ao Ouvidor Geral, para 
sentenciar na competente instancia com appellação e aggravo 
para o ,Juizo dos Feitos üa Fazenda desta Corte ; ficando no 
Corpo da Junta a juris(licçi'Lo voluntaria, tudo na forma do 
AI vará de 3 de Março de 1770, de rl'w se vos envia, cópia. 
As obrigações essenciaes ela Juntit consistirão : I. o Em far.er 
legalmente as arrematnçõe..; dos contractos que devem ser arre
mabdos nessa, Capitania, e em reger as administrações, assim 

. dos renuimentos que ou tiver ordenado, se não arPenmtem, como 
dos mais em quo as occurroncias mostrarem (depois de um ~crio 
o prurlonto exame) sor auministração mais conveniente: 2.o Em 
promover a arrecachtção dos preços tlos mesmos contractos e 
encargos delles e de todos os rendimentos não contractados: 
:3. o Em satisfazer as despe r. as legaes c imlispensaveis das folhas 
occlosiastica, civil, militar, dessa Capitania, e as que por docu
mentos se processarem per·ante a mesm;t Junta, aL)m das que 
eu fót' servido mandar por Cartas Regias tirnmtlas pela, minha 
renl mão ou por ordens e provisoes elo meu Re:d Er;ario, como 
se acha determinado por Decreto rle 12 de Junho de 1779, ue 
que tambem se vos en vi::t copia ; ni'Lo podendo a Junta de outro 
algum modo tlispor da minha l{eal Fazenda, salvo nos casos de 
alguma despezu, eventual, qu0 se julgue indispensavelmente no
cessaria, porque só nos CiLsos de nrgencia se poderá frtzer não 
cabendo no tempo dar-se-me primeiro parte pelo Real Erario, 
mas dando-se-me immediat<tmonte depois. Pa,ra os referidos fins 
est<LIJelecereis logo um cofre de tres chaves, uma das quaes 
gHn,rdarà o Thesonreiro Geral, outra o Escrivão da Receita e Des
peza e a terceira o Contrulor de que adiante se f<.Lrá menção, 
para que todas as receitas e despezas se faç;un ú lJocca do 
cofre. E porque toda a sobredita regularidade se lm de conservar 
nas contas que se devem tomar a todos os thesoureiros parti
culares, contractaclores, recebedores e quaesquer outros OX<tetores 
da minha Real F<Lzenda, rernettendo-as ao meu Re:ll Erario para 
serem nelle examilutd<lS ; estabelecereis m;lis, em ordem aos 
mesmos fins uma Contadoria, para a qual passem desde logo 
todos os livros e mais papeis, que hajam, relativos á adminis
tração e arrecadação da Real Fazenda, debaixo da inspecção do 
Escrivão Deputado e a cargo do Contador, sendo a Contadoria 
composta de um Escripturnrio, um Amanuense e um Praticante, 
guardando-se e conduzindo-se methorlicamente as so!Jreditas 
contas, com assistencic:t cliaria, na fórma das instrucções, CJUe se 
remettem, assignadas pelo Contador Geral da :3a Rep<wtição do 
Real Erario, vencendo o Contador 400$000 de ordenado por anno, 
o Escripturario 200$000, o Amanuense 100$000, e o Praticante 
50$000 tambem por anno. As sessões da Junta se farão em duas 
manhãs de cada semana, para se tratarem as ma terias dt::libera~ 
tivas, exceptuanclo os casos em que a occurrencia dos negocios fizer 
precisas sessões extraordinarias, assim como se poderão tambem 
fazer em um só dia de cada semana, quando a experiencia mostre 
que nelle se podem concluir os despachos necessarios, cujas 

/ 
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sessões principh1rão sempre as nove hora-; 1Ll nmnhã, quer este
jais ou não JH'esente, todas as Yezes que houverem tre:-> vogaes 
na fúnna do l{.ogimento de Fnzen1ln, d<tndo parte por oscripto ao 
Escrivão Depntndo, flllnlqner 1los vognc's que se ache impedido 
de assistir ú JnnL1, cn.i<l pm·ticip .ção apresentará na primeira 
sessão o dito Escl'ivão llepnt;ulo, o qurtl no ca;;;o de obseevnr que 
lm coll1Jio entre os Vog;ws rh Juntn, pwa que as snas sessõ:3s se 
nilo faça,m, o roproseuttrú irnmetliatanJento <lO Re;tl Erario para, 
alli se darem :1s prcJvi1lencias quo fcn·om a hem d t administr·aç[o 
e atTocadação ch minl1a ltonl Fazenda. Para o simples acto de 
recelJer, pagar, escripturar as partidas da receita e despeza, e de 
p 1ssar conhecimentos, assistir;lo os claviculnrios tGKlos os dias 
que em Junta se jnlgarem pt·ocisos para. o dito expediente. 
Os recel1edores fHl'ticulares entregarão no cofre da Thesour;n'Íct 
Geral nos primeiro.~ lO rliíls de cnda moz, as so·nrnas, que 
homTorem recrhido no nwz antecod(mtl'l, deduzídn.s as clespezas 
que se costumam p~1gar eom justo titulo, as qtwes todas eons
tarilo por certidãu dos respectivos Escrivães; e os contracta
dorcs entl'al'ilo eom os seu::; rpwl'teis logo que forem venciclo~, 
ol.Jserv"ando-so em tudo o flUO fôr <tpplicavel, o disposto nas Leis 
de ~'2 de Uezem\,ro de 17()1 e 2R ll•J J U!llw de 1803 e no mr;n lteal 
Decreto de 22 de No,"urnbr·o de l7Li~, do (]ne tnmhom se vos 
enviam copias. U rn dos di tos Thesom·c;ir·os p:trticul<:tros, f1nal a 
Junbjnlg<lr mni:S idoneo, ter;\ n sou cargo <t receita e dospezi:1 
dos matoriae::;, •]UG Htó :1gor:t erltr<tY<\ll1 nas cont<IS dos .\lmo
xari18s, servindo nosL1 i{opwtiçilo ilebn.ixo da. in:Spoct;ão üo 
Escrivão Doput<ulo ch .I unta, o qual seJ·virú. de Vedot• GeraJ da 
TroJM d:t dita Capitania. Pam os mais empregos ou logm·es (1<1 

admwish'<lção e nrrocaclação ~la Fazewla., que se houvet·em de 
prover, cnj:t propostn, compete ao Escrivão Deputado, serão as 
pesso,ts nomea1las pela Junta, que deverá sempre estn.r n 1 intel
ligencia de que ao mesmo tempo que é da sua principal obri
ge~çãu promover a pontualidade dos pa,ga.mentos e a exacta 
arrec::trlaç[o d<t minha H.ea.l Fazenda, procurando com todo o 
cuidado e applicação po~sivel, que as rendas tenham müor 
augmento, não é menos cLt sua, obrigação a vigilancin que deve 
ter em que as despezas se façam com toda a decent'3 e justa 
economia, evitando-se todas as que parecerem indevidas OLl su
perfiuas e prejurliciaes ás applicaçõ2s, a que os rendimentos de 
miuha Real Corôa estão destinados. Em ordem aos ditos fins, 
deverá a Junta entender que tendo deb:tixo da stm inspecção 
a Repartição dos Armazens de munições e pet1·echo:S de guerra 
e a Vedoria, Geral dtls Tropas, a mesma Junta 1lca pertencente 
vigiar, examinar o cleliLerar sobre as despezas das mesmas 
Repartições, devendo porém cad:-t um dos Depub1dos e o mesmo 
Preside,lte, ter entenrlido qne fôra, do Corpo da Junta, não 
tem jurisdicçilo a,Jguma particular, qualquer que ella seja, 
porque só nas sessões d;J referida Junta, e que se lhe ha de 
determinar por desp who ,, t mt-J os P'"gamentos de dinheiro 
como os abonos pelo que respeita a generos. No caso, porém, 
não esporado, que na mesma Junta se faça,m despezas superfluas 

r· ,) .~ 
~ 
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1icará esta responsavel subsidiariamente pelos prejuízos, que 
resultarem para se proceder por elles contra os bens das pessoas, 
·que as constituem ou contra qualquer tlellas in solidum ou 
·-contra todos pro r a t:1, como mais convier á seguranç :t da minha 
Real F<lZenda e eu o honver por bem determinar. E sendo certo 
{}He entre as despezas, ainda que de antigo costume potlem haver 
algumas ou com legitimo titulo ou sem elle, que possam 
julgar-se supertluas, a mesma Junta, tomando dellas toda a 
instrucção ~ conhecimento, me rametterá pelo Real Erario uma 
relação exacta, e especifica de todas e cadu. uma das ditas des
:pezas com as declarações que julgar necessarias para eu resolver 
-o que fôr mais conveniente ao meu real serviço. Faltando al
guma elas pessoas acima mencionadas no que nesta determino a 
.Junta me fari immediatamente constar pelo mesmo Real Erario, 
afim de se dar a providencia que convier. Confio elo zelo com 
que me servis concorrais da vossa parte para que tenha o seu 
clevido etfeito esta minha real resolução : o que tudo executareis 
-e fareis executar sem embargo ele quaesquer leis, al varas, 
:regimentos, ordens ou disposições em contrario. Escripta no 
Palacio do Rio ele Janeiro aos 15 cio Julho de 1818. -

REL 

Para Sebastião Francisco de Mello Povoas. 

DECRETO- DE 18 DE JULHO DE 1818 

:-nanJa. que os D2stétcamentos Diamantinos na Capitania de .:\Iin~s Geraes tornem 

a ter Commanclante separado. 

Julgando conveniente que o Commando dos Destacamentos Dia
mantinos na Capitania de Minas Geraes tornem a ter C0mman
·dante separado como tinham até que por disposição de 1:3 de Ma~o 
·de 1808, fui servido annex<tr este Commu.ndo ao Chefe do Regi
mento de Cavallaria de Linha da sobredita Capitania; e querendo 
-contemplar o longo tempo de serviço de José de Souza Lobo e 
l\'lello Coronel de Cavallaria, addido ao Estado Maior do Exercito, 
hei po'r bem nomeai-o Commandante dos referidos Destacamen
tos Diamantinos,~evendo ter as mesmas vantagens que por esta 
incumbencia, per<:ebia o ultimo Com mandante dos mesmos Desta
.camentos. O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido 
.e lhe faça expedir em consequencia os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 18 de Julho de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 



CARTAS DB LEI ALVAR.lS DECRET03 E CART"\.S RÉGIAS 73 

DECRETO- DE 20 DE JULHO DE 1818 

01·gani;.~a 11:1. Capitani:t das Abgôas um Corpo de Tropa de Linh[t. 

Sendo conveniente ao meu real serviço, e defensa da Capita
nia das Alagóas que alli haja uma força de Tropa de Linha 
não sórnente para a guunição da, sua praça, como pam as 
das fortalezas, e baterias della, sou servido mandar crear na 
referida Capitania um Corpo de Trop~t de Linha, composto 
de tres Compa,nhias senuo duas de Infantaria e uma, de 
Artilharia, com o seu competente Parque, cujo plano de 
organizaç·ão baixa com este assignado por Thomaz Antonio de 
Villanova Portugal, do meu Conselho, Ministro e Secretario 
ele Estado dos Negocias do Reine, encarregado interinamente 
da Repartição dos Neg·ocios Estrangeiros e da Guerra. O Con
selho Supremo Militar o tenha assim éntendido e o f<lÇD. executar 
com as ordens necessarias. Palacio do Rio de Janeiro em 20 
de Julho de 1818. 

Com a rubrica de Sua, Magestacle. 
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Este Corpo s0rá éomposto de um Esüvlo-Maioe e dr3 tres Com
panhi<ts sendo unas tle InCantMia e Ull1é1. tb Artilharia com o S9U 
Parque da fórnm S3guinte: 

Plano p:tra a organisaçãJ do CorpJ d3 Trop t d9 Linha da 
Capitania das Alagô:ts 
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Tenente-Coronel C r>Jll'nanrbnte ..•...•.•..... 
Gratillcar;ão <lu CorrJJtJandante ...•..•....... 

~~~~~r~t{h;;jl~I1;í:~.~~~~::::. ·.::::::::::::: ::·. ·. ·.: ·.:: 
Sargcntn Quartel-J\festre ...•.•.............. 
Tambor-.Mtir ............................... . 
Pifanus .•.•.......•...•.•..........•...• · ·. ·. 

~~i~~~i:~~~~~~~~:(~: ·. ·. ·.: ·. ·. ·. ·. ·.: ·. ·. · .. :::::::: ·:: ·. ·.:::: 
Praças...................... 0 

CO~!P.\.\.IL\ Dg ART!LIIARIA QUg TER\ lJ:\! 

1'.\RQUE llE i'A~IPAXJL\ PROPORC'IOXAIJO ;\SUA 

FORÇA. I 
Capitãn .......•..........•...•.•.••..••....• I 
1° Tenente .••. , ..•.....•.•......•....... , , .• 
2°S Tenentes ..••.••........... • •• ·•·.•••· • · · 
1° Sargento .•..•........••.••.. · .... · · · · · · · · 
2os Ditos .•...•.•...•.•......•.•. • •.. • · • · · • • · 
Forriel ............................... · ... · .. 
Cabos ...................................... . 
Anspeçada<; ................................. . 
Artífices Mecanicos ..•.•.•....•.....•.•.•.. 

~~Jc\~deo~'l d~. ~~.o.~~:::.'.'.'.'.'.'.'.'.'.':::.'.'::: ::::::: . 
Tambores •.•.•...............•..•......•..... 
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1 '$140' 
2 :,;i30 
1 $120 
G ~100 
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1 SiSO 

84 $033 
2 :-:100 

Praças...................... 10::l 
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Alferes ........•.••...••.........•. ·•···•···· 
10 Sargc~nt•), ........................ · .. · ... . 
2os ])itos ...................... • · •· .... · • · ·' 
Forriel., ........ ,, ••... , ................... . 
Cabos ..•...•••......•.......•.••..•..•. , .••. 
Anspeçadas ...•....•.•..•. , ........•..••..•• 
Soldados .•.•..•....••...•......•...• • .•.•.•. 
Tambores ................................... • 
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RESUMO 

Estado-maior, com cavalgaduras e forragens. 9 
Uma companhia de Artilharia.............. . 109 
Duas companhias de Infantaria a 116 praças 

cada uma................................ 232 

Praças .........•.•. 350 

F' RDAM~NTO QUE DEVE VENCER CADA UMA PRAÇA 
I 

_<'.:·da de panno azul -uma p-tra dous annos. 
Pnntalona de dito- uma, dito dito. 
Paut~llona de panno de linho -uma, cada seis mezes. 
nr-avata preta - uma, para um armo. 
Bntins ou plainas - uma, por anno. 
s~qxltos - 'lPl par por cada, seis mezes. 
Sollas e tnc8tls- um par dito dito. 
C~tmisas de panno de linho - unm para cada seis mezes. 
RuTetina com ferragem competente -uma para seis annos. 
Cn1·dões e laço e pennacho para a dita: - uma por dous annos. 
Mei~tS de linho curtas- dous pares para um anno. 
c~;' Jote de panno - um para cinco annos. 
J~1'1neta de algodão para o serviço do quartel- uma para 

8eis mezes. 
H~trrete de panno para o serviço do quartel-um para cada anno. 
Manta- uma para c:tda tres annos. 
Enxergão com travesseiro,- um para cada tres annos. 

Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Julho de 1818.-Thomaz 
A.ntoHio de Villanova Portugal. 

DECRETO -DE 20 DE JULHO DE 1818 

Marca o uniforme do corpo de tropa mandado crear na Capitania das Alagôas. 

Havendo por decreto datado de hoje mandado crear na Capita
nia d<1s Alagoas um Corpo de Tropa de Linha, composto de duas 
Companhias de Infantaria e uma de Artilharia; Hei por bem que 
o sou uniforme seja indicado nos figurinos que com este baixam. 
O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido e o faça 
exec:utar com as ordens necessarias. Palacio do Rio de Jt1neiro 
em 20 de Julho de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

d'I:AA:f.\:A:AAP 
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ALVARA- DE 27 DE .JULHO DE 1818 

Crea ll[t Vilh ele Cuyah{t u~u oftkio de 2o 1\tlJelliiirJ rlo Publico, .Judicial e :'\o La", 

tjue set•vir:'t po1· rlistrilmi,;ito com o io, e ordr,n-t r1ue os OJlcios de Escriv.Io 

da Cama1·a e Almotacerirt continue n sqmrarlos. 

Eu El-Rei faço saber aos que esb Alvara virem: que sendo-me 
presente em consulta d:1 Mesa elo men Desembargo do Paço a 
m_formação, <1 que ella mandou proceder pelo Juiz de Fóra da 
vllla de Cuyabã. da, Capitania de Matto Grosso, acer·ca da, H.eces
sidade de se crear mt mesma Villa mais nm Tabellii"io do Publico, 
Judicial e Notas, por não set' bastante o que alli lm p~ra 
acudir ús di versas incumbencias do seu cargo, assim dentro da 
Vill<t, como no seu vasto terreno, e de cuja, falta tem resultado 
delongas e outros inconvenientes ao prompto expediente do meu 
real serviço, e dos negocias das partes ; e tendo consideraçü:o ao 
referido, e :;w m<Üs que sobre estn, nr1teria se me expendeu na 
mencionacl<1 consulta, em que foi Otlvic!o o Des3mbargador 
Procurador de minha Corên e Fazenda, e cotif o pareeer da 
qual houve por bem conformar-me: sou servido crear na so
bredita Villa de Cuyahá um 2° Tabellião do Publico, Judicial 
e Notas, o qual servirá com o 1 o Tabellião que ja existe por dis
tribuição igual tanto na Villa como no Termo, em todos os ra
mos inherentes a semelhantes Officios, na fôrma da lei do Reino, 
e das mais extravagantes que lhes são relativas. 

E constando tunbem da referida informação que na mesma 
Villa de Cuyabà se achamjá cre;tdos os Otficios de Escrivão d'), 
Camar<t, e do Juizo dos orphãos separn.damente, sendo annexo ao 
primeiro o de Almotaceria, ao segundo o da Snperintendencia 
das terras e aguas mineraes e o Gnardct-Mór das mesmas terras 
mineraes: sou outrosim servido ordenar que se não altere o es
tado actual dos mesmos Officios, emquanto eu a este respeito não 
houver por bem determinar o contrario. 

Pelo que mando á Mesa do Desembargo elo Paço e da Consci
encia e Orclens ; Presir1ente do meu l{eal Erario ; Conselho da 
minha Real Fazenda; Regedor da Casa da Supplicação e a todos 
os Tribunaes, Ministros de .Justiça, quaesquer outras pessoas, 
a quem o conhecimeno deste Alvará haja de pertencer, o cum
pram e guardem, e façam cumprir e guardar tão inteiramente 
como nelle se contém, não obstante quaesquer leis ou ordens 
em contrario, que hei por derogadas par11 este etfeito sómente, 
como se de todas fizesse expressa e individual menção para 
o referido etfeito somente. E este valerá como carta passada 
pela Chancellaria, posto que por ella não llade passar, e seu 
effeito haja de durar mais de um anno, sem embargo da 
Ordenação em cJntrario. Dado no Palacio do Rio de Janeiro aos 
27 de .Julho de 1818. 

REl com guarda. 

Alvará pelo qual Vossa 1\l:tgestade ha por bem crear na Villa 
de Cuyabá da Capitani~t de Matto Grosso um 2° Oificio de 
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Tabollião do Publico, Judicial e Notas que servirá por distribuição 
com o P, ordenando que os oilicios de Escrivão d<1 Camara e Juizo 
dos Orphãos continuem separadamente, e com os encargos que 
lhes estão anne:xos, até ordem em contrario, como acima se de
clara. 

Pam Vossa Magestade ver. 

Joaquim Jo:::é ela Silveira o fez. Bernardo .Tosó de Souza Lo
bato o fez escrever. 

DECI~ETO - I>E 30 DE .JULHO DE 1818 

So brc ns execw:ões da pena ultima. 

A ttendenclo a que os dias IJUO são permütidos aos róos de pena 
ultimn, não teem o intervallo necessario pilT~l se decidir a 
consnlta, a que por piedade mnnclo proceder no Desembargo elo 
Paço: sou servido quo as execuções se não façam 110 dia imme
diato á ultima decisão dos embargos 11<1 Cnsa ela Supplicação, mas 
quo se façarn no outro dia següinte, para que haja um dia livre 
para este ultimo rocnrso. O Chanceller da Casa da. Suppilicação 
que serve de Regedor, o tenha nssim entendido e faça executar. 
Palacio da Real Fazenda de Santa Cruz em 30 ele Julho de 1818. 

Com a rubrica ele Sua l\Iagestatle. 

DECRETO - DE :l DE AGOSTO DE 1818 

Concetle r:;·ivi!Pgio ao ::\Lorechal de Campo Felifibcl'to ÇaldPira Brant Pontes 

e outros, para o estabeleciuwnto da naveg:.u:ãn por vapor nas cost~s e rios 
tb l'rodncia ch Bahicl. 

Havendo-me representado o Marechal ele Campo Felisberto 
Caldeira Brant Pontes, o Commendaclor Pedro Rodrigues Bn,n
deira, e o Cn,pitão-Mór das Ordenanças da Villn, de Jaguaripe 
Manoel Bento de Souza Guimarães, o projecto, qne teem, de 
introduzirem na Província da Bahia no futuro anno de 1819 
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embarcações moYiuas por vapor, para navogc1ção elos rios rio s,~tt 
reconcavo, e tentarem mesmo o nstal>elocimento de Pa11uet 
par'it esht Côrte o Pernmnbuco, e com o duplicado fim elo augnw:l
tarom consitleravolmente <t iud11stria daquella Proviucia, o d 
rem exemplo ás outras pam a mesm<.t introducçilo, rol}tl8rendo-n<' 
por e~te respeito var·ias g-r;1ç 1s e isenções; e tomando om co1Fi-~ 
deração a reconhecicln utilillade deste invento, e os bonellci• 
quo delle devem resultar a este Reino, sen1lo ompreg;ulo ~~ n 
muitos dos seus rio:;, que ate o presente, pelas 1li!Ticuldades qnu 
se encontram na sua navegação, não prestam ao commercio, 
agricultura, e á civilisr:ç[o aquelles proveitos qne lhes sito p1·n-
prios, qu:mdo offerocem facil communic;1ção aos povos, e :.ln 
proclucto do seu tra1H1lho: Hei por horn 1leforir-lhes com o pr: ,·i-· 
legio exclusivo por tempo de 14 ;1nnos, JXI.r.t que na sobredi t:1 
Província, e até onde chegam as suas costas de mar, e os s•·us 
rios, ninguem, e só elles possam ter semelhantes emlmrcaçô,::,, 
com as prerogativas de serem desearregadas immediatamen 
que fundearem em 11ualquer porto, sem esperarem o termo ep.t:1-" 
elecido por algumas administrações, e do serem considera:~;~.~ 

como embarcações d;1 Corôa, para que poss:1m s:thir lHm o :: l i:o 
mar somente com o desp:lclw dado pelo Governo, indopenden to 
de quaesquer actos das est1çõos subalternas; licando os snp;dí
cantes obrigados a realizar este projecto no decurso de tod•l ~~ 
anno proximo futuro, como promettom. A Rea Junta, do Cnm
mercio~ Agricultura, Fabrica e Navegação· deste Reino e Dominir:s 
Ultramarinos o tenha assim entendido e faça executar com os 
despachos necessarios. Palacio da Real Fazend~t de Santa Ct·:JZ: 
em 3 de Agosto de 1818. 

Cam a rubrica de Sua Magestade. 

DECRETO- DE 17 DE AGOSTO DE 1818 

:Manda coutar os terrenos das cabeceiras das nascente;;; do;;; rios 1111e abaste:·m,; 

lle aguu o aquetlucto de ::\!aracanã. 

Exigindo o particulur cuidado com que tenho procurado qne o;; 
habitantes desta Càrte não experimentem falta c{'agua, e a po:'
suam em abundancia~ que se deem para o novo aqueducto qne :-;e 
está construindo de Maracanã as mesmas providencias quo por 
Decreto de 9 de Agosto do anno passado fui servido dar para o 
da Carioca: hei por bem Contar de madeira, lenhas, e matto t<~t1os 
os terrenos das cabeceiras das nascentes das Machadas ou !üo 
Comprido, Trapicheiro, Meirelles, Rio de S. João, e Maracnnã, 
assim como o cimo dos montes existentes no Districto das l\Ia
chadas, And.arahy até a Tijuca, e tres braças de cada lado ao longo 
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das grotas das referidas nasceutes, on Lle ontr<!S qnaesqner por 
onde corra agua 1•ara o mesmo arpwrJucto, par;t que nos mon
cionarlos Iop;:1res ninguom corto aevoro, lenln on m:ttto, on í'nça 
C:trvão, incorrenllo os quo contr.tviorcm, nas penas dos r1ne cor
tam <1l'H)ros nas contadas ronos: E son sorvitlo quo o Conselho da 
Fazenda nwnd:lndo logo eifectnar a Coutmht, o suspender todo o 
córte, tlerrulJada, on cnltnra do:; terrenos qno ncam por esta 
minh<l- ro:d detel'minação coutHdos e vedados, proceda depois a 
mandai-os denmrcnr; e averignando qnaes ::-:ejam os ::sitios de 
maior precisão para se conseguir a cou~orv<tção dos mesmos nas
cimentos d'agn:r, os farit avaliar para serem pagos aos seus res
pecti vo.s proprietarios, e se incorpor<!rem no.-; proprios da minha 
ren l Cor<la, sendo convocado o Procur:H1or da Camnra para ttS3istir 
ús rlem:tl'C:IÇÕ(~s e nwb êlctos jurlici:10s, e poc1er requerer o quo 
fór eonveniente, o a bem desta providencia. A vigilnncia e guar
da desta Coutnci<l. fica encarregada á C;nnara, que zelarú a eonser
vação e observanci:1- do quo tenho determinado; e o Conselho 
lhe deferirá, e dará as peovídencias que fotom pal'.t o futuro 
necessaricJs. O me...;mo Conselho o tenha assim entendido e faça 
executar. Palacio da, Real Fazenda de Santa Cruz em 17 de 
Ago...;to de 1818. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

DECRETO- DE 17 DE AGOSTO DE 1818 

Crêa no 3° Bat;dhiin de Caçadorm; da Sert•a do Pilar o posto de Sargento-Mtit• 

Convindo ao bem do meu real serviço e á disciplina elos Ba
ta1!Jões ele Caçadores ns. 2 e 3 da Serm do Pilar, que em cada 
um delles haja um Sargento-Mór; sou servido erear no ;)o Ba
talhão o Posto ele Sargento-Mó r. O Conselho Supremo Militar 
o tenha assim endendido e o faça executar eom os despachos ne
cessarios. Palacio da Real Fazenda de Santa Cruz em 17 de 
..Agosto de 1818. 

Com a rubrica de Sua, Magestade. 
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DECRETO- DE 18 DE AGOSTO DE 1818 

Designa a Cidade tlo Rio rle .Janeiro para resiclencia da conmüssão mixh sob1·e 
o commcrcio illicito de escravos. 

Fazendo-se necessario designar o logar em que nos meus do
mínios hade residir unu das Commissões mixtas, que se devem 
crear na conformidade 1hs estipulações do artigo 8° da Convenção 
de 28 de .Tunho de 1817 a.ddicional ao Tratado de 22 de Janeiró de 
1815, convindo iguaJmente nomear os Commis.sarios Portuguezes, 
Juiz e Arbitro, que segundo o sobredito artigc;, e artigo 2° do 
Regulamento par<t as Commissões, devem com o Secretario, que 
eu semelhantemente houver do nomear, formar a parte Portn
gueza desta Commissão : sou servido designar a Cidade do Rio de 
Janeiro par<\ o logar da residencia ela sobredita Commissão, que 
deve eshtlJelecer-se nos meus domínios, e tendo em contemplação 
a probid<tde, intelligencía e capacidade de Síl ve::;tre Pinheiro Fer
reira, um dos Deputados da l{e<Ll Junta do Commercio, Agricul
tura, Fabricas e Navegação deste Reino do Brazil, e uominios 
Ultramarinos, e de .João Pereira ele Souza, Negociante desta 
Praça: Hei por bem nomear o primeiro para Commissario Juiz, 
e o segundo pa,ra Commissario ArlJitro desta Commissão. Thomaz 
Antonio de Villmwva Portugal, do meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estauo uos Negocios do Reino, encarregado interi
namente da Repartição dos Negocias Estrangeiros e da Guerra 
assim o tenha entendido e faça executar com os despilcllos 
necessarios. Palacio da Real Fazenda de Santa Cruz em 18 de 
Agosto de 1818. 

Com a J•ubrica de Sua Magestade. 

DECRETO- DE 19 DE AGOSTO DE 1818 

Erige no lagar Lk Atalayrt ue GuaréLpuava, uma. lgreja Pnrochial com a invo

car;iio de :Nossa Sr~nhora de Belem. 

Sendo-me presente o requerimento dos Indios cathecumenos e 
neophitos da Conquistá de Guarapuava e Colonos do mesmo Distri
cto,que dirigin á minha augusta presença o Revm.Bispo de S. Pau
lo, representando-me o quanto era conveniente que se erigisse 
alli uma Parochia,não só para não ficarem os supplicantes privados 
dos soccorros dos Sacramentos da Igreja, e do Pasto Espiritual, 
mas tambem para se attrahir ao gremio da Christamlade e á civili
sação grande numero de gentio, que nas visinhanças daquelle re
cinto se conserva em estado selvagem, entregue ás trevas do paga-
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ni':imo, o tambem para que aquelle~ campos, vastos e fertillissimos 
a<lquiram novo:-; povoa(lores, que os cultivem ou se empreguem 
na creaçito de gado, pam o que são mui proprios : E tomando em 
consideração os grandes interesses quo re:;ultrrrão infallivelmente 
it Igreja, o ao Estado, desta, ct·eaçã::> : Hei por bem erigir no logar 
üe Atalaya de Guar<tpuava, uma Igrr::lja Parochial com o titnlo e 
invocação ele ~ossa Senhora de Bel em, e com Paclroado, Viga rio 
Collado e nm Cmdjuctor, tendo o primeiro <le congrmt 200$000, 
e o segundo 100S000 pc:tgos pela Ca,pitania de S. Paulo. E atten
donclo ao apostolico o exemplar zelo, com r1ue o Padre Francisco 
<las Chagas Lima se t8ln empregado com grandes tr,tbalhos, e risco 
<le sua vida, em catoclliz:w corn muito fructo a<ruelles Imlios: Sou 
servillo nomeai-o para. Vigario d<t refericb novtt Parochia de 
Nossa Senhora de Helem da Ald(h da, Atalaya. A Mesa ela, Con
f':ciencia e Orden:-:; o tenh<t assim entendido e faça executar com os 
despachos nocessal'ios. Palacio da 1-toal Fazendct de Santlt Cruz 
om l!J ch Agosto de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

DECRETO -DE 22 nE AGosTo DE 1818 

::\íantl:t crJmrn·ar p:ua estabelecimento do Hospital dos Lazaros de~t~1 eidatl.J 

os terreno~ e bmufeitorias sitos a !Jeira-ma1· adiante da Ponta do Caju. 

~ão se tando verificado a compra que por Decreto de 8 de Ou
tubro do anno proximo passt1do mandei fazer da chacara de José 
Joaquim tloRego, sitn, na Ponta da Areia, por nãoter as proporções 
precisas para nella se verificar o Hospit<ü do3 Lazaros ; e con
Btamlo-me flUe as tem o sitio denominado da Ol<Lrh colloc~1.do ú 
beim-mar adiante da Ponte <lo Cajú, cujas bemfeitorias per
tencem a J oaf!uim José Ril)eiro de B trros, que as quer vem ler 
llOr 2:400 . .:;000, e pagn, anuualmente de arrendamento ou foro 
:l8~400 a D. Maria Dulce Duque Estrada: Hei por bem autorizar o 
Dr. José (lo Olivoim Pinto Botelho Mosqueira, do meu Conselho, 
Desembargador do Paço, e Procurador <la Coróa e Fnzenda, não só 
para no men real nome comprar as sobreditas bemf,~itorias pelo 
referido preço, achando-o .i usto, pela avaliação fine deverá fazer 
}lroceder. on por outro meno1' quo se achar valel', mas tambem 
par<t remir o mencionado foro ou arrendamento por 20 vezes o 
valor annnal delle, pagando-se pelo Real Erario estt importancia 
e a das be:nfeitorias a quem pertencer. O Conselho da Fazenda o 
tenha assim entendido e faça excutar com os despachos necesstt
rios. Pülacio do Rio de Janeiro em 22 de Agosto de 1818. 

Com a rubrica de Sua Ma,gestade. 

Parte I 1S18 
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CARTA RÉGIA- DB 2 DE SETiüll3IW DE 1818 

l\Ian<la crear caixas 1lliaes do Bauco do Brazil n:t Capitania dt• "\Iitw:-; Get·ae:-; 

pat•a O C.Jltlll!Cl'CiO do 0\ll'O elll p<'J, 

D. Manoel de Portugal Castro, do men Conselho, GovemcHlor 
e Capitão General da Capitanin cJe Minas Geraes. "imigo. En 
El-Rei vos envio muito saudar. Fl<t.vemlo estabelecido no Banco 
do Brazil uma nova caixa para o commercio do ouro em po, 
tendo debaixo da sua ,jurisdicção e administração outras c<dxas 
nas diversas Comarcas deste Reino do Bra zi l, e devendo princi
piar nesta Capitania de Minas Geraes as suas operações em 
Janeiro do proximo anno de 1819, por intermeclio de Adminis. 
tradores das sobreditas caixas filiaes que se devem estn lJelecer 
nas Casos de Fundição de Vil la Rica, de S. João d'El-Rei, do 
Sabarú, e da, Villa do Princi pe, on em Tejnco, se esta po.;ição 
-parecer mais conveniente aos Directorcs ela caixa. centr:~l do qne 
a da Villa do Príncipe, segundo as incumLenchs e operações que 
tiver a fazer na Comarca do Serro Frio ; para que se possam 
conseguir as vantagens que tive em vista, para utilidade da Renl 
Fazenda o dos meus vassallos, Hei por bem ordenar-vos que 
faç:Lis publicar ness'L Capitania, que, do Jo de Janeiro de 1810 
em diante, o ouro em pó poclera ser comprado pelos Adminis
tradores das caixas tlliaes, ou por seus Agentes ou Delegados, á 
razão de l$200 por oitava, ou pelo preço que se convencionar 
segundo a sua qualidade, sendo liHe ao dono do ouro o pagar o 
quinto e fundir-se o resto em barra, para a receber, corno até o 
presente se pratica, no caso de se não ajnstar com o Adminis
trador da caixa, a, quem unica e privativamente será permittido 
o comprar por si ou por seus Delegados o ouro em pó, in~orrenrlo 
nas penas estabelecidas todos os mais que este commercio fi
zerem, para o que haverá sempre devassa aberta, e se procedera 
cem a maior vigilança. E que as notas ou bilhetes da caixa 
cent·ralnovamente creadn que emittirem as caix,·s iili 1es, terão 
livre curso em todas ;: s transacçõ2s particulares e da Re;ll Fa
zenda como moedzt corrente, até serem apresentndos á caixa 
central estabelecida no Banco do Brazil, para serem prompt<L e 
eífectivamente pago3 em moeda metallica de our-o ou pr,lta, ou 
em notas do Banco do Brazil, como convier an portador e se con
vencionar. E porque estas caixas íiliaes devem ser postas em 
lagar seguro e conpetentemente guardado, e nestas circumstan
cias se acham as Cns·J.s de, i<""'undição e a Casa dos Cofres dos 
Dbmantes em Tejuco, os Administr<"tdores que a Junta da Di
recção da caixa central nomear, terão o seu cofre nas sohrerlitas 
Casas, e nellas serão contemplados como os primeiros Offici<leS, 
p~dendo se servir dos pesos e balanças , ouvindo e consnlt~ndo 
os fundidores e ensaiadore3 sobre a qualidade e limpeza do ouro, 
e sendo feita a sua escripturação por qualquer dos actuaes Escri
vães elas Casas de Fundição que mais habil fór, sem que por este 
trabllho percebam maior ordenado, e seguindo-se o methodo que 
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fór pre~cripto pela .Jnnta rb llireeçito r:la C'lixa central. Os mesmos 
Administradores das C<~ÍX<JS íiliruls sot·üo por vós, pela Juntct da 
Fnzemh, e pelos .\Iinistro:-; territOl'Í<-tt:S <l.UXiliados e deferidos em 
s:1a~' jn;:,tas reqnisi\~Õt"S, nos ca:sos em que neces:;itarem de alguma 
proYdencü prornpta e extraort!in :ria a bem elos interessos cLt 
crtixrt; e de1~erão ser ouvitlos na escolha dos empreg<tdos nas Casas 
rle Pet·rn nL1, t·emovt:ndo-se t)S que lhc:s não m,:recerem conceito, e 
empregaurlo-s ~em LH:JS C<1 'o;:; sóc~:erlt<J peSSOi:lS de recouhecida pro
t,idade, que lwjam de p:·recliH3r por este trabalho o ordenado ou 
cornmissão que a Junta da Fazenda arbitrar, devendo ter prefc
remj:t OS OíHciaes rl IS C l:)i\S (le F'undiçito qne Vierem a SJ<' desne
CeSS<ll'ÍOS p.1ra o futuro em consequencia deste novo estabeleci
mento, {Ura que coutiimem :1. perr:eiJ~w {)s sens actutes orrlenados 
nas Casts de Permuta, em que füreru occupados, emqu::tnto bem 
servi1·em. Cnmprl-o ;1s-;im. Kscripta no P,llaci0 elo Rio ele Janeiro 
aos 2 de SetemiJro de 1818. · 

REI. 
Para D. l\ian )81 ele Portugal e Castro. 

DEClU,;To- I>E 15 DE SETEMBRO DE 1818 

l\fanrla organis'tr um nwthodrJ uuit'orme 1nra escripturaçiio dos lanr; l!nentos e 

CrJliraw;as da decirna rlr~sta cirlade. 

Sendo necessario que se reduza a um methoclo uniforme a 
eserípturação dos lançamentos e colJr,tnças da decima, e confrlrme 
o que se aclla e:>tabelecido nas leis e ordens ultimas, que estão 
llarb:..; a este respeito: Hei por lJem encarregar ao Desembargador 
Antonio Corrêa Picanç,J, para que, chamando a si o-; li vrcís de 
todas as Superintendencias ue::;tcl Cidaue, e conferindo com cada 
um dos Superintenrlentes, di::;ponh<-t Ulll<t forma de escripturação e 
cobrança, que se tique pmtic tndo uniformemente em todos os 
bairros, tanto para n exacção da cobrança, como p1ra a facili
dade das contas, que se tomam no meu Real Erariu; conforman
llo-se cüm a pratic.L e;-;tabt~lecida na Ciuacle de Lisboa, e com o uso 
dos arrenJamento3 dos prerlios, que nest<1 Ciuaele se pratica. E 
exercitará, emquanto durar est.L Commis:;ão, toda a jurisdicção 
que compete aos Superintendentes geraes tla decima. Thoma:~; An
tonio de Villanova Portug.ll, tlo meu Conselho, Min;stro e Secre
tario de Estado elos Negocios do lteino, encarregado da Pre:si
dencia do Real Erario, o tenha assim entendido e faça executar, 
participando este meu real decreto rto Desembargo do Paço e 
ao Conselho da Fazenda. Pabcio do Rio ele Janeiro em 15 ele 
Setembro de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade • 

.:.A:J'V'\:J.'~r.-
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DECRETO- DE 15 DE SETE.:'IIBRO DE 1818 

?.!anue estaheleccr um pharol na Fol'taleza ,],~S . .Joito da Barra •lest:1 Cidn,•le, e 

outro em Cabo Frio, e os mais que forem julgados necessarios. 

Tendo determinado no Alvará de 25 de Abril do corrente anno 
que se construissE-111 os pharoes que fazem necessarios para segu
rança da na\'egação deste porto, e que se arrecadassem as con
tribuições que para elles são applicadas: Hei por bem que a Rea,l 
Junta do Comercio proceda a estabelecer e fazer construir um 
pharol no sitio da Fortaleza de S. João, no logar onde mais 
conveniente fór, e ahi mesmo uma casa e lanchas para soccorro 
das embarcações de comrnercio que o precisarem, emquanto não 
podem chegar a tempo os da Ribeira ; e construido que seja, se 
estabelecerá outro em Cabo Frio, e os mais que a mesma Junta 
me propuzer, por entender serem convenientes, assim como todas 
as outras providencias para, o arbitramento elas contribuições, sua 
arrecadação, .applicação, e regimento, por que haja de governar
se, as quaes me deverá propor para eu as sanccionar como fór 
servido, e ter pleno effeito esta minha real determinação. A Real 
Junta elo Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegações deste 
Reino do Brazil e Domínios Ultramarinos, o tenha assim enten
dido e execute. Palacio elo H.io de Janeiro em 15 de Setembro 
de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

CARTA RÉGIA- DE 17 DE SETEMBRO DE 1818 

Determina que as nomeaçiies dos Professores <le estudos menores l1::t Capitania 

de Goyaz, sejam feitas pelo Capitão General e pelo Bispo juntan;ente. 

Fernando Delgado Freire de Castilho, Governador e Capitão 
General da Capitania de Goyaz, amigo. Eu El-Rei vos envio 
muito saudar. Sendo conveniente ao meu real serviço, e con
forme com as providencias que tenho dado a bem da instrucção 
publica em todas as Províncias deste Reino sollre o provimento 
das cadeiras menores, que o Bispo Prelado dessa Provincia tenha 
parte na eleição dos Professores que hão de occupar as que se 
acham ahi estabelécidas, cuja nomeação vos pertence ate agora 
só e privativamente pela minha Carta Regia de 19 de Agosto ele 
1799, por não haver então ahi Bispo: Hei por bem que d'ora em 
diante sejam feitas por vós e justamente pelo Bispo Prelado todas 
as nomeações dos Professores das cadeiras que vagarem nessa 
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Capitania, como S3 pra_tici1 nas mais, f<uendo snl!ir á minha real 
presenç;t a sna rc:;pectrva propost;t, qnando haJa entre vós e _o 
Bispo discordancia na escolha, ncomp~nhada das razüe_s que ti
verdes para adopt<Lr diverso par:cer, anm de que eu dec~da e e~
colha aquelle que me parecer m;u;:; bem fundado. O que nssun tereis 
entendido e executareis. Escripta no Palacio do Rio de Janeiro em 
l7 de Setembro de 1818. 

REI. 

Para Fernando Delgado Freire de Castilho. 

CARTA DE LEI- DE 17 DE SETEMBRO DE 1818 

Erige em CH1ar1e a Yilla lte::tl <1e Cuyalú eom a uenomin~.~~') de Cit1at1e tle 

Cuyabú. 

D. João por graç<1 de Deus, Rei do Reino Unido de Portugal, 
Brazil e Algarves etc. F<:tço s~tber aos que esta carta de lei virem ; 
que sendo-me presente er11 consulta dtt Mesa do meu DesemLargo 
do Paço o muito que convi11ha erigir em Cidade a Villa Real de 
Cuyabá do Bispado e Provinci~L de Matto Grosso; porquanto 
sendo ella a residencia do Prelado cbquella Diocese, se achava por 
este e por outros respeitos dignos da minha real consideração, 
nas circum.,tancias de merecer o dito titulo e graduação de 
Cidade. E attendendo ao referido, e ao mais que se me expoz na 
mencionada consnlLt, em que foi ouviJo o Dese1nbargador 
Procurador de minh~t Coróa e Fazenda, e com o parecer do qual 
houve por bem conformar-me. E por folgar de f;tzer honra e 
mercê a sobredita Villa Real (le Cuya!Já: sou servido erigil-a 
em Cidade ; e hei por bem e me praz, que do dia da publicação 
desta em üiante seja por tal havida e reconhecida com a deno
minação de - Cidade de Cuy<tbà- e haja, todos os fóros e 
prerogativas das ontras Cidade . ., dos meus Reinos; concorrendo 
com ellas em todos os actos publicos, e gozando os Cidadãos e 
moradores della de todas as distincções, franquezas, privilegias, 
e liberdades, de que gozam os Cidadãos e mol'itdores das outras 
Cidades, sem diiferenç<t alguma, porque assim é minha von
tade e mercê. 

Pelo que mando á me;;;~ do meu Desembargo do Paço e da 
Consciencia e Ordens; Presidente do meu Real Erario ; Conselho 
da minha Real Fazenda ; Regedor dct Casa da Supplicação ; 
Governador e Capitão General da Província de Matto Grosso ; e· 
a todos os mais Governadores, Tribunaes, Ministros de Justiça,. 
e quaesquer outras pessoas, a quem o conhecimento desta minha 

D 
2 '.,. '..i(. 
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carta haja de pertencer, a cumpram e guardem, e Cnçam cumprir 
e guardar como nella se contem, não olJstante fJUaesquer leis, 
alvarás, regimentos, del'retos, ou ordens em contrario; porque 
todas e todos hei por der. gados, como se dellas o dellus tize:-;so 
expressa e individual menção Jlara o referido effeito súmeote, 
ficando aliás sempre em seu vigor. E :w Monsenllor Miranda, 
Desembarg<ldor do Paço, e Cllanecller-Mót• do l~eiuo do Brazil, 
ordeno, que a faça publicar na Ch:mccllaria; e qne delb se enviem 
copias <1 todos os Tribmmes e ~linistl'os, a fluem se costumam 
envütr semelhantes cartas ; regístr;mdo-se em todas as Estações 
do estylo; e remettendo-se o original it Camara da dita novn, 
C\dade para seu titulo. Dnda no ltio de Janeil'o " 17 de Setembro 
rle 1818. 

EL-REI com a rubrica e guarda. 

Carta de Lei, pela qun,l Vos~a Magestade lm por bem erigir em 
Cidade a Villa Real de Cuya bà com a denominação de - Cidade 
de Cuyabà- o com todos o~ foroq, liberdn,des, e prerogativn,s, •le 
que gozam as outras Cidades clestes lteinos; concorrendo com 
ellas em todos os actos publicas: tudo In forma acima declarada. 

Para Vossa :M:agestaue ver. 

Jon,quim José da Silveira, a fez. Bernnrdo José de Souza 
Loba to a fez escrever. 

CARTA DE LEI- DE 17 DE SF.TE~IBlW DE 1818 

Erige em Cidade Villa Bella Capital da Província de Matto Grosso_ 

D. João por graçn, de Deus, Rei do Reino Unido de Portugul, 
Brazil e Algarves etc. Faço sn,ber aos que estn, cartn, de lei virem : 
que sendo-me presente em consulta da Mesa do meu Desernbargo 
do Pnço o muito que convinha erigir em Cidade a Villa Bella, Ca
pital da Província e Prelazia de Matto Grosso ; porquanto, tendo 
os Senhores Reis, meus augustos prerlecessores conceflido por 
semelhante predicado a outras Villas desies Reinos aquelle titulo, 
e graduação de Cidade, se achava ella por este e outros res
peitos dignos da minha real consideração, nas circumstancins de 
merecer umn, igun,l graça. Ao que attendendo, e ao mais que se 
me oxpendou na referida consulta, em que foi ouvido o Desem
bargador Procurador de minha Corôa e Fazenda, e com o parecer 
da qual houve por bem conformar-me. E por folgar de fazer 
honra e mercê á sobredita Villa Bella : sou servido erigil-a em 
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Cidade, o ll0i por h:m1 o mo pt'<U, quo do dift cb publicação desta 
em dhtnto soja, pot' taJ l!itVicLt o roconhocicl<t com a clenominação 
de - Citbdo de .Matto Gro.;so - e haja todos os fóros e prero
gati vas das outl\1S Cid<tdes dos meus Reinos ; concorrendo com 
ellns em to los os acto::; pu1Jticos, e gozando os cidadãos o mora
dare::; rlolla do toll:t..; as distinções, fr.1nquezfts, privilegias e 
lihcr1l:hles 1le qne goza,rn os cidadftos, o moradores 1hts outrtts 
Ci1li1des som di tl'urenç<t alguma po!'rpw assim é minlm vontade 
e mercô. 

Pelo qne m;uulo ú ~\fesa do meu Desemlmrgo elo P<tço, e da 
Consc:iencÍ<L e Ordens ; Pre~idente do nwu Roa,l Ee;trio ; Conselho 
<la minlla !te 1l F<1zenda,; Roge1lor ela Casa, da, Supplicação; 
Govomador e Capitão General da Peovinci:t de Matto Geosso; e 
a to1lo,; os nmis Govern[tdoros, Trihunaes, Min;stros de Justiça, e 
qtwesqner outras pessoas, a quem o conhecime~lto rlesta. minha 
C<1rta haja de pertenc:er, a c:umpram e guar,!em, e ütçam cumprir 
e guardar como nella se contém, não obstante quaesquer leis, 
alvará:-;, regimentos, decretos, ou ordens em contrario; porque 
tochs, e todos ltei por (lerogados, como se dellas, e (lelles fizesse 
expressa, e individual menção pam o referido efreito sómento; 
ticnnclo aliás sempre em seu vigor. E ao Monsenhor Miranda, 
Desembargador elo Paço, e Chanceller-Mór do Reino do Br<tzil, 
ordeno, qne a faça publicar wt Chancellaria; e que della se 
enviem copias a todos os Trihunaes e Ministros a quem se cos
tumam enviar semelhantes ca,rtas; registran(lo-se em todas as 
Estaçües do estylo; e remettendo-se o original á C[tmara ela dita 
nova C i rlade rmra seu ti tu lo. Dada no ltio de Janeiro a, 17 de 
Setembro de 1818. 

EL-REI com rubrica e guarda. 

Carta de Lei, pela qual Vossa, l\Iagestade ha por bem erigir 
em Cidade a Villa Bella, Capital de ~Lttto Grosso com a deno
minação de- Cidade de Matto Grosso - e com todos os fóros, 
liberdades, e prerogativas, de que gozam as outras Cidades destes 
Reinos, concorrendo com ellas em todos os actos publicas: tudo 
na fórma acima declarada. 

Pa,ra. Vossa Magestacle ver. 

Joaquim José d t Silveira a fez. BernarJo José de Souza 
Lobato a fez escrever. 

;: 0 ~~ 
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CARTA DE LEI- DI~ 17 DE SETE:\1BRO DE 1818 

Erigc em Cida!le a Villa Dúa com dell'llllinae;io dü Cidade L!e Croyaz. 

D. João por graça de Deus, Rei do Reino Vnido de Portugal, 
Brazil e Algarves, etc. Faço saber aos que <t presente carta 
de lei virem: que tomando na minha real consideração a 
supplica que me fez o Bispo d' Azoto Prelado de Goyáz, para ser 
erecta em Cidade Villa, Bóa, Capital da mesma Provinciit e 
Prelazia ; expondo-me qne tendo obtido dos Senhores Reis 
meus augustos predecessores o título e condecoração de Cidade 
algumas Villas de outras Províncias deste Reino do Brazil, inte
riores áquella em representação, tanto civil, como ecclesiastíca; 
não só por este motivo, mas por outras circumstancias qne qua
lificavam a dita Villa, se fazia ella digna de uma semelhante 
graça, pRrticipando por este modo dos e.treitos da prceminenciu e 
graduação a que se acha elevado o mesmo Reino, e dos benefi
cios que lhe tenho liberalisado, depois que passei a feLicitai-o 
com a minha soberana presença; e conformando-me com o parecer 
da Mesa do meu Desembargo do Paço, interposto na con
sulta a que sobre esta materia, mandei proceder, e em que foi 
ouvido o Desembargador Procurador da minha Coróa e Fa
zenda: hei por bem e me praz que a sobredita Villa Bó<t de 
Goyaz do dia cb publicação desta em diante fique erecta em 
Cidade; que por tal seja havida e reconhecicht com a denominação 
de- Cidade de Goyaz - e haja todos os fóros e prerogativas 
das outras Cidades àos meus Reinos, concorrendo com ellas em 
todos os actos pnblicos, e gozando os Cidadãos e moradores 
della de todas as distincções, franquezas, privilogios e liber
dades, de que gozam os Cidadãos e moradores das outras Cidades, 
sem di.trerença alguma, porque assim é minha vontade e mercê. 

Pelo que mando á Mesa do meu Desembargo do Paço e 
da Consciencia e Ordons; Presidente do meu Real Erario; Con
selho da minha Real Fazenda; Regedor da, Casa da Supplicação; 
Governador e Capitão General da Província ele Goyaz; e toclos 
os mais Governadores, Tribunaes, Ministros de .Justiça, e 
quasquer outras pessoas, a quem o conhecimento desta minha 
carta haja de pertencer, a cumpram e guardem, c façam cum
prir e guardar, como nella se contém, não obstante quaesqner 
leis, alvarás, regimentos, decretos, ou ordens em contrario ; 
porque todas e todos hei por derogados, como se dellas e delles 
fizesse expressa e individual menção para o referido effeito 
sómcnte; ficando aliás sempre em seu vigor. E ao Monsenhor 
Miranda, Desembargador do Paço e Chanceller mór do Reino do 
Brazíl, ordeno que a faça publicar na Chancellaria, e que della 
se enviem copias a toclos os Tribunaes, e Ministros, a quem se 
costumam remetter semelhantes cartas; registrando-se em todas 
as estações do estylo, e remettendo-se o original á Camara da 
Jita nova Cidade para seu titulo. Dada no Rio de Janeiro a 17 
de Setembro de 1818. 

EL-REI com a rubrica e guarda,. 
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Carta ue lei por que Vossa ~Iagest<Hle lm por hem erigir em 
Cidade a Villa Boa de Goyaz com a denominação de - Cidade de 
Goyaz- e com todos os fóros, lil.Jerdades e prerogativas, de que 
gozam as outr8.s Cidades destes 1\.einos; concorrendo com ellas 
em todos os actos pulJlicos: tudo na fúrma acima declarada. 

Para Vo.ssa J\lagestado ver. 

Joar:tuim José da Silvcirn, a fez. Bernardo Jose do Souza Lo
bato a fez escrever. 

DECRETO- DE 22 DE SETR:\IBRO DI<: 1818 

l\,egula a Cclbranç:t 1los l1iPeitos d1' :2 o;0 sobt·e a:,; mcrc<ulurias I]Ue se export<Uelll 

dos pol'Los do Bt·azil, n Cl't\a nas Alfanrlegas da Uahi<t c l'erllamlmco mai,; um 

Oliicio de Escrivü:o d::t ?Ilesa, Grande. 

Exigindo a disposição do AlvarC:t de 25 ele Abril do corrente 
amw, relativa ao ünposto de dous por cento lançado em todos os 
generos por sahida, que se estabeleça o methodo da sua arreca
dação na,s Alfandeg8s da Bahia e Pernambuco, concilíamlo-se 
os interesses da minha 1\.eal Fu,zenda, com os dos meus vassallos, 
de maneira que, observando-se a ma,ior economia na, cobrança, 
destes direitos, seja, esta exacta,, e as merca,dorías e generos que 
se exportam tenham prompüt e desembaraçada expedição pela t'a
cilülade do seu despacho: Hei por llem que este se faça na Mesa 
ela Estiva, das sobreditas Alfandegas, nu, fórma seguinte: logo 
que as partes alli concorrerem com a, declaração d<t qmm tídade 
e qualida,de das mercadorias e generos que quizerem embarcar, 
se lavrem dous bilhetes, um para se pagarem na Mesa Grande 
os dons por cento do preço corrente dos generos, á semelha,nça, do 
que se pratica com os despachados por Estiva, e outro para ser 
entregue ao despachante para, a sua resalva, e para acompa
nhar o embarque dos mesmos generos, depois que tiver baixa,do 
da Mesct Grande o certificado em fórma elo pagamento dos direi
tos, e fór lançado pelo Escrivão da Mesa, da Estiva no livro 
proprio que para isso haverá. Pa,ra exacção desta cobrança se 
farà nas duas Alí'a,ndegas, em cada mez, uma lista, dos preç.os 
correntes dos generos que se costumam embarcar pela qualidade 
media entre o ba,ixo e o subido, da maneira, mais authentica, e 
lega!, a qual se reformarà todos os mezes no que fór necessario, 
por poder haver variedade de preço em a,lgum genero: e os Mes
tres das emllarcações, quando vierem à Mesa Grande requerer o 
seu despacho de sahida, apresenta,rão um mappa circumstanciado 
de toda, a carga que levam, e o livro do portaló ou do Contra-
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me . ..,tre, e conferindo-se ambos com os despachos, achando-se 
exactos, e tendo os J\lestros jurado a vcrthlde rla:) su:1s decbra
ções, se lhes dará um nunifesto legal e n uthentico para apre
sentarem nas .Alfanclegas do seu tle"tino: como porórn clesi<t clis
posíção acresça ao Escrivão da, lVIesa U-ranrte das dtns menciona
das .\ltitiHleg<tS novo trakdho, não sondo pr·<~tic:wel por este 
motivo, í~ pelo progressivo <1ugmonto do cmnrnor·cio rleste Reino, 
depois Ja fr;tnqneza dos S8ll.) portos, e da comrllnnicação dir·ectct 
com torlos os rh Europn, r1ue com um ::-:ó Ese1·ivão sejam aviados 
os despachos com a aetividarle que exige o interesso dos nego
ciantes 8 do pnlJ!ico, o a com fiscalisação conveniente dos meus 
rcnes direito.;.;: llei outroEim por bem crear em cada uma das refe
rirlas c\lf:.:mrlegas da Bahia e Pernambuco mais nm Oflicio de 
Escrivão da J\1esa Grande com a natureza de serventia vitalicia, 
e com o orden::vlo de 700$000 :umu,1lmente, sem emolumentos, 
em qwmto 11ão vagar o nntigo pol' morto de quem actualmente 
delle tiver mercê, fiUGr de propriedade, íiUer de serventia; e que 
immediatamonto que se verificnr esta vacalura, ti!Jue cess·wdo 
na ro;.;pectiv<l. Alfnndega o mencíona(lo ordenado, e sem depen
dencia de ontro despacho, amlos o;:; Escrivães tb Mesa Urande 
repartam entres! os emolumentos, e tenham os mesmos vencimen~ 
tos com igualdade. O Conselho da Fazemh o tenha assim enten
dido e faça, executar com os despc1.chos necessarios. Palacio do 
Rio de .Janeiro em 22 de Setembro de 1818. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

DECRETO-DE 22 DE SETEMBRO DE 1818 

Marca a taxa que deve pagar cada negro que entrar no Lazareto e hospibl da 

da Villa de Santos, Capitania de S. Paulo. 

A ttendendo ao que o supplicante representa, (a Santa Casa 
da Míserícordia da Cidade de S. Paulo) : hei por bem dispensar 
nas leis da amortisação , para que possa perpetuamente pos-3uir 
as (luas casas que lhe foram doadas na Vil in, de Santos, cuja doa~ 
ção e instituição de Lazareto e Hospital, sou servido confirmar, 
percebendo 320 réis por cada negro que entrar no primeiro, e 
640 réis por cada um dos que entrarem no segundo. A Mesa do 
Desembargo do Paço o tenha assim entendido e faça executar 
com os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 22 
de Setembro ele 1818. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

cA:A.A./\f'd'V'':.P 



J> 

CARTAS DB LEI ALV"\ rd_s DECRETO::; E CARTAS REGIAS \Jl 

DECH.ETU-lH~ :2.3 l!l'~ :SETt~:mmo IH<: 1818 

.\ütn<l:-t C•llllprat·, 11 incorp >r:-tc n•1,; )ll'•1pri•J,; dt C»n'\:t :c cltrrc:tra do:-: Tra

picheit'<>:< p:H·a St'l' il['[•lic:ula :·, con~erva•;iin <l:i:S :1g-1t:ls de .\Iar:icauii. 

PrOJIOll<lo-Si! Henrique Chaml1erlnin, Encarrog;!do do Ncgocíos 
• la G e<\, Bt'etanlta nest< Cm·te. vender para minha Real Fazenda 
a clwcal'il qne pü:'Sile, Jenornin;lda dos n·apichcil'OS U\l Corco
vado, pelo preço de 2 ::\93:;:)20, em nttençi'ío ao lJenelicio que 
devo result l' no aquorlucto c nascente üa principal tonto, donrle 
vem <~gua á Cidade, que ella pela ~ua sittüçã,o não tinha ontra 
cnltnra m;,is !lo quo a da ct·inçi'io de arvoredos; o ::;enrlo por 
este respeito muito conveniente qnu a mesma ch;te;\ra sDja. 
incorpm•a<l: nos p1·oprics da Coró<t: H_ei por 1Jem q ne o llr. 
Jose do Oliveü-lt Pinto Botelho l\los(}Ueira, do meu Conselho, 
Dosombarg·;ulor do Paço, o Procurador da, Cor<Ja e Fnenda, 
façn. no n~~m re:\l nome n. compra dolla pelo respectivo preço 
tle 2: 39~3$820, para serem p11gos pe~'J Real Erario, assígnnn
clo :1 competente escriptura, tomando J'osse, o f<Jzenclo os mais 
acto-3 jndiciaes necel'sarios pflra a sua inGorpnração nos pro
prios, ú qual nwndo CJUO se proceda pelo Conselho da l:<'<lzen
da, para ter o mencionado destino (l;t criação ele arvoredos, 
conser'vnnrlo-se a fisc<lli::í<~ção estabelecida pelo Decreto de \J 
do Agosto elo anno proxüno p<ISS<ulo. O mesmo Conselho o 
tenha n~sim entendido, e raça executar com os despachos no
cessados. Palacio do Rio de Janeiro em 2~1 de Setembro de 1818. 

Corn a rubrjca de Sua ~,1agostade. 

ALVAH..A-DB 28 DE sgTE?IIBRO DE 1818 

C r(~ a us ofllcios tle :'IIeirinho e seu Escrivão p·1ra o Juizo tlos Hesduo s 

e Cat1vos desta Corte. 

En El-Rei f.lço saber aos que este Alvar-á virem, que sendo
me presente a tilJta de exactidâo com que procedem os Juizos 
dos l-\esiduos e C:üivos desta Corte, por não terem Meirinhos 
proprios a CJuem so incumbam as diligencias delles, retar
dando-se por isso umas, e frustrando-se muitas vezes outras : 
conformando-me com o parecer da Mesa do meu Desembargo 
do Paço, em que foi ouvido o Desembargador Procurador da 
minha Real Corôa e Fazenda: Hei por bem crear os Officios 
de um Meirinho e seu Escrivão para os Juizos dos Residuos 

'I ' r -::r.;'') 
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e Cativos; e as pessoas quo nelles forem providas servirão pe
rante o.s dons Provedores da Comarca, e da Cidade, e farão as di
ligencias de ambas as Provedorias, com preferencia, a quaesquer 
outras, tudo na fórma das leis e regimentos a este fim estabele
cidos. 

E este se cumprirá como nelle se contem. Pelo que, mando á 
Mesa elo meu Desembargo do Paço e da Conscienci<-1 e Ordens; 
Presidente do meu Real Erario; Regedor da Casa da Supplicttção; 
Conselho da minha Real Fazenda; Ministros e mais pessoas, a 
Q,Uem to.car, o cumpram e guardem, e o façam cumprir e guardar. 
E valera como carta passada pela Chancellaria, posto qne por 
ella não ha de passar, e que o seu eífeito dure por mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação em contrario. Dado no Rio de 
Janeiro a 28 de t>etembro de 1818. 

REI com guarda. 

Alvara por que Vossa Magestade e servido crear os Officios de 
um Meirinho e seu Escrivão para os Juizos elos Resíduos e Ca
tivos, para servirem nas duas Provedorias desta Comarca e Ci
dade, e fazerem as diligencias clellas com preferencia a todas as 
outras: como acima se declara. 

Para Vossa Magestade ver. 

João Pedro Maynarcl d' Affonseca e Sá o fez. Bernardo Jose 
de Souza Lobrto o fez escrever. 

DECRETO-DE 1° DE OUTUBRO DE 1818 

Conccilo a .Joaquim .Josté de ::\fello privilegio para o estabelecimento de carros 

e animaes de posta para transporte de p:tssageirns desta Cidade ao srtio 

da Real F:1zench de Santa Cruz, e ao Pa.lacio da Real Quinta da Boa Vista. 

Propondo-se Joaquim José de Mello es~abelecer postas .e~n 
que possam com mais facilidade e commodo 1r para o Real Sttlo 
de Santa Cruz, ou para o Palacio da Real Q~~nta da . Boa 
Vista as pessoas que para terem a honra de berJar a mmha 
augusta e real mão, ou por suas dependencias concorrem para 
um ou outro logar nas occasiões, em que eu em qualquer 
delles resido, debaixo das condições constantes dos artigos 
juntos, extrahidos do termo .que assignou na Intendenci~ Geral 
da Policia, requerendo-me JUntamente certas graças e Isenções 
para verificação deste projecto que, pela utilidade e bene-
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Jicio que ao publico de,re resultar, se foz mui fligno ela minha 
real approvaç[o e protecção ; e tenho jit mandado expedir as 
competentes ordens para se lhe designarem os terrenos da Real 
Fazenda de Santa Cruz para, a casa cht posta, e para pasto e 
descanço dos anim:tes nella empregados: Hei por bem fazer
lhe mercé, não só do privilegio exclusivo, para qne, por tempo 
1le 10 annos, só elle, e mais ninguem, possa ter carros e ca
valgaduras de posta nct fórnm que se tem ofl'erecido, mas tambem 
(le serem isentos de embargo os seus carros e animaes, e 
(te recrnt:nnento os criados empregados neste serviço, não exce
dendo estes ao numero de 30, sendo o supplicante obrigado a sa
tisfazer as condições por elle propostas, e qtw baixam assigna
ladas como parto cle;:;te decr8to, por Thomaz Antonio de Villa
nova Portugal, elo meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado 
•los Negocios uo Reino. A Mesa do Desembargo elo Paço o tenha 
assim entendido e faça executar com o.;; despachos necessarios: 
sem emba,rgo de quasquer leis ou disposições em contra,rio. Pa
lacio do Rio de Janeiro em o 1 o do Outubro do 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

Obrigações que se offerece satisfazer Joaquim José de Mello, 
para o estabelecimento de postas para o sitio da Real Fazenda 
de Santa Cruz, e Palacio da Real quinta da. Boa Vista, a que 
se refere o decreto desta data 

Art. 1. n A posta terá dous carrcs com seis assentos cada um, 
tirados por tres parelhas, com mudança, do mais nove pare
lhas ; serão üa melhor, mais segura e elegante construcçã,o, 
de maneira que tique reservado a cadêt passageiro uma mala. 
que com as mais em numero ele seis será acon1modada em dons 
bahus construidos no mesmo carro, temlo sobre o pavimento 
um<1 mala grande para commoclo do que exigir maiot• resguardo. 

Além disto terá ütmbem uma mala com duas chaves p<1ra 
condncção dos papeis do Estado, escoltada por uma ordenança. 

Art. 2. 0 Em cacb ponso em que se julgar necessario fazel' 
muda, se estabelecerá uma barraca para guarda dos animaes, 
e mais u tensilios necessarios. 

Art. 3. 0 Haverú sempre mudr<s de sobreselente nilo só para 
os carros, como para os postilhões e ordenanças. 

Art. 4. o Os assentos serão vendidos por bilhetes no logar 
donde partir a posta, os quaes hão de declarar o numero, e 
hora ela sahida do carro. Esta inviolavelmente se ha de exe
cutar, de maneira que todos os dias chegue a posta ou postas 
a Santa Cruz e Rio do Janeiro, a horas certas de manhã, ou 
de tarde. 

Art. 5. o Cada bilhete ue uma pessoa se venderá por preço 
de 8$000 por viagem, no que não haverá differença, por não 
havei-a nos logares. 
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Art. 6. o Logo r1ue as circnmstancins o permittirem, editi
car-. ..;e-hito uur1s casas, nma no meio di) e unin I! o, e ontrrt em 
Santa Cruz, para servir0m de hospe leria, onue se acll triio t<)rbs 
as commotlidades, e arl'<tn.i os con v0uiente3. 1\. exectlçã·J deste 
artig,J não exceclerú tle um anuo. 

Art. 7." Qu:-mrlo El-Reí Nosso Senhor occ1qnr o Paço da 
Real Quinta da Boa. Vbta, rogrosoarão os carros p<ua a posta 
da Cidade, para ,: dita Quinta,. 

Art. 8." .\s commodiclades, econo:nia e arran.i JS quo so offe
recem p 1ra Santa Cruz, se (nccut<ufi,> rura ;l. Boa YisU1, sendo 
OS preços dos lJilhetes a 9ô0 réb por irl-t 8 volb., e as horc"tS 
que parecerem mais opportun:ts. 

Art. 9 :' Pa;ra as p3ssoJS, que não po:;sam ir no:; c trros, 
lmverú po,)tas de animtcs com uma muda no meio do c;uni
nlw, e l8varão uma m<tLt do 20 lib!'as sahindo da me.mm casa, 
a preço de cada bilhete de 4$000. 

Art. 10. 0.;; Cill'I'OS trarão um criado de Sua l\bgest,ule logo 
qne seja determinado pelo M9smo Senhor, com ordem por es
cripto da pes:-;oa, que estiver· á frente ela, repwtição a que o 
criado pertencer. 

Art. li. Em proya clo3 vchemcn tos desejos de servir ao pnolico 
em ol>jecto em que El-Rei ~os;-;o Senhor concede a stu real 
protecção, se ohriga a que na primeira e proximo jornada 
terá j"t um c nTo nrompto par<t entrc~r neste serviço e os mais 
estarão toclos prmnptos, e correntes nas seguintes jornadas. 

Palacio do Rio de .LuJGiro em 1° ele Outubro de 1818.
Thomaz A.ntonio rZe Villanova Portugal. 

DECRETO - ng 12 DE OUTUBRO DE 1818 

::\Iancia formar e:n C:t:npos de Goytacazes um corp·1 de Caç-.a(lores <le ::\IJ!icias 

da,; quatt•.) companhias de Infant:lria de homens par·tlos ahi <'Xistentes. 

Convindo ao meu serviço, e pam melhot· disciplina das qu;1tro 
compaullias de Infantaria de homens pard:JS nggregados ao 
Regimento de Milicias n. 12 ele Cctmpos de Goytacazes, que ellas 
sejam desa,nnexadas d;.u1uelle Regimento e formem um Corpo de 
Milícias separado: Hei por l.Jem or,Jenamlo a eJfc"ctiv<t desmem
bração do sobredito 1-<.egimento que e.,;tas quatro Comp tnhias 
formem um Corpo separado de Caçadores tle Milícias deiJaixo do 
Comrn,llldo de um Sargento-Mor, e tendo um Ajm1anto privativo 
do mesmo Corpo; devendo tanto o Sargento-Mor como o Aju
dante ter os mesmos vencimento.;; e serem em tudo o nmis con
siderados como 03 outros Sargentos-Mores e Ajudantes dos Re
gimentos de Milicias. O Conselho Supremo Militttr o tenha assim 
entendido e o íhça executar com os despachos necessarios. Pa
lacio do Rio de Janeiro 12 de Outul.Jro de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 
y"'J'\:P.:Po:f\:1'1:/'V' 
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DECRETO- vg 12 DE OCTUBRO DI~ 1Hl8 

Cl'<'·a o l'""t 1 d(' .\jutlant<' n~ Cilll'lnuhi:l ;],. ,\rtilh:ni:t a cav:l\lo <ll' Yolun

bl'i''~ tl.t Capitan:a d.• na!tia. 

T('nrln nm consideeaçitn as razões expostas pelo Conde da Palma, 
GoYern<ldnt• e CapiHio t7ener.d da, Capitania rb Bahia, solm:J ser 
conveniente ao meu ro d set'\·iço, fJUO na Companhi<l, de Arti
lh;wL\ a c:1v.dlo ele Yolnnt:n·ios, Cl'eaclil por Decreto rle 13 de 
Mnio de 1811, lwja nm .\jwlantc, qtL; cxcrçl pt'i\·ativilmonte as 
fnncçõcs de.~te posto nnquulla Comp:mhia de:Jaixn ([as immerhatas 
Ordens do Governador c C;1 pit<1) Geneml, como seu Capitão; 
Hei por lJcm con t'ot·man rlo-nw com o parecer do referido Conde 
da PaJm;J, crear assim na soln·erlib Compnnhin, o posto de 
J\jnrlante, qne drworit :':ier tirado da Arma de C;lvall::uia de Linha 
passando com o mesmo soldo que entilo tiver o 01lieial escolhido 
de entre :quell·•s que mostr·;trem m;tis aptidão, e ao mesmo 
tempo algnns eoul10cimentos da ar·rna <le .ArtillwrLt, cessanrlo por 
isso <le ter logar para csto emprego a nomeação por turno de 
dons soldados da Companlti~t, como e~talJelecon o respectivo 
plano que sou sorvido derrog«r nesL1. parto sómcnte. O Conselho 
Supr·emo Militar o tenh;l as~im entendido o faça, executar com 
os dospncho:> necess,u·ios. f\1bcio do Rio ue Janeiro em 12 de 
OutulJro ele 1818. 

Co:--n a rnlJrica tle Sua M,tgestade. 

DECRETO- llE 12 DE OUT"CBRO DE 1818 

M[lrca o so[rlo rpw d,;vem .-r,nrel' os Gu:trtla:;;-:i\Inl'inlw, 2°5 e 1°r Tenentes 

dn .\.rll!arla Heal ;[~ '\!arinb[l, 

Havendo considerado que os soldos, que se acham est:~belecidos 
para os Guard:t.-l\1arinlms, 2"s e I"' Tenentes do Mar da minha 
Armada Real são nimiam"nte diminutos p:1ra no tempo presente 
faze1·em de a!g-nm mo.lo face á sua decente manutenção: sou 
servido orrlenar que elles ven.,;am d'ora em diante os soldos de 
que gnzam aqui os Oillciaes de [n fantaria cL~, correspondente gra
duação~ sem que com tudo hajam de perceber qualquer accrescimo 
<1 mmdo estiverem embarcados, consistindo então 88 su;1s unicas 
vantagens nas comerlorias, qnA já lhe estão arl!itradns. O Conde 
dos Arcos, rlo men Conselho, Miuistr'o e Secretario (V'J Estado dos 
Negocias dn Marinh;~, e Domínios Utram1rinos o tenha assim 
entendido, e o faç;! executar com os despachos necessarios. Pa
lacio do Rio de Janeiro em 12 de Outubro de 1818. 

(> .. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 
o:.A:J'\:A:P~ 



\J:) CARTAS DE LEI ALYA.R.\S DECRLTOS E CARTAS R/:raAS 

DECRETO- Dl~ 22 DE OUTUBRO DI~ 1818 

ll<~cbra. <JIW as coutrilmi<;õe~ <JIW ~~~ 1ngam par;t ;c:.; <l<~spr'Z:ls <la .)nnt:t d<) 

C:Oll!llH~rcio u~io e~t;\o cnmprelwnclidas Hos dons pot· cnnto do imposto tlo 

Commlarlo rle saltida. 

Sendo-me presente que nil. execuçfto do § 7'' do Alvara de 25 
de Abril deste corrente anno se pretendia por alguns nego
ciantes que fossem comprehendidas as contribuições que pelos 
Estatutos da Real .Tunta do Commercio s[o obriga1los a pagar 
para as despezas (la mesma Jnnta, no morlico imposto dos dous 
por cento do Consula(lo de salüda: sou servido declarar que niio 
devem ser comprellenclidas pois nem pela sua natureza, nem 
pela smt applicação particuhw, nem pela letra do Alvará que 
dellas não faz expressa menção, podem ser deduzidas dos direitos 
das Alfanclegas. O Conselho da Fazenda o tenha assim eutendido 
e nesta conformidade o execute. Palacio do lU o de Janeiro 22 
de Outubro de 1818. 

Com a rubrica de E l-Rei Nosso Senhor. 

DECRETO- DE 22 Dlij OUTUBRO DE 1818 

. 
Determina rpw os Bachareis e Desembargadores despachados prtra logarr~s de 

magistratura tomem posse dos seu,; logares dentro de S'-~l~ meze~, não contado 

o tempo rle viagem. 

Tendo determinado, por ser elo meu serviço, que os Bachareis 
e Desembargadores promovidos no tlespacho do dia 12 do cor
rente mez passassem de uns paraoutros logares; e sendo para isso 
necessario que, por motivo das residencias não tenham demora : 
Hei por bem que na Mesa do Desembargo do Paço se lhes 
expeç'tm as suas cartas, com a clausula de a.promptarem as suas 
residencias e certidõ3S de decima, e de corrente dentro de nm 
armo, prnticando-se o mesmo com os r1uo forem despachados 
desde o dia 6 de Fevereiro elo corrente :mno, e que ainda as não 
tenham feito apromptar. E a Mesa mandará tambem logo expedir 
as provisões para as devassas dct syndicancia a algnm dos 
:Ministros mais visinhos, recommenclando a brevidade dessas 
diligencias, p:1ra que no caso de resultar culpa, me fazer presente 
o que for de justiça a respeito do Bacharel syndicado. Hei 
outrosim por Lem que os Bachareis ou Desembargadores despa
chados para qualquer 1ogar, sejam obrigados a tomar a sua posse 
dentro de seis mezes, pena de perderem o logar e se haver por 
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vago ;, não se contando porém neste tempo aquelle que fôr 
neces~ario para a viagem, segundo a distancia das terras. A 
Me:S<l 1lo DesemlJargo do Paço o tenha assim entendido e faça 
Axucutat·, ::;em emb:trgo de qu<tesquer leis ou ordens em contrario. 
Palacio do Wo de J:tneiro em 22 de Outubro de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

DECRETO- DE 29 DE OUTUBRO DE 1818 

~!anda observar o privilegio da Fazenda Real na cobrança das dividas do 

Banco do BraziL 

Tendo-me representado a Junta do Banco do Brazil os inconve
nientes que r0sultam de não ter em vigor o privilegio da 
F.tzend<t Real para a cobrança das di vidas a elle pertencentes, 
e as suas C1.tixas, concedido no Alvará de ~4 de Setembro de 1814, 
e Lei de 16 de Fevereiro de 1816, naquelles casos em que não é 
ees::>iom<rio, mas que procedem de transacções directas ou de 
di vida.:> dos seus agentes ou administradores: Hei por bem que 
se lhe observe o seu privilegio, entendendo-se ter hypotheca e 
competir'-lhe '~ preferoncia naquelles casos em que a tem a 
Real Fazenda, e não lhe competir quando execute como cessio
nario, ou ;t devedor de devedor. Hei outrosim por bem declarar 
que, nos c ~~os de eoncordatas, ou moratorias, póde o Banco 
a( ·.:eder, on j ulgar-8e que deve acceder, quando o prazo fór de 
einco anno~, ou de lllenos tempo; e que o seu privilegio em taes 
ca:-;os, dnraute o prazo, se deve verificar a respeito da quantia 
estabdeciua; e lindo o prazo continuar sobre a totalidade da 
di vida, como lH'oce.Je a respeito da Fazenda Real quando ha 
presülÇÕ9S conee lidas. O que assim houve por bem determinar 
pot' decr·eto Lb d<tb deste ; e a Real Junta do Commercio, 
) .. g~ i~:ultur<l, Fabric:.1s e Navegação deste Reino do Brazil, e 
Dominio-; Ultram:trinos o tenha assim entendido e execute pela 
parte que lhe toca. Paln,cio do Rio de Janeiro em 29 de Outubro 
de 1818. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

Parte 1 1818 7 
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CARTA REGIA- DE 29 DE OUTUBRO DR 1818 

Determina que fique pertencendo ao:'. At·cebi"'PJ"' <la Bahi'l, rmra ,;na. rect'<l

ação, a Capella do sitio d11 Itn.pag-ipe. 

Conde da Palma, Governador e Capitão General da Capitania 
da Bahia, Amigo. Eu El-Rei vos envio muito saudar como ttquelle 
que amo. Sendo-me presente o officio de 31 de Agosto do corrente 
anno, em que a Junta da Fazenda dessa, Capitania representa 
os motivos porque deixou de mandar pôr em hasta publica, para 
se arrematar, a Capella que institum o fallecido Arcebispo. 
D. José Botelho de Mattos no sitio de ltapag·ipe, suburbio dessa 
Cidade: Hei por bem, approvando a deliberação que tomou a 
sobredita Junta, que sem embargo de se achar incorporada nos 
proprios da minha Corôa a mencionada Capella, se pão proceda á 
arrematação della, e fique pertencendo aos Arcebispos dessa 
Metropole, para a sua recreação. O que me pareceu participar-vos, 
para que assim tenhais entendido e façnis executar. Escripta 
no Palacio do Rio de Janeiro em 29 ele Outubro de 1818. 

Rei. 
Para o Conde da Palma. 

DECRETO- DE 4 DE NOVEMBRO DE 1818 

Concede ~os Ajudantes de Cirurgia do Exercito o soldo correspondente ao 

Posto de Alferes da Tropa de Linha. 

Querendo contemplar os Ajudantes de Cirurgia do Exercito do 
Brazil, que teem obtido, e obtiverem pelos seus estudos a gra
duação de Alferes, segundo o Decreto de 18 de Outubro de 1809 ; 
Hei por bem conceder-lhes o soldo correspondente ao posto de 
Alferes de Tropa de Linha. O Conselho supremo Militar o tenha 
assim entendido e o faça executar com os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 4 de Novembro de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

DECRETO- DE 13 DE NOVEMBRO DE 1818 

Confirma as sesmarias concedidas aos povoadores da Comarca dos Ilhéos da 

Capitania da Bahia entre os rios Jequitinhonha e Pardo. 

Tendo mandado estabelecer na Comarca dos Ilhéos e Capitania 
da Bahia no espaço que medeia, entre os Rios Jequitinhonha e 
pardo, V'\l'ia:s povoações para auxilio da navegação do 1\io denq .. 
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minado da Salsa afim de se promover o commercio, e communi
cação directa d<trtuolla Capitania com a de Minas Geraes, autori
sando ao Conue da, Palma, Governador e Capitão Geneml da Ca
pitania ch, Bahia, pam conceder aos novos povoadores aquellas 
porções de 1erreno que lhe parecerem convenientes para suas 
plantações, sem as formaliuades pratic:tdas nas datas das sesma
rias, em atteução á gri.tnde utilidade que deve prover de seme
lhantes estabelecimentos, que não se devem distraJlir elos traba
lhos a qne s[o destinados com as demori.tS elos meios ordinarios 
estabelecidos para legaJiclade das sesmarias : sou servi1io que a, 
r8speito das datas que aos sobreditos povoadores forem concedidas 
se pratique o mesmo que tenho oruenado por Decreto de l 9 de 
Maio do corrente anno relativamente aos c::tsaes de Ilhéos 
estabelecidos na Povoação de Vianna, e outros sitios ua Capitania 
do Espírito Santo, havendo-se-lhes por confirmadas sem depen
dencia ele outro titulo, logo que se apresentarem com as 
competentes medições e confrontações, e servindo-lhes de titulo 
legal e justo da sua. propriedade, em Juizo e fóra delle, as cartns 
de. datas acompanhadas da certidão deste decreto. A Mesa do 
Desembargo do Paço o tenha assim entendido e faça executar, 
mandando registar esta aonde competir, e na Camara da. Villa e 
Cabeça da Comarca dos llh1~os. Palacio da, Re:ll Fazenda de 
Santa Cruz em 13 de Novembro de 1818. 

Com a rubrica de El-rei Nosso Senhor . 

• 
DECRETO- DE 19 DE NOVEMBRO DE 1818 

Prohibe a exporta<:ão da moeda provincial desta pra<;;a para as da Bahia 

Pernambuco e ::\faranhão, ou outra qualrruer parte fúra desta Província. 

At~en~endo á falta que se experimenta nesta Praça, de moeda 
Provmcml para as transacções mercantis com as Províncias dest(~ 
Rein_o e compra _dos gel?-eros do consumo geral dos mercados 
pubhcos desta Capital: Het por bem que por tempo de oito mezes. 
e emquanto se não realizarem as s~tudaveis providencias qut; 
tenho ordena_do para o abundante giro de toda a qualidade d0 
mo~da metalhca em qualquer das Cttpitanias deste meu Reino 
Umd?, ~e suspen1Ja a remessa ou exportação da dita moedD 
Provmc1al para a Bahia, Pernambuco e Maranhão, ou outro 
qualquer po~to fora dos limites de3ta Província, debaixo dü. 
-pen_a de perdimen_to dos ca?edaes embarcados para a dita expor
taçao, e dos mais procedimentos o:rdenados contra os desen
camin~ladores dos fundos publicos: recorrendo os negociantes 
que t1verel'l1 de fazer aquella~ remessas ao meio de letras 
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sacadas pelo Bctnco do Brazil, ou outros commerciantes, sobre 
os seus col'I'espondente;:; naqucllas praç<.t:::i, sem que por este 
cambio de caiJeàae;:; o referido Bancu, uu outro qualquer po;:;s<t 
exigü· tlu~; C•JHl]Jl'ildore;o; lhS n~t'cridas l0tra:> pl'e:uio ou iute1·esse 
alguml alé:n. da nec0:::i::i<-tt·ü~ ;:;uguJ'allÇ<-t. 'l'Jtom .~ nlltonio de 
Vilbnova 1-'0l'tug;_d, ao meu Cou;:;elho, ~\linist1·o e ;::lecretario de 
Estado do;:; Negocio::; do H.eino, e Encarreg"do cta Pre::;idencia do 
mm1 Real Erario, o tenha assim eutenuicto e o faça executar, 
expedilldü a::; orden;:; nece;:;sarras as E;:;taçõe.:l onde convier, para 
ter o :;eu devido eiieíto esta minha real determinação, sem 
embargo de qua::;quer leis, orden;:;, ou disposições em contrario. 
Palacio de Sanb C1uz em 19 ue Novembro de lt)18. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

CARTA REGIA -DE 30 DE NOVEMBRO DE 1818 

Crêa na Capitani:t das Alagoas um estabelecimento de construçiio naval. 

Sebastião Franci::;co de Mello Povua::;, Gove.i·nador da Capitania 
da:::; Alagoa;:;. Eu El-Rei vos envio muito saudar. Sendo o terri
turio dcL Capltuuia, cujo governo í'ui servido coníiar-vos, um 
da~uelh~:::; que ma i::; abuntüun dus melhore;:; ma.deiras de cons
tl·~ão, e onde por i::;;:;o me;:;u1o com umts raciliúade se póde crear 
um ~;:;tabele ·imeuto Je con;:;truçao navaí: tenllo d0terminado 
que logo que tomeis po,)se do rct'eriuo Govel'no comeceis pela 
construcçã.o ue uma Col'Vet,t, ruguh<da pelo ri:::;co que vos será 
fornecido na minha ~ucretaria üu E::;lado das Negocio::; da Ma
rinlm e Domínio::; Li 1 tramarinos, .:iet·vindo i:; to como de ensaio 
aos ulteriore;:; tr;tbaH1o;:; de.:;L mlture;m, que alü ::,e deverão 
proseguir. E porque vur bsu nw::,tllü ünpurt<c conlwcer com toda 
a exactid&.o a extun::,io de lacil1daúe;::; ou incoveniéntes, que e:ste 
projecto possa, encoutrar na ;-,ua adopçio. i~;:;pero do vosso zelo e 
cuidado o emprego de todo;:; o:s e::,í'orço;:; e diligencia;:; conducente::; 
áquelle iim, dev0uJo-we vó;:; dar de tudo eo11ta pela illendonada 
SecretaJ:ia, de ~::;taclo, pct'l'a que mu :sejú presente e pos~,~ eu 
determinar o llllü tiVUl' a be111. ~\:sSilll o tereis entenuido. e .o 
cumpril'eis conw muito vos recommendo. E;:;cl'ipta no Paü1Cl0 
do Rio de Jaueiro em ;)0 de, Novembro de 181~. 

REI. 
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